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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para serviço de rede privada com instalação, suporte 

técnico e acesso à internet. 

Justificativa: 
O Município de Coronel Vivida possui a necessidade de interligação entre os 

diversos departamentos para realização de diversas tarefas que são efetuadas diariamente 

como, por exemplo: a realização da rotina de transferência de backups dos arquivos dos 

departamentos para o servidor central, essa medida visa manter a salvaguarda de um bem 

muito importante que a prefeitura possui, que são seus dados, informações. 

Assim como, é necessária a contratação de empresa para o fornecimento e suporte 

técnico para a interligação das câmeras e o centro de vigilância da Polícia Militar de Coronel 

Vivida, tendo como propósito a geração economia com os gastos públicos, mantendo a 

segurança do bem público, bem como de seus munícipes. 

Do valor: 
O custo estimado total da presente contratação é de R$ 135.822,41 (cento e trinta 

e cinco mil oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e um centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 16 de março de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 110999 BARRETO:96731 109991 

1 Dados: 2023.03.21 14:42:19 
-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para serviço de rede privada com instalação, suporte técnico, 

acesso à internet, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

*QTDDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
TEM QTD PONTOS UNID DESCRIÇÃO 	 MÁx. R$ MÁX. R$ 

MENSAIS  

REDE PRIVADA, INTERLIGANDO A SEDE DO MUNICÍPIO (PREFEITURA MUNICIPAL) COM OS DIVERSOS  

DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS  

01 41 Unid 
Instalação por ponto no perímetro urbano, com 105,00 4.305,00 

- velocidade mínima de 100 MBPS  

02 14 Unid 
Instalação por ponto no perímetro rural, com 148,00 2.072,00 

- velocidade mínima de 50 MBPS  

Acesso dedicado à Internet Planos de 12 meses, 

com garantia de 100% de banda contratada. 

Sem limites de conexões simultâneas. Garantia 
03 660 55 Unid de 	assistência 	técnica 	do 	serviço 	durante 	o 

118,00 77.880 00 
 

período 	contratado, 	incluindo 	os 	roteadores 
wireless, 	com 	DESEMPENHO 	mínimo 	de 
450Mbps em regime de comodato  

INTERLIGAÇÃO DE CÂMERAS IP E O CENTRO DE VIGILÂNCIA DA POLÍCIA MILITAR DE CORONEL VIVIDA 

Instalação 	por 	ponto 	entre 	câmeras 	IP 	e 	o 
04 27 - Unid centro vigilância da 	Polícia 	Militar de Coronel 

109,95 2.968,65 

Vivida 5OMBPS  

Acesso dedicado à Internet Planos de 12 meses, 

05 324 27 Unid 
com garantia de 100% de banda contratada. 149,99 48.596,76 
Garantia 	de 	assistência 	técnica 	do 	serviço 
durante o período contratado. 

Valor máximo total: R$ 135.822,41 (Cento e trinta e cinco mil oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e um centavos) 

Requisição de Necessidades n2 19212023  do LC 
*Na  coluna quantidade para os itens 3 e 5, a quantidade de pontos mensais é de 55 e 27 

respectivamente e foram multiplicados pela quantidade de meses de vigência, ou seja, 12 meses, 
- 	 para um melhor controle interno das ordens de serviços e empenhos. 

LOCALIZACÃO DOS PONTOS PARA INSTALACÃO: 

PERIMETRO RURAL 

Locais 

1 Casa Familiar Rural - Bairro Flor Da Serra (Perto IFPR) 

2 Escola Municipal De Santa Lucia - Localidade de Santa Lucia 

3 Escola Municipal Maria Da Luz - Localidade de Abundância 

4 UBS Vista Alegre - Localidade de Vista Alegre 

5 UBS Abundância - Localidade de Abundância 

6 UBS Reserva Indígena —Trevo de Mangueirinha 

7 UBS Caçador - Localidade do Caçador 	
1) 

UBS S4ta Lucia - Localidade de Santa Lúcia 
 

C  ri, ipes Secretár 	e 	rn inist`rão 

Maurp Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Fatima *oei d 	Silva )MIus Tourinho 

Secretária de Assistência Social ecretário de Saúde 

_cá •  Assioli ia 	ei dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Lindone 

SeçJ'er 	ústria, 

comér o e Urismo 

ElizangelaVeis 5ponho 

Secretária de Educação cultura e 

Desporto 

Página 1 de 11 



rIN 

ai 
1 

EL 

4ÍP/o 
Lt 

FIs 
O 

%1 	
;4 

0 'Et v'I' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

UBS Jacutinga - Localidade de Jacutinga 

10 UBS São João do Alto Jacutinga - Localidade São João do Alto Jacutinga 

11 UBS Passo Bonito - Localidade de Passo Bonito 

12 UBS Rio Quieto - Localidade de Rio Quieto 

13 UBS Palmeirinha - Localidade de Palmeirinha 

14 UBS Linha Leite - Localidade de Linha Leite 

PERIMETRO URBANO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1 Centro de Educação Infantil Arco Iris - Ao Lado Do Corpo De Bombeiros (internet) 

2 Centro de Educação Infantil Vó Ema - Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 (internet) 

3 Centro de Educação Infantil Primavera - Rua Candido Inácio De Lima, 140 (internet) 

Centro de Educação Infantil Aquarela - Rua Primo Zeni (internet) 

5 Centro de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort - São Cristovão (internet) 

6 Laboratório de Informática Unicentro - Rua Rosa Stedile, 501 (internet) 

7 Secretaria de Educação - Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com Rua Dr. Claudino dos Santos, 

Centro (interligação) 

8 Escola Municipal Sete De Setembro - Rua Primo Zeni ao Lado Do Pátio (internet) 

Escola Municipal Paulino Stédile - Rua Iguaçu, 326, Centro (internet) 

10 Escola Municipal São Cristóvão - Rua Augusto Brustolin (internet) 

11 Escola Municipal Tiradentes - Rua Primo Zeni - Atrás Da APMI (internet) 

12 Escola Municipal Juventino Rufatto - Rua Presidente Costa E Silva, 400 (internet) 

13 Escola Municipal Presidente Kennedy - Rua João Paulo 1, 03 (internet) 

14 Escola Municipal Ulisses Guimarães - Rua Dornevil Ferreira Dangui (internet) 

5 Aprendizes do Futuro - Antiga Escola S. Cristovão - Rua Vereador Ferri s/n - Bairro São Cristóvão (internet) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

16 UBS BNH - Rua Jose Fopa, 233 - Bairro BNH (interligação) 

17 UBS São Cristóvão - Rua Tranquilo Decarli - Bairro São Cristóvão (interligação) 

18 UBS São José Operário - Rua Otílio C. Weiss, s/n, Bairro São José Operário (interligação) 

19 UBS Vila Nova - Rua Celeste Fopa - Bairro Vila Nova (interligação) 

20 Clinica Da Mulher - Av Generoso Marques, Praça Dos Pioneiros (interligação) 

21 Farmácia Baixada - Rua Primo Zeni - Antiga Escola Sete de Setembro (interligação) 

22 CAPS 1 - Centro De Atenção Psicosocial - Rua Brigadeiro Rocha Loures, Praça José Auache (interligação) 

23 Antena SAMU - Rua Primo Bellei (internet) 

SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

24 Centro de Convivência e fortalecimento de vínculo do Idoso - Rua Santa Catarina (internet) 

25 Casa Lar Irmã Rosa - Rua Orestes Galvão (internet) 

26 Conselho Tutelar - Rua Clevelândia (internet) 

27 Centro 	e Referência em Assistência Social - CRAS - Rua Candido lnád pe Lipa (interligação) 
 

	

o 	pes 

	

Secretário de 	ministra  - o 

Mauro BusaeI 
Secretário de Obras, VioIe  urbanismo 

Fatim~Óg a Silva 	 us Tourinho 
Secretária de A&sistência Social 	 Secretário de Saúde 

L  )\,, 

Assloli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
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Secretária de E cl  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

28 Secretaria de Assistência Social (interligação) 

29 Espaço Desenvolver - Criança Feliz - Rua José Foppa (internet) 

DEMAIS ÁREAS 

30 Prédio Sede Da Prefeitura - Praça Angelo Mezzomo (central da interligação) 

31 Quartel do Corpo De Bombeiros - Rua Clevelândia (interligação) 

32 Batalhão da Policia Militar - Rua Marta Berger, 36 (Interligação) 

33 Batalhão da Policia Militar - Rua Marta Berger, 36 (Internet) 

34 Casa Do Artesanato - Praça Getúlio Vargas (internet) 

35 Departamento De Esportes - Rua Clevelândia, Polo Esportivo (interligação) 

36 Departamento De Obras, Viação E Urbanismo - Rua Primo Zeni, Pátio de máquinas (interligação) 

37 Praça Ângelo Mezzomo - Centro (Internet Check-ln) 

38 Praça Dos Pioneiros - Próximo A Baixada (Internet Check-ln) 

39 Praça José Auache - Centro (Internet Check-In) 

40 Lago Municipal Arnaldo Wentz De Moraes (Internet Check-In) 

41 Biblioteca Cidadã Luiza Pasqualotto - Rua Iguaçu s/n 

INTERLIGAÇÃO DE CÂMERAS IP E O CENTRO DE VIGILÂNCIA DA POLÍCIA MILITAR DE CORONEL VIVIDA 
Locais 

1 Câmera localizada no Distrito de Vista Alegre/Av Principal (próximo ao Posto Deita) 

2 Câmera Localizada na BR 373 KM 94 (próxima ao Ferro Velho Marin) 

2.1 Câmera Localizada na BR 373 KM 94 (próxima ao Ferro Velho Marin) 

3 Câmera localizada na esquina da Rua das Américas com Rua Marechal Deodoro (em frente a Prefeitura) 

4 Câmera localizada na esquina da Rua Brigadeiro Rocha Loures com a Rua Dr. Francisco Beltrão (próxima a Energ) 

Câmera localizada na esquina da Rua Iguaçu com a Rua XV de Novembro (próxima ao Banco do Brasil) 

6 Câmera localizada na esquina da Rua Primo Zeni com Avenida Generoso Marques (próxima ao Posto Baixada) 

7 Câmera localizada na esquina da Rua Prefeito Frederico Berger com Rua Romário Martins (próxima a Auto Center 
Coronel) 

8 Câmera localizada na esquina da Av Generoso Marques com a Rua Dr. Claudino dos Santos (próxima Stédile Palace 
Hotel) 

9 Câmera localizada no Lago Municipal Arnaldo Wentz de Moraes 

10 Câmera localizada na esquina da Av Generoso Marques com a Rua Des. Motta Estofaria (próxima estofaria De 
Césaro) 

11 Câmera localizada na esquina da Rua Clevelândia com Avenida Generoso Marques (próxima a Auto Peças União) 

12 Câmera localizada na Avenida Generoso Marques (no Trevo do Bairro São Cristóvão, saída para Pato Branco) 

13 Câmera localizada na saída Vista Alegre (próxima a Subestação) 

14 Câmera localizada no Bairro Fleck (próxima Ubs São Jose Operário/Apmi) 

15 Câmera localizada na Av Generoso Marques (próxima a Rodoviária) 

16 Câmera localizada na esquina da Rua Iguaçu com a Rua das Américas Escola (próxima a escola Paulino Stedile) 

17 Câmera localizada na esquina da Rua Ver. Luiz de O Silvério com a Rua Elvira Fleck (próxima ao Pavilhão do Fleck) 

18 Câmea Localizada no Trevo saída para Guarapuava (próxima a Vanmaq) 	 '1 
19 Câmei 	localizada na esquina da Rua Clevelândia com a Rua Celeste 	opa)xima ao 	 (J72 

"Caric Lops ' 

	

Secretário d 	dn' nistração 

	

Li 	1 Mauro Busaneilo 
Secretário de Obas, viação e urbanismo 

VO
I 
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	 o 

Secretária deAssis ência Social 	 rio de Saúde 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

20 Câmera localizada na PR 562 / Saída para Honório Serpa (próxima ao IFPR/Casa Familiar Rural) 

21 Câmera Localizada na esquina da Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento com a Rua Antônio Schiavini (próxima 

na Delegacia De Polícia Civil) 

22 Câmera localizada na Av Generoso Marques, entrada Bairro Camilotti/Saída Chopinzinho 

23 Câmera Localizada na esquina Rua da Liberdade com a Rua Padre Anchieta (próxima Rotatória Madalosso) 

24 Câmera localizada na esquina Rua Iguaçu com a Rua Luiz Stedile (próxima ao Colégio Estadual Arnaldo Busato) 

25 Câmera localizada na PR 562 / Saída para Vista Alegre (Parque Industrial Olímpio Vanzin) 

26 Câmera localizada no Lago Arnaldo Wentz 2 

2. Da Justificativa: 

2.1. O Município de Coronel Vivida possui a necessidade de interligação entre os diversos 

departamentos para realização de diversas tarefas que são efetuadas diariamente como, por 

exemplo: a realização da rotina de transferência de backups dos arquivos dos departamentos 

para o servidor central, essa medida visa manter a salvaguarda de um bem muito importante 

que a prefeitura possui, que são seus dados, informações. 

2.2. Assim como, é necessária a contratação de empresa para o fornecimento e suporte 

técnico para a interligação das câmeras e o centro de vigilância da Polícia Militar de Coronel 

Vivida, tendo como propósito a geração economia com os gastos públicos, mantendo a 

segurança do bem público, bem como de seus munícipes. 

3. Da Avaliação dos Custos: 
3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 135.822,41 (Cento e trinta e 
cinco mil oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e um centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal 	6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

4.1. Modalidade: Pregão 

4.2. Da forma: Eletrônico 
4.3. Tipo de licitação: Menor Pre. 

-trl Lope s 	 Fatima Vgel6a Silva 	 us urinho 

Secretário 	 Secretária de Assistência Social 	 Secretário de Saúde 

t))»V7 
MauroBusasello 	 Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Obras, Viação e urbanismo 	 Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

76 
EIizange V&s Sponholz 

Secretária  Xor- 'Ç ~,  
e 
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4.4. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.5. Justificativa: Entendemos como condição obrigatória a contratação por fornecedor único, 

resguardando-se, nos interesses da Prefeitura, os cuidados para não tornar o ambiente de 

rede por si só impossível de gerenciar devido à heterogeneidade de tecnologias e fornecedores 

existentes no mercado. Ademais todos os serviços que serão realizados deverão ser 

integrados. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do lote é 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Das Obrigações da Contratada: 
6.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste, 

Edital e Contrato. 

6.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

6.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas neste, Edital e Contrato, 

não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

6.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

6.7. Responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do serviço prestado. 

6.8. A Contratada é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, serviços e 

produtos em que se verifiquem irregularidades. 

6.9. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 	 1 

1 

9 
CarIoops 	 FatimafogrdSilva 	 VTrinho 	Un 	 n 	1 

Secretário detdministração 	 Secretária de"A itência Social 	 Secretário de Saúde 	 t rio 	Indústria, 

	

omérci 	mo 

Mauno Busaneilo 	 Assioli Jacsei dos Santos 	 Elizange 	1 Sponhyuz 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	 Secretário de Desenvolvimento 	 Secretária dE 	aç 	5lItura e 

Rural 	 fle5jDorto/ 
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6.10. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

6.11. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente, a Contratada deverá manter 

profissional responsável e qualificado, sendo ela responsável pelos atos profissionais de seu 

indicado. 

6.12. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

6.13. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.14. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.4. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelo fiscal designado, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Da Qualificação Técnica: 
8.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

8.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 

Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, gerente e 

Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo —CAUI  dêpro do 
prazo de vIidade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissiQfI Wituar na 

CIos ps 	 ógei da Silva 	 V4onho 	UndoL 	nio olfera 

Secretário de 	1 istr ão 	 Secretária de Assistência Social 	 Secretário de Saúde 	 r 	ri d 	dústria, 

\ 	, 	
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qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 
objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que comprove 

as atribuições deste conselho e profissionais. 

8.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, compatível 

com o objeto desta licitação. 

Observações: 

* Os documentos solicitados no item 8.1 e 8.2, acima, devem manter 

correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo 
a empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser 
do CREA ou sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável 
técnico deve ser do CA U. 
OBS.: Considerando o Acórdão n9 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-
se em julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que 
fixou que "É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de 
habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro 
na entidade.", concluiu que. "A necessidade de quitação de anuidades do 
CREA contida no art. 69 da Lei 5.194166 foi derrogada pela Lei de Licitações 

(Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade profissional 
competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam 
indispensáveis." 

8.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada no item 8.1, não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

9. Das condições de execução, locais e critério de aceitação do serviço: 
9.1. A interligação deverá ser fornecida de forma transparente (LAYER2), através de VLAN ou, 

outro protocolo escolhido pela empresa a ser contratada devendo ser autorizado pelo 

contratante, devendo ser observado a velocidade mínima contratada para cada plano. 

9.2. O ponto concentrador da rede de interligação deverá ficar localizado na sede do município 

(Prefeitura Municipal). 

9.3. Pelo menos 70% dos pontos solicitados e a sede do município deverão ser atendidos por 

fibra óptica e os 30% restantes a critério da empresa a ser contratada devendo ser autorizado 

pelo contnatante, os quais poderão ser atendidos por outros meios decomunicação, desde 

que obedíaçarn ao critério de garantaI da veIocida7ontrtda ra(nã entre 

Cark Lopes 	 Fatima Vogi a Silva 	 VIlTus Tour nho 	Li 	ne 	to 	rai 

Secretário dedrinistração 	 Secretária de 	sist ncia Social 	 Sretário de Saúde 	. joretári 	e Ir,dúsria, 

/ 	 Comérct AI91SITIO 

1 
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os ponto. 

9.4. Todos os links de interligação dos pontos deverão operar em sistema de rede privada, 

operando em total segurança de transferência de dados. A empresa a ser contratada deverá 

instalar e manter em perfeito funcionamento todos os equipamentos externos (fibra ótica, 

equipamentos e outros) necessários para a boa comunicação entre todos os pontos. Caso seja 

necessária a instalação de equipamentos em prédios ou terrenos particulares melhor 

localizados para o perfeito funcionamento da rede, os custos de locação ou qualquer despesa 

ficará por conta da empresa contratada. 

9.5. A energia em cada ponto deverá ser fornecida pelo Município. 

9.6. Toda a infraestrutura de torres, postes, cabos, insumos, bem como todos os 

equipamentos, locação de links e tráfego de rede necessários para a implantação do sinal até 

as comunidades, serão fornecidos pela vencedora e ficarão cedidos à disposição do Município, 

durante o prazo contratual. A manutenção ou troca de equipamentos que se fizerem 

necessários, serão de responsabilidade da vencedora, sem custos adicionais. 

9.7. As empresas interessadas deverão possuir cópia da outorga ou cópia da Publicação no 

D.O.0 (DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO) da licença de serviço de comunicação multimídia SCM, 

expedida pela ANATEL em seu nome. 

9.8. Entrega de relatório trimestral com a realização de testes de consumo e velocidade em 

cada ponto, visando as boas práticas de manutenção e garantia do serviço de suporte técnico 

aos pontos. 

9.9. Garantia de funcionamento do provedor em caso de panes elétricas, através de rede 

estabilizada, inteligente a com autonomia superior a 6 horas. Desta forma é possível utilizar a 

rede de fibra óptica para comunicação em caso de emergências e/ou falta de energia. 

9.10. Dispor de prazo máximo de 2 horas para solução de problemas, após a abertura do 

chamado técnico. 

9.11. Os valores para instalação e suporte só serão pagos, quando dos pontos 

utilizados/instalados. 

9.12. Nos locais onde já existem pontos/equipamentos instalados o valor correspondente ao 

serviço de instalação não será devido à contratada, somente será efetuado o pagamento das 

instalações efetivamente executadas e atestadas pelo fiscal da contratação. 

9.13. Prazo para instalação: 20 (vinte) dias, a contar da solicitação formal através de Nota de 

Empenho e Autorização de Compras, e/ou Ordem de Serviços nas quantidades nelas 

prescritas. 

9.14. Prazo para prestação de serviços (suporte técnico): 12 (doze) meses. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em' caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objet ) fica a 

	

subcontratada obrigada a apresentar previamente à torizaçã 	sJ, tos 

Carl4 Lopes 	 Fatima \Jogl da Silva 	 Tou Inho 	i4'e 	ton,jIfer 

Secretário dAdministração 	 Secretária de Assistência Social 	 cretário de Saúde 	 io 44 Indústria, 
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comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

11. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas na 

Lei n 2  8.666/93. 

11.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

11.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

12. Das Condições de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

12.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para o 

serviço, número da licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas, 

deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 

uniforme. 

12.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

Carl s1opes 	 Fatim Silva 	 ourinho 	Lin 
Secretário 	Afrinistrao 	 Secretária de As stência Social 	 Secretário de Saúde 	 S 

	

Mauro Busanell 	 Assioli JacsI dos Santos 	 Elizan 

Secretário de Obras, Vi4ço e\Urbanismo 	 Secretário de Desenvolvimento 	 Secretária 
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13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal do Contrato: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração, Carlos 

Lopes, Decreto Municipal n2  7.552/21, pelos serviços adquiridos pela Secretaria de 

Administração. 

15.3. A Administração indica como do Contrato, a Secretária de Assistência Social, Fatima 

Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479/21, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário de Saúde, Vinicius 

Tourinho, Decreto Municipal n 9  7.471/21, pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestora do Contrato, a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n2 7.800/22, pelos serviços adquiridos 

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.6. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Desenvolvimento 

Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n2  7523/21 pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.7. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.8. A Administração indica do Contrato, o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro 

Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480, pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo. 

15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixWen 

da i~va 	 Vini~í*s TolLinho 	Lin 	rito 	f i 
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15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679/21. 

15.9.3. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n 2  7.662/21. 

15.9.4. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

15.9.5. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.9.6. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto Municipal 

n 2  8.114/23. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, 

verdadeiras. 

ÊCarlope 
Secretário d Adminitração 

Gestor  

Mau ro Buael 

Secretário de Obras, Víação\e Urbanismo 

Gestor 

9 fiÇO/' 
Lindone4-AtorT 	erai 

Secretário cJdstria, comércio e Turismo 

Gestor 

/ / 	 A riane Deve s Si veira 

( 	
Secretaria de Educa o, cultura e Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 
S ecretar iad e  Administração 

Fiscal 

sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

Coronel Vivida, 16 de março de 2023. 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao processo 

licitatóri o.

) 0/~ 	r~ 
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• 1 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento e suporte técnico de uma rede 
privada e fornecimento e suporte técnico de interligação de câmeras IP e o centro de 
vigilância da polícia militar, fornecimento e suporte técnico de wi-fi em praças da cidade de 
coronel vivida 

1 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

1.1 - Prédio sede da Prefeitura Municipal 
1.2 - Batalhão da Polícia Militar 
1.3 - Câmeras de Monitoramento - Interligação Polícia Militar 
1.4 - Garagem de Máquinas e Veículos da Prefeitura Municipal - Rua Primo Zeni (pátio) 
1.5 - Praça Angelo Mezzomo - Centro (Internet Check-in); 
1.6 - Praça dos Pioneiros - Próximo à Baixada (Internet Check-in); 
1.7 - Praça José Auache - Centro (Internet Check-in); 
1.8 - Lago Municipal Arnaldo Wentz de Moraes (Internet Check-in); 
1.9 - Interligação de Câmeras de Monitoramento IP e o Centro de Vigilância da PM 
1.9.1 - Câmera localizada no Distrito de Vista Alegre (Avenida Principal - Próximo ao Posto 
Delta); 
1. 9.2 - Câmera localizada na BR 373 - KM 94 (próxima ao Ferro Velho Marin); 
1. 9.3 - Câmera localizada na esquina da Rua das Américas com Rua Marechal Deodoro (em 
frente à Prefeitura Municipal); 
1. 9.4 - Câmera localizada na esquina da Rua Brigadeiro Rocha Loures com a Rua Dr. 
Francisco Beltrão (próximo a ENERG); 
1.9.5 - Câmera localizada na esquina da Rua Iguaçu com a Rua XV de Novembro (próxima 
ao Banco do Brasil) 
1.9.6 - Câmera localizada na esquina da Rua Primo Zeni com Avenida Generoso Marques 
(próxima ao Posto Baixada) 

Ø1.9.7 - Câmera localizada na esquina da Rua Prefeito Frederico Berger com Rua Romário 
Martins (próxima a Auto Center Coronel) 
1.9.8 - Câmera localizada na esquina da Av Generoso Marques com a Rua Dr. Claudino dos 
Santos (próxima Stédile Palace Hotel) 
1.9.9 - Câmera localizada no Lago Municipal Arnaldo Wentz de Moraes 
1.9.10 - Câmera localizada na esquina da Av Generoso Marques com a Rua Des. Motta 
Estofaria (próxima estofaria De Césaro) 
1.9.1 1 - Câmera localizada na esquina da Rua Clevelândia com Avenida Generoso Marques 
(próxima a Auto Peças União) 
1.9.12 - Câmera localizada na Avenida Generoso Marques (no Trevo do Bairro São 
Cristóvão, saída para Pato Branco) 
1.9.13 - Câmera localizada na saída Vista Alegre (próxima a Subestação) 
1.9.14 - Câmera localizada no Bairro Fieck (próxima Ubs São Jose Operário/Apmi) 
1.9.15 - Câmera localizada na Av Generoso Marques (próxima a Rodoviária) 

1.9.16 - Câmera localizada na esquina da Rua Iguaçu com a Rua das Américas Escola 
(próxima a escola Paulino Stedile) 
1.9.17 - Câmera localizada na esquina da Rua Ver. Luiz de O Silvério com a Rua Elvira Fleck 
(próxima ao Pavilhão do Fleck) 
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1.9.18 - Câmera Localizada no Trevo saída para Guarapuava (próxima a Vanmaq) 
1.9.19 - Câmera localizada na esquina da Rua Clevelândia com a Rua Celeste Fopa (próxima 
ao Polo Esportivo) 
1.9.20 - Câmera localizada na PR 562 / Saída para Honório Serpa (próxima ao IFPR/Casa 
Familiar Rural) 
1.9.21 - Câmera Localizada na esquina da Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento com a 
Rua Antônio Schiavini (próxima na Delegacia De Polícia Civil) 
1.9.22 - Câmera localizada na Av Generoso Marques. entrada Bairro Camilotti/Saída 
Chopinzinho 
1.9.23 - Câmera Localizada na esquina Rua da Liberdade com a Rua Padre Anchieta (próxima 
Rotatória Madalosso) 
1.9.24 - Câmera localizada na esquina Rua Iguaçu com a Rua Luiz Stedile (próxima ao 
Colégio Estadual Arnaldo Busato) 
1.9.'12.5 - Câmera localizada na PR 562 / Saída para Vista Alegre (Parque Industrial Olímpio 
Vanzin) 
1.9.26 - Câmera localizada no Lago Arnaldo Wentz 2 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 61 2146 3.3.90.40.97 

0-3  ).00 1.04.122.000-3  ).2.006 

2 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

2.1 - Quartel do Corpo de Bombeiros 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 61 2119 3.3.90.40.97 

Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010  

3 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

3.1 - Escola Municipal Tiradentes (Grupo Escolar Vila Operária) 
3.2 - Escola Municipal Paulino Stédile 
3.3 - Escola Municipal Presidente Kennedy (Grupo Escolar Bairro Madalozzo) 
3.4 - Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães 
3.5 - Escola Municipal Sete de Setembro 
3.6 - Escola Municipal São Cristóvão (6 salas - Construção da Escola São Cristóvão) 
3.7 - Escola Municipal Juventino Rufato 
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3.8 - Departamento de Educação 
3.9 - Escola Municipal Maria da Luz Abundância 
3.10 - Escola Municipal Santa Lúcia 
3.11 - Jornada Ampliada Aprendizes do Futuro - São Cristóvão 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05101 000 2.012 Manutenção do Ensino 189 2815 3.3.90.40.97 

Fundamental  
05.001.12.36 1.00 133 .2.0 12  

4 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

4.1 - Centro Municipal de Educação Infantil Vó Ema (CRECHE VÓ ERNA) 
4.2 - Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris (CMEI ARCO-ÍRIS) 
4.3 - Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma (CRECHE DONA EMMA) 
4.4 - Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela (CMEI AQUARELA) 
4.5 - Centro Municipal de Educação Infantil Primavera (CMEI PRIMAVERA) 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 
UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	05101 000 	2.011 CRECHES 	 268 	2817 	3.3.90.40.97 

05.001.12.365.0012.2.011 

5 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

5.1 - Biblioteca Unicentro 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 
U6 O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio 240 2120 3.3.90.40.97 
e Superior 
05.001.12.364.0016.2.016  

6 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

6.1 - Biblioteca Cidadã 
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ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 
UG OIU 1 FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 313 2121 3.3.90.40.97 

Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018  

7 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

7.1 - Departamento do Desporto 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 335 2144 3.3.90.40.97 

Esportivas 
05.00).27.812.001_8.22 .0   19 

8 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

8.1 - Unidade Básica de Saúde de Santa Lúcia 
8.2 - Unidade Básica de Maria da Luz - Vila Nova 
8.3 - Unidade Básica de Saúde Pioneiros (Centro de Saúde da Criança e da Mulher) 
8.4 - Posto de Saúde São José Operário 
8.5 - Unidade Básica de Saúde São Cristóvão 
8.6 - Unidade Básica de Saúde Vista Alegre 
8.7 - Unidade Básica de Saúde de Abundância 
8.8 - Unidade Básica de Saúde da Reserva Indígena 
8.9 - Unidade Básica de Saúde do Caçador 
8.10 - Unidade Básica de Saúde do BNH 
8.11 - Farmácia - CAF BAIXADA 
8.12 - Antena SAMU 
8.13 - Unidade Básica de Saúde de Jacutinga 
8.14 - Unidade Básica de Saúde de São João do Alto Jacutinga 
8.15 - Unidade Básica de Saúde de Passo Bonito 
8.16 - Unidade Básica de Saúde de Linha Leite 
8.17 - Unidade Básica de Saúde do Rio Quieto 
8.18 - Unidade Básica de Saúde de Palmeirinha 

iiüÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 
UC 1  O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
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02 06101 000 2.027 Atenção Básica Fixa- FMS 675 2818 3.3.90.40.97 
06.00 1. 10.3 )0 1.00 19.2.027 

9 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

9.1 - CAPS 1. 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 
UG O/U FONTE 1  PIA 	 DESCRIÇÃO 	DESPESA DESD. 1 NATUREZA 

PRINC. 	 1 
02 	06/0 1 000 	2.065 CAPS 1 	 770 	3258 	3.3.90.40.97 

06.001.10.301.0019.2.065 

10 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

10.1 - Casa Familiar Rural 

ÓRGÃO: 07- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 403 2145 3.3.90.40.97 
Agroindustrialização-Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047  

11 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

ON 	11.1-CRAS 
11.2 - Espaço da Convivência 
11.3 - Casa do Artesanato - Praça Getúlio Vargas 

ÓRGÃO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1144 2152 3.3.90.40.97 

da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

12 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

12.1 - Centro de Convivência do Idoso - Rua Santa Catarina (Antigo Centro da Juventude) 

ÓRGÃO: 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 
UG O/U FONTE 1 PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
07 10/01 000 2.111 Atendimento e Proteção à Pessoa 1033 3359 3.3.90.40.97 

Idosa 
10.001.08.241.0011.2.111 

13 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

13.1 Conselho Tutelar 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 
UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	10/02 000 	2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 	566 	2150 	3.3.90.40.97 

10.002.08.243.0022.2.076 

14 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

14.1 - Casa Lar Irmã Rosa 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1096 2148 3.3.90.40.97 

ISE - Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

IS - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

15.1 - Prédio sede do Departamento de Promoção Humana 

ÓRGÃO: lO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO ADMINISTRTIVO DA ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 566 2150 3.3.90.40.97 

Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

Coronel Vivida. 16 de março de 2023 

ADEIR ANTONIO AZILIERO 
'>CRC 025365-0/PR 
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Orçamento Rede internet 	 ' 	t 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com > 

Ter, 14/02/2023 16:34 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Cco: gerentecomerdal@ampernet.com.br  

<gerentecomercial@ampernet.com.br >;maira@netplusinternet.com.br  

<maira@netplusinternetcom.br > ;ariane.nichelle© pactoenergiacom.br  

<a ria ne.nichelle@ pactoenergia.corn.br >;arthur.galvao© pactoenergia.com.br  

<arthur.galvao@pactoenergia.com.br > 

jlj 2 anexos (698 KB) 

2. Termo de Referencia NETdocx; Orçamento lnternet.xls; 

Boa tarde, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. (anexos) 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

- 

(46) 3232-8300 
	

(46) 3232-8304 

j2 cornprascvv@ouUook&gifl wwwcoroneIvivIda.pgQ/ 

Praça Angelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 
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Orçamento Netplus 

Maira - NetPlus Telecom <maira@netplusinternet.com.br > 

Qui, 16/02/2023 11:07 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

QJ 1 anexos (27 KB) 

Orçamento Internet.xls; 

Bom dia, 

Segue o orçamento, aí só foi ajustado para anual a planilha. 

Vatorunit. H Valor Unit Valor total R$ 

Devido a quantidade de pontos, poderia ser requisitado para as empresas a instalação gratuita. 

Atenciosamente; 

Maira R. Catanni 

I Netplus Telecom - Setor Financeiro 

(46) 3232-2802 

(46) 99926-4477 

UO 
Av. Generoso Marques, 859, Centro 
Coronel Vivida - PR 

www.netplusinternet.com.br  
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ORÇAMENTO DE REDE INTERNET 

- 

Cód. Valor unit. Valor Unit. 
Lote Item Qtde. Unid Descrição Valor total R$ 

PMCV  R$ Anual R$  

1 1 63 unid 23251 Instalação por ponto no perímetro urbano 100 MBPS 99,99 6.299,37 

Instalação 	por 	ponto 	no 	perímetro 	rural 	com 

1 2 11 unid 23252 atendimento via tecnologia de fibra óptica 100 Mbps 149,99 1.649,89 

e com atendimento via rádio 25Mbps  

Acesso à Internet Planos de 12 meses. Sem limites 

de conexões simultâneas. 	Garantia 	de assistência 

1 3 74 unid 23253 técnica do serviço durante o período contratado, 76,00 912,00 67.488,00 

incluindo os roteadores wireless, com DESEMPENHO 

mínimo de 450Mbps em regime de comodato 

Instalação por ponto entre câmeras IP e o centro 

1 4 27 uníd 23254 vigilância 	da 	Polícia 	Militar 	de 	Coronel 	Vivida 99,99 2.699,73 

SOM BPS  
Interligação 	Privada 	de 	conexão, 	Planos 	de 	12 

meses, com garantia de 100% de banda contratada. 
1 5 27 unid 23255 149,99 1.799,88 48.596 76 

Garantia de assistência técnica do serviço durante o 

oeriodo contratado.  
VALOR TOTAL R$ 126.733,75 126.733,75 

local e data 

Ass: 

Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 9 : 

Banco: 

Netplus Telecomunicacoes Ltda 

30.749.887/0001-86 

46 3232 2802 

Avenida Generoso Marques, 859, Sala B, Stedile II Coronel Vivida - PR. 

luan@netplusinternet.com.br  

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

)MICROEM PRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESAFIIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

30.749.88710001-86 	 2010612018 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

NETPLUS TELECOMUNICACOES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

EPP 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES  ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

61.10-8-02 - Serviços de redes de transportes de telecomunicações - SRTT 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV GENEROSO MARQUES 859 	 SALA 13 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 

85.550-000 	 STEDILE II 
] 	

CORONEL VIVIDA 	 PR 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

[NTATO@NETPLUSINTERNET.COM.BR  (46) 3536-1101 

ENTE EDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2010612018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1610212023 às 11:16:31 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consifita Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 30.749,887/0001-86 

NOME EMPRESARIAL: 	NETPLUS TELECOMUNICACOES LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$40.000,00 (Quarenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

HERMAN KUERTEN 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

LUAN RISSARDI 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1610212023 às 11:16 (data e hora de Brasília). 



1710212023 09:27 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: ENC: Orçamento Rede internet 

Sandro L. Silva <sandro@ampernet.com.br > 

Sex, 17/02/2023 09:30 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascw@outlook.com > 

Bom dia Elaine, 

Conforme falamos, segue em anexo a proposta para rede de internet do municipio. 

Retirei os valores de taxa de instalação, pois acredito que conseguimos diluir nos valores de mensalidade. 

O termos de referencia está ok a meu ver. 

Qualquer duvida fico a disposição. 

Att., 

Em 16/02/2023 10:08, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Bom dia, 

os itens que geram mensalidade são somente 3 e S. A fórmula está pronta. Se quiser pode ligar 3232-8318 

De: Sandro L. Silva <sandro@ampernet.com.br > 

Enviado: quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023 09:59 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvvoutlook.com > 

Assunto: Re: ENC: Orçamento Rede internet 

Bom dia Elaine, 

Vou te mandar o arquivo pra verificar se esta certo. 

Se estiver ok, me avisa que carimbo e assino e te mando novamente. 

Aguardo seu retorno. 

Att., 

Em 16/02/2023 09:34, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Boa tarde Sandro, 

mandei uma planilha atualizada pode por refazer? 

De: Sandro L. Silva <sandro ampernet.com.br > 

Enviado: quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 15:37 

Para: com 	<comprascvvoutlook.com > 

Cc: ALVES gerentecomerciakrnpernet.com.br > 

Assunto: Re: ENC: Orçamento Rede internet 

Bom dia elaine, 

Conforme solicitado, segue em anexo proposta para os itens da cotação. 

Qualquer duvida fico a disposição. 
Se precisar de mais algo fico a disposição. 

Att., 
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Lote tem 	Qtde. Unid 
Cód. 

PMCV 
Descrição 

Valor unit. 
R$ 

Valor Unit. 
Mensal R$ 

Valor total R$ 

1 1 63 unid 23251 
nsrataço 	por ponto 	no 	perímerTJrbano 	100 
MBPS  
Instalação 	por 	ponto 	no 	perímetro 	rural 	com 

1 2 11 unid 23252 atendimento 	via 	tecnologia 	de 	fibra 	óptica 	100 148,00 1.628,00 
Mbps e çom a encluento iafd io 25M 
Acesso a fntern 	 - meses. .em linhite5 -  

de conexões simultâneas. Garantia de assistência 

1 3 i4 unid 23253  
técnica do serviço durante o período contratado, 

118,00 8,732,00 104.784,00 incluindo 	os 	roteadores 	wireless, 	com 

- - -------- 
DESEMPENHO mínimo de 450Mbps em regime de 
1193 t 

ares~ 	pr ponto ente càmras IP e o centro 
1 4 27 unid 23254 vigilância 	da 	Polícia 	Militar 	de 	Coronel 	Vivida 

PC- -CANA 

- - - 

trição 	Privada 	de'  conexão, 	Planos 	de 	12 

1 5 27 unid 23255 meses, com garantia de 100% de banda contratada. 
448,00 12.096,00 145,152,00 Garantia de assistência técnica do serviço durante o 

período contratado. 

VALOR TOTAL R$ 251.564,00 251.564,00 

Coronel Vivida PR 16.02.2023 

Ass: 

Razão social: AMPERNET SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 42.109.027/0001-67 

Telefone: 46 3547 8500 

endereço: RUA VEREADOR ALOISIO GIESE, 435 CENTRO AMPÉRE PR 

E-mail: sandroCdampernet.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 355-8 

Agência n 2 : 0738 

Banco: Sicredi 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

CI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL. 

(x) LUCRO PRESUMIDO 



1710212023 09:44 
	

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
'0~ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
42.109.02710001 -67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

2710512021 

NOME EMPRESARIAL 

AMPERNET SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE F4NTASIA) 	 PORTE 

AMPERNET SERVICOS EM TECNOLOGIA 	 DEMAIS 

[õbIGo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R VEREADOR ALOISIO GIESE 	 435 

CEP 	 BAIRRO/3ISTRITO 	 MUNJICIPIO 	 UF 

85.640-000 	 CENTRO 	 AMPERE 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FINANCEIRO2@AMPERNET.COM.BR 	 (46) 3547-8500 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 27105/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

GIpi0  

7 

vivO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1710212023 às 09:51:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 42.109.027/000-67 

NOME EMPRESARIAL: 	 AMPERNET SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	CARLOS ALBERTO BAIOCO 

Qualificação: 	 05-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	LUQUINI E BAtOCO ADMINISTRACAO E GESTAO DE NEGOCIOS LTDA 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome do Repres. Legal: 	THIAGO PARISOTTO LUQUINI 	 Qualif. Rep. Legal: 	05-Administrador 

NomeiNome Empresarial: 	THIAGO PARISOTTO LUQUINI 

Qualificação: 	 05-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1710212023 às 09:51 (data e hora de Brasília). 
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etaine@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 
Anexos: 

Arthur Galvão <arthur.galvao@pactoenergia.com.br > 

sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 09:42 

elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  

RES: orçamento rede internet 

Orçamento lnternet.xls 

Prezados, 

Seguem informações solicitadas. 

• Orçamento preenchido; 

• Sobre o item 93, reitero a observação de excluir o atendimento via rádio, uma vez que a maior banda 

possível de se alcançar é 25MB em dias de condições favoráveis. Como estamos falando de conexões em 

meio rural para as escolas, uma conexão de rádio é instável, os problemas continuarão; 

• 	Solicitar o certificado de adimplemento com a proprietária dos postes. Alerto pelo fato de que alguns 

provedores locais estão sendo notificados sobre a inadimplência recorrente e falta de atualização de suas 

redes. Em breve serão realizadas ações para retiradas dos pontos clandestinos; 

• Comprovação de aplicação de material novo; 

• Utilização de roteadores do tipo ONT. Equipamentos do tipo ONU demandam de conversores e fontes 

adicionais, aumentando o consumo de energia e risco de queima, sem falar da perda de sinal; 

Qualquer dúvida, estou à disposição. 

Arthur Calvão 
Gerente de Operações 
e +5546 98405-1455 

CZ arthur.gaIvaocpactoenergia.com.br  

© www.pactoenergia.com.br  

Rua lguaçú, n798. Stedile 1, Coronel Vivida, PR, Brasil, CEP 65.550-000 

PACTO 	 1 

ENERGIA ( 

5  PACTO 

pactoenergia © © 
	 _______ 	f';sol 	Easoar 	 cto 

De: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviada em: quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023 14:25 

Para: Arthur Galvão <arthur.galvao@pactoenergia.com.br > 
Assunto: orçamento rede internet 

Boa tarde, 

Estou reenviando TR com ajustes para elaboração de orçamento. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 



ORÇAMENTO DE REDE INTERNET 

Lote tem Qtde. Unid 
Cód. 

Descrição 
Valor unit. Valor Unit. 

Valor total R$ PMCV  R$ Mensal R$  

1 1 63 unid 23251 Instalação por ponto no perímetro urbano 100 MBPS 110,00 6.930,00 

Instalação 	por 	ponto 	no 	perímetro 	rural 	com 

1 2 11 unid 23252 atendimento via tecnologia de fibra óptica 100 Mbps 110,00 1.210,00 
e com atendimento via rádio 25Mbps  

Acesso à Internet Planos de 12 meses, 	Sem limites 

de 	conexões 	simultâneas. 	Garantia 	de 	assistência 

1 3 74 unid 23253 técnica 	do serviço 	durante o 	período contratado, 129,90 1.558,80 115.351,20 

incluindo os roteadores wireless, com DESEMPENHO 

mínimo de 450Mbps em regime de comodato 

Instalação por ponto entre câmeras IP e o centro 
1 4 27 unid 23254 119,90 3.237,30 

vigilância da Polícia Militar de Coronel Vivida 5OMBPS 

- Interligação 	Privada 	de 	conexão, 	Planos 	de 	12 

meses, com garantia de 100% de banda contratada. 
1 5 27 unid 23255 100,00 1.200,00 32.400,00 

Garantia de assistência técnica do serviço durante o 

período contratado. 

VALOR TOTAL R$ 159.128,50 159.128,50 

local e data 

	

Ass: /-Lt..-. kiz' 	Coronel Vivida, 24/02/2023 

Razão social: 	
PACTO TELECOM LTDA 

CN Pi: 	
46.260.302/0001-08 

Telefone: 	
(46) 99116-0838 

endereço 	
Rua Dr. Claudino dos Santos, N2  277, Stédile 1, Coronel Vivida, Paraná 

e-mail: 	 a riane.nichelie@pactoenergia.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	63.886-2 

Agência n: 	 4390 

Banco: 	 Sicoob - 756 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

A4J 
elvN\V 

1 DA'ADEABERURA 

46.260302/0001-08 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

0410512022 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PACTO TELECOM LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMA I S  

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

61.10-8-03 - Serviços de comunicação multiniídia - SCM 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DR CLAUDINO DOS SANTOS 277 	 SALA 2 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 

85.550-000 	 STÈDILE 1 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

JURIDICO@PACTOENERGIA.COM.BR  (11) 6786-90611 (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 04/05/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2410212023 às 13:54:13 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1,1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 46.260.302/0001-08 

NOME EMPRESARIAL: 	 PACTO TELECOM LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$600.000,00 (Seiscentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

RODRIGO FERREIRA FONSECA PEDROSO 

Qualificação: 
	

05-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

PACTO ENERGIA S.A 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome do Repres. Legal: 
	

EDUARDO CONSTANTINO ALVES 
	

Qualif. Rep. Legal: 	05-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

EDUARDO CONSTANTINO ALVES 
Qualificação: 
	

05-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 24/0212023 às 13:54 (data e hora de Brasília). 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 46.260.302/0001-08 

NOME EMPRESARIAL: 	 PACTO TELECOM LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$600.000,00 (Seiscentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

RODRIGO FERREIRA FONSECA PEDROSO 

Qualificação: 
	

05-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

PACTO ENERGIA S.A 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome do Repres. Legal: 
	

EDUARDO CONSTANTINO ALVES 
	

Qualif. Rep. Legal: 	05-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

EDUARDO CONSTANTINO ALVES 

Qualificação: 
	

05-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2410212023 às 13:54 (da:a e hora de Brasília). 



) 	 MAPA COMPARATIVO 	
) 

Cód. 
NETPLUS TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

AMPERNET SERVIÇOS EM TECNOLOGIA 
PACTO TELECOM LTDA MEDIANA 

Lote Item *Qtde  Unid Descrição LTDA 

Valor unit. R$ 
Valor Mensal 

Valor total R$ 
Valor unit. Valor 

Valor total R$ 
Valor unit. Valor 

Valor total R$ 
Valor unit. Valor 

Valor total R$ 
PMCV 

R$  R$ Mensal R$  R$ Mensal R$ R$ Mensal R$  
Instalação por ponto no perímetro urbano, com 

1 1 41 unid 23251 
velocidade mínima de 100 MBPS 

99,99 4.099,59 - 110,00 4.510,00 105,00 4.305,00 

1 2 14 unid 23252 
Instalação 	por 	ponto 	no 	perímetro 	rural, 	com 

149,99 2.099,86 148,00 2.072,00 110,00 1.540,00 148,00 2.072,00 velocidade mínima de 50 MBPS  

Acesso à Internet Planos de 12 meses. Sem limites de 

conexões simultâneas. Garantia de assistência técnica 

1 3 660 unid 23253 do serviço durante o período contratado, incluindo os 76,00 4.180,00 50.160,00 118,00 6.490,00 77.880,00 129,90 7.144,50 85.734,00 118,00 6.490,00 77.880,00 
roteadores wireless, com DESEMPENHO mínimo de 

45OMbps em regime de comodato 

Instalação por ponto entre câmeras IP e o centro 
1 

- 

4 27 unid 23254 
vigilância da Polícia Militar de Coronel Vivida 5OMBPS 

99,99 2.699,73 - 119,90 3.237,30 109,95 2.968,65 

- Interligação Privada de conexão, Planos de 12 meses, 

com garantia de 100% de banda contratada. Garantia 
1 5 324 unid 23255 

de assistência técnica do serviço durante o período 
149,99 4.049,73 48.596,76 448,00 12.096,00 145.152,00 100,00 2.700,00 32.400,00 149,99 4.049,73 48.596,76 

- contratado.  
VALOR - TOTAL R$ 107.655,94 225.104,00 1  127.421,30 1  135.822,41 

*Na coluna quantidade para os itens 3 e 5, a quantidade de pontos mensais é de 55 e 27 respectivamente, somente foram multiplicados pela quantidade de meses de vigência, ou seja, 12 meses, para um melhor controle interno das 

ordens de serviços e empenhos. 

085: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a contratação pelo valor da mediana. 

Coronel Vivida, 17 de março de 2023. 

'"a ~oa r e 5 
Departamento de Compras 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  xx/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 

REDE PRIVADA COM INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, ACESSO 
À INTERNET. 

DATA: xx/xx/2023 

ABERTURA: xx/xx/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/flQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 57 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  xx/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 9  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° xx/2023, do tipo menor preço, POR 
LOTE, que no dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de 
preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 
endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE REDE PRIVADA COM INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, 
ACESSO À INTERNET, conforme especificações estabelecidas neste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n9 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2023, a partir das xxhxxmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2023, às xxhxxmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: xx/xx/2023, após às xxhxxmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: xx/xx/2023, às xxhxxmin. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidência que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das OShOOmin às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
sites: www.coronelvivida,pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, telefones: (46) 
3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 57 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 

REDE PRIVADA COM INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, ACESSO À INTERNET. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 135.822,41 (Cento e 

trinta e cinco mil oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e um centavos), observado o 

valor máximo admitido para o LOTE, conforme especificado no Anexo l do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, devendo a empresa acessar o sistema 

utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br  

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 

ou e-mail contatoblI.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

Praça Angelo Mezzomo, S/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 57 
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5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municjpal/ail/Consultarlmpedjdos.aspx  e 
no sítio da Controladoria Geral da União - 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e- 
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
Iicitacaocoronelvivida@gmail.com  ou através do site www.bll.org.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
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6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através do site 

www.bll.org.br  ou através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado, 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame, 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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82. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8,3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às xxhxxmin do dia xx de xxxxx de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BLL, 

sendo obrigatório o preenchimento do "VI Unitário" (valor 

unitário) dos itens cotados no campo próprio do sistema, 

sendo que o valor total do lote será calculado 

automaticamente pelo sistema BLL. 

8.6.1. A empresa deverá cotar todos os itens do lote, sob pena de 

desclassificação caso não cotar algum dos itens. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se tratar 
de um serviço, porem o sistema BLL não permite gravar a proposta sem 
preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante quando do 
preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 
marca/modelo cotado, não podendo se identificar. O mesmo poderá, por 
exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme edital", ou "marca 

própria/modelo próprio" ou qualquer expressão que não identifique o 

licitante. 
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8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: A empresa que for participar em mais de um LOTE deverá anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 99, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
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de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT , ou outro Conselho que 
tenha competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto 
com a documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 
atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida 
pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que comprove as atribuições deste conselho e profissionais. 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 
compatível com o objeto desta licitação. 

Observações: 

* Os documentos solicitados nas alíneas "a" e "b", acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os 
profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o 
profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico 
deve ser do CAU. 
OBS.: Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, 
que apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n-° 
212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência 
de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois 
o art. 30, inciso 1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na 
entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de 
anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 5.194166 foi 
derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência 
apenas da inscrição na entidade profissional competente, 
devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não 
sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 
admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 
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contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 

mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do 

mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia xx de xxxx de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as xxh00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 9  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
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10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10. 16.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.17. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.18. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do item(s) do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 
no sistema, para envio da proposta de preços e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

xxxxcoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoroneIvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e- 
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maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que na fase interna de pesquisa de preços foi verificado que existem 

no mercado empresas que não cobram a instalação dos pontos, somente o acesso dedicado. 

Portanto, fica permitido as empresas zerar os itens de instalação, correndo por sua conta 
todas as despesas necessárias para a perfeita execução dos serviços. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11,6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2 2-(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

do ITEM, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
xxxxcoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvivida@gmail.com , a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital 
-
e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 
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c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto 

da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

- 	 12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 
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13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoroneIvivida@gmail.com ; ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 
de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 
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14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 
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15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 

das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, de 

conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n28.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 
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16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2 8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 
mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

16.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, conforme fixado no item 11 do Termo de Referência - 
Anexo 1. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência—Anexo 
1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições quanto a subcontratação está detalhada no item 10 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de 
Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

21.1, Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

1 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

1.1 - Prédio sede da Prefeitura Municipal 
1.2 - Batalhão da Polícia Militar 

1.3 - Câmeras de Monitoramento - Interligação Polícia Militar 

1.4 - Garagem de Máquinas e Veículos da Prefeitura Municipal - Rua Primo Zeni (pátio) 
1.5 - Praça Angelo Mezzomo - Centro (Internet Check-in); 
1.6 - Praça dos Pioneiros - Próximo à Baixada (Internet Check-in); 
1.7 - Praça José Auache - Centro (Internet Check-in); 
1.8 - Lago Municipal Arnaldo Wentz de Moraes (Internet Check-in); 
1.9 - Interligação de Câmeras de Monitoramento IP e o Centro de Vigilância da PM 
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1.9.1 - Câmera localizada no Distrito de Vista Alegre (Avenida Principal - Próximo ao Posto 

Deita); 

1. 9.2 - Câmera localizada na BR 373 - KM 94 (próxima ao Ferro Velho Marin); 

1. 9.3 - Câmera localizada na esquina da Rua das Américas com Rua Marechal Deodoro (em 

frente à Prefeitura Municipal); 

1. 9.4 - Câmera localizada na esquina da Rua Brigadeiro Rocha Loures com a Rua Dr. Francisco 

Beltrão (próximo a ENERG); 

1.9.5 - Câmera localizada na esquina da Rua Iguaçu com a Rua XV de Novembro (próxima ao 

Banco do Brasil) 

1.9.6 - Câmera localizada na esquina da Rua Primo Zeni com Avenida Generoso Marques 

(próxima ao Posto Baixada) 

1.9.7 - Câmera localizada na esquina da Rua Prefeito Frederico Berger com Rua Romário 

Martins (próxima a Auto Center Coronel) 

1.9.8 - Câmera localizada na esquina da Av Generoso Marques com a Rua Dr. Claudino dos 

Santos (próxima Stédile Palace Hotel) 

1.9.9 - Câmera localizada no Lago Municipal Arnaldo Wentz de Moraes 

1.9.10 - Câmera localizada na esquina da Av Generoso Marques com a Rua Des. Motta 

Estofaria (próxima estofaria De Césaro) 

1.9.11 - Câmera localizada na esquina da Rua Clevelândia com Avenida Generoso Marques 

(próxima a Auto Peças União) 

1.9.12 - Câmera localizada na Avenida Generoso Marques (no Trevo do Bairro São Cristóvão, 

saída para Pato Branco) 

1.9.13 - Câmera localizada na saída Vista Alegre (próxima a Subestação) 

1.9.14 - Câmera localizada no Bairro Fleck (próxima Ubs São Jose Operário/Apmi) 

1.9.15 - Câmera localizada na Av Generoso Marques (próxima a Rodoviária) 

1.9.16 - Câmera localizada na esquina da Rua Iguaçu com a Rua das Américas Escola (próxima 

a escola Paulino Stedile) 

1.9.17 - Câmera localizada na esquina da Rua Ver. Luiz de O Silvério com a Rua Elvira Fleck 

(próxima ao Pavilhão do Fleck) 

1.9.18 - Câmera Localizada no Trevo saída para Guarapuava (próxima a Vanmaq) 

1.9.19 - Câmera localizada na esquina da Rua Clevelândia com a Rua Celeste Fopa (próxima ao 

Polo Esportivo) 

1.9.20 - Câmera localizada na PR 562 / Saída para Honório Serpa (próxima ao IFPR/Casa 

Familiar Rural) 

1.9.21 - Câmera Localizada na esquina da Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento com a 

Rua Antônio Schiavini (próxima na Delegacia De Polícia Civil) 

1.9.22 - Câmera localizada na Av Generoso Marques, entrada Bairro Camilotti/Saída 

Chopinzinho 

1.9.23 - Câmera Localizada na esquina Rua da Liberdade com a Rua Padre Anchieta (próxima 

Rotatória Madalosso) 

1.9.24 - Câmera localizada na esquina Rua Iguaçu com a Rua Luiz Stedile (próxima ao Colégio 
Estadual Arnaldo Busato) 

1.9.25 - Câmera localizada na PR 562 / Saída para Vista Alegre (Parque Industrial Olímpio 

Vanzin) 

1.9.26 - Câmera localizada no Lago Arnaldo Wentz 2 
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ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	61 	 2146 	3.3.90.40.97 

03.001.04.122.0003.2.006 

2 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

2.1 - Quartel do Corpo de Bombeiros 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 61 2119 3.3.90.40.97 

Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

3 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

3.1 - Escola Municipal Tiradentes (Grupo Escolar Vila Operária) 

3.2 - Escola Municipal Paulino Stédile 

3.3 - Escola Municipal Presidente Kennedy (Grupo Escolar Bairro Madalozzo) 

3.4 - Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães 

3.5 - Escola Municipal Sete de Setembro 

3.6 - Escola Municipal São Cristóvão (6 salas - Construção da Escola São Cristóvão) 

- 	 3.7 - Escola Municipal Juventino Rufato 

3.8 - Departamento de Educação 

3.9 - Escola Municipal Maria da Luz Abundância 

3.10 - Escola Municipal Santa Lúcia 

3.11 - Jornada Ampliada Aprendizes do Futuro - São Cristóvão 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 189 2815 3.3.90.40.97 

Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  

4 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

4.1 - Centro Municipal de Educação Infantil Vó Ema (CRECHE VÓ ERNA) 
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4.2 - Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris (CM El ARCO-ÍRIS) 

4.3 - Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma (CRECHE DONA EMMA) 

4.4 - Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela (CMEI AQUARELA) 

4.5 - Centro Municipal de Educação Infantil Primavera (CM El PRIMAVERA) 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	05/01 000 	2.011 CRECHES 	 268 	2817 	3.3.90.40.97 

05.001.12.365.0012.2.011 

5 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

5.1 - Biblioteca Unicentro 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3,3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio 240 2120 3.3.90.40.97 
e Superior 

05.001.12.364.0016.2.016  

6 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

6.1 - Biblioteca Cidadã 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 313 2121 3.3.90.40.97 
Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018  

7 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

7.1 - Departamento do Desporto 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 
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1)6 011) FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 335 2144 3.3.90.40.97 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019  

8 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

8.1 - Unidade Básica de Saúde de Santa Lúcia 

8.2 - Unidade Básica de Maria da Luz - Vila Nova 

8.3 - Unidade Básica de Saúde Pioneiros (Centro de Saúde da Criança e da Mulher) 
8.4 - Posto de Saúde São José Operário 

8.5 - Unidade Básica de Saúde São Cristóvão 

8.6 - Unidade Básica de Saúde Vista Alegre 

8.7 - Unidade Básica de Saúde de Abundância 

8.8 - Unidade Básica de Saúde da Reserva Indígena 
8.9 - Unidade Básica de Saúde do Caçador 
8.10 - Unidade Básica de Saúde do BNH 

8.11 - Farmácia - CAF BAIXADA 
8.12 - Antena SAMU 

8.13 - Unidade Básica de Saúde de Jacutinga 

8.14 - Unidade Básica de Saúde de São João do Alto Jacutinga 
8.15 - Unidade Básica de Saúde de Passo Bonito 

8.16 - Unidade Básica de Saúde de Linha Leite 

8.17 - Unidade Básica de Saúde do Rio Quieto 

8.18 - Unidade Básica de Saúde de Palmeirinha 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 
UG O/u FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 000 2,027 Atenção Básica Fixa - FMS 675 2818 3.3.90.40.97 
06.001.10.301.0019.2.027  

9 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

9.1—CAPS 1. 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

02 06/01 000 2.065 CAPS 1 770 3258 3.3.90.40.97 
06.001.10.301.0019.2.065 

10 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 
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10.1 - Casa Familiar Rural 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 403 2145 3.3.90.40.97 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047  

11 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

11.1 - CRAS 

11.2 - Espaço da Convivência 
11.3 - Casa do Artesanato - Praça Getúlio Vargas 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 1144 2152 3.3.90.40.97 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

12 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

12.1 - Centro de Convivência do Idoso - Rua Santa Catarina (Antigo Centro da Juventude) 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.111 Atendimento e Proteção à Pessoa 1033 3359 3.3.90.40.97 

Idosa 

10.001.08.241.0011.2.111  

13 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

1-11 - Conselho Tutelar 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90,40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 566 2150 3.3.90.40.97 

10.002.08.243.0022.2.076 

14 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

14,1 - Casa Lar Irmã Rosa 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1096 2148 3.3.90.40.97 

PSE - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

15 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

15.1 - Prédio sede do Departamento de Promoção Humana 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO ADMINISTRTIVO DA ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 566 2150 3.3.90.40.97 

Social 

10.002 .08.244.0023 .2 .036 

22. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

22.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

22.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2 8.666/93. 

22.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

22.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

22.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

22.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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23. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, LOCAIS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

23.1. As condições de execução, locais e critérios de aceitação estão detalhadas no item 9 do 

termo de Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1, Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de executar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 2  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos, 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
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24.4, A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

26.1. O prazo de vigência e alterações estão detalhados no item 11 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28, DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 
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29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 

produtos/serviços cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 

parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham sido 

enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 
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29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo BLL através do site www.bll.org.br  e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

- 	29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias, 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 
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29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 
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Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

30.2. Dúvidas a respeito deste processo poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na Praça 

Angelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: (046) 3232-

8300. 

30.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, xx de março de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para serviço de rede privada com instalação, suporte técnico, 

acesso à Internet, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE 01 

*QTDDE VALOR VALOR 

ITEM O.TD PONTOS UNID DESCRIÇÃO MÁXIMO MÁXIMO 

MENSAIS UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

REDE PRIVADA, INTERLIGANDO A SEDE DO MUNICÍPIO (PREFEITURA MUNICIPAL) COM OS DIVERSOS  
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS  

01 41 Unid 
Instalação por ponto no perímetro urbano, com 

- 

105,00 4.305,00 
velocidade mínima de 100 MBPS  

02 14 Unid 
Instalação por ponto no perímetro rural, com 148,00 2.072,00 

- velocidade mínima de 50 MBPS  

Acesso dedicado à Internet Planos de 12 meses, 
com garantia de 100% de banda contratada. 
Sem limites de conexões simultâneas. Garantia 

03 660 55 Unid de 	assistência 	técnica 	do 	serviço 	durante 	o 
118,00 77.880,00 

período 	contratado, 	incluindo 	os 	roteadores 
wireless, 	com 	DESEMPENHO 	mínimo 	de 

45OMbps_em_  regime _de_comodato  

INTERLIGAÇÃO DE CÂMERAS IP E O CENTRO DE VIGILÂNCIA DA POLÍCIA MILITAR DE CORONEL VIVIDA 

Instalação 	por 	ponto 	entre 	câmeras 	IP 	e 	o 
04 27 Unid centro vigilância da 	Polícia Militar de Coronel 

109,95 2.968,65 

Vivida_5OMBPS  

Acesso dedicado à Internet Planos de 12 meses, 

05 324 27 Unid 
com garantia de 100% de banda contratada. 149,99 48.596 76 
Garantia 	de 	assistência 	técnica 	do 	serviço 
durante o período contratado. 

Valor máximo total do lote 01: R$ 135.822,41 (Cento e trinta e cinco mil oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e um 
centavos) 

Requisição de Necessidades n 2  19212023 do LC 
*Na  coluna quantidade para os itens 3 e 5, a quantidade de pontos mensais é de 55 e 27 
respectivamente e foram multiplicados pela quantidade de meses de vigência, ou seja, 12 meses, 
para um melhor controle interno das ordens de serviços e empenhos. 

LOCALIZAÇÃO DOS PONTOS PARA INSTALAÇÃO: 
PERIMETRO RURAL 

Locais 

1 Casa Familiar Rural - Bairro Flor Da Serra (Perto IFPR) 

2 Escola Municipal De Santa Lucia - Localidade de Santa Lucia 

3 Escola Municipal Maria Da Luz - Localidade de Abundância 

UBS Vista Alegre - Localidade de Vista Alegre 
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5 UBS Abundância - Localidade de Abundância 

6 UBS Reserva Indígena —Trevo de Mangueirinha 

7 UBS Caçador - Localidade do Caçador 

8 UBS Santa Lucia - Localidade de Santa Lúcia 

9 UBS Jacutinga - Localidade de Jacutinga 

10 UBS São João do Alto Jacutinga - Localidade São João do Alto Jacutinga 

11 UBS Passo Bonito - Localidade de Passo Bonito 

12 UBS Rio Quieto - Localidade de Rio Quieto 

13 UBS Palmeirinha - Localidade de Palmeirinha 

14 UBS Linha Leite - Localidade de Linha Leite 

PERIMETRO URBANO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1 Centro de Educação Infantil Arco Iris - Ao Lado Do Corpo De Bombeiros (internet) 

2 Centro de Educação Infantil Vó Ema - Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 (internet) 

3 Centro de Educação Infantil Primavera - Rua Candido Inácio De Lima, 140 (internet) 

Centro de Educação Infantil Aquarela - Rua Primo Zeni (internet) 

5 Centro de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort - São Cristovão (internet) 

6 Laboratório de Informática Unicentro - Rua Rosa Stedile, 501 (internet) 

7 Secretaria de Educação - Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com Rua Dr. Claudino dos Santos, 
Centro (interligação) 

8 Escola Municipal Sete De Setembro - Rua Primo Zeni ao Lado Do Pátio (internet) 

9 Escola Municipal Paulino Stédile - Rua Iguaçu, 326, Centro (internet) 

0 Escola Municipal São Cristóvão - Rua Augusto Brustolin (internet) 

11 Escola Municipal Tiradentes - Rua Primo Zeni - Atrás Da APMI (internet) 

12 Escola Municipal Juventino Rufatto - Rua Presidente Costa E Silva, 400 (internet) 

13 Escola Municipal Presidente Kennedy - Rua João Paulo 1, 03 (internet) 

14 Escola Municipal Ulisses Guimarães - Rua Dornevil Ferreira Dangui (internet) 

15 Aprendizes do Futuro - Antiga Escola S. Cristovão - Rua Vereador Ferri s/n - Bairro São Cristóvão (internet) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

16 UBS BNH - Rua Jose Fopa, 233 - Bairro BNH (interligação) 

17 UBS São Cristóvão - Rua Tranquilo Decarli - Bairro São Cristóvão (interligação) 

18 UBS São José Operário - Rua Otílio C. Weiss, s/n, Bairro São José Operário (interligação) 

19 UBS Vila Nova - Rua Celeste Fopa - Bairro Vila Nova (interligação) 

20 Clinica Da Mulher - Av Generoso Marques, Praça Dos Pioneiros (interligação) 

21 Farmácia Baixada - Rua Primo Zeni - Antiga Escola Sete de Setembro (interligação) 

22 CAPS 1 - Centro De Atenção Psicosocial - Rua Brigadeiro Rocha Loures, Praça José Auache (interligação) 

23 Antena SAMU - Rua Primo Beilei (internet) 

SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

24 Centro de Convivência e fortalecimento de vínculo do Idoso - Rua Santa Catarina (internet) 

25 Casa Lar Irmã Rosa - Rua Orestes Galvão (internet) 

26 Conselho Tutelar - Rua Clevelândia (internet) 

Centro de Referência em Assistência Social - CRAS - Rua Candido Inácio De Lima (interligação) 
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28 Secretaria de Assistência Social (interligação) 

29 Espaço Desenvolver - Criança Feliz - Rua José Foppa (internet) 

DEMAIS ÁREAS 

30 Prédio Sede Da Prefeitura - Praça Angelo Mezzomo (central da interligação) 

31 Quartel do Corpo De Bombeiros - Rua Clevelândia (interligação) 

32 Batalhão da Policia Militar - Rua Marta Berger, 36 (Interligação) 

33 Batalhão da Policia Militar - Rua Marta Berger, 36 (Internet) 

34 Casa Do Artesanato - Praça Getúlio Vargas (internet) 

35 Departamento De Esportes - Rua Clevelândia, Polo Esportivo (interligação) 

36 Departamento De Obras, Viação E Urbanismo - Rua Primo Zeni, Pátio de máquinas (interligação) 

37 Praça Ângelo Mezzomo - Centro (Internet Check-ln) 

38 Praça Dos Pioneiros - Próximo A Baixada (Internet Check-ln) 

39 Praça José Auache - Centro (Internet Check-ln) 

40 Lago Municipal Arnaldo Wentz De Moraes (Internet Check-In) 

41 Biblioteca Cidadã Luiza Pasqualotto - Rua Iguaçu s/n 

INTERLIGAÇÃO DE CÂMERAS IP E O CENTRO DE VIGILÂNCIA DA POLÍCIA MILITAR DE 
CORONEL VIVIDA 

Locais 

1 Câmera localizada no Distrito de Vista Alegre/Av Principal (próximo ao Posto Deita) 

2 Câmera Localizada na BR 373 KM 94 (próxima ao Ferro Velho Marin) 

21 Câmera Localizada na BR 373 KM 94 (próxima ao Ferro Velho Marin) 

3 Câmera localizada na esquina da Rua das Américas com Rua Marechal Deodoro (em frente a Prefeitura) 

4 Câmera localizada na esquina da Rua Brigadeiro Rocha Loures com a Rua Dr. Francisco Beltrão (próxima a Energ) 

Câmera localizada na esquina da Rua Iguaçu com a Rua XV de Novembro (próxima ao Banco do Brasil) 

6 Câmera localizada na esquina da Rua Primo Zeni com Avenida Generoso Marques (próxima ao Posto Baixada) 

7 Câmera localizada na esquina da Rua Prefeito Frederico Berger com Rua Romário Martins (próxima a Auto Center 

Coronel) 

8 Câmera localizada na esquina da Av Generoso Marques com a Rua Dr. Claudino dos Santos (próxima Stédile Palace 
Hotel) 

Câmera localizada no Lago Municipal Arnaldo Wentz de Moraes 

10 Câmera localizada na esquina da Av Generoso Marques com a Rua Des. Motta Estofaria (próxima estofaria De 

Césaro) 

11 Câmera localizada na esquina da Rua Clevelândia com Avenida Generoso Marques (próxima a Auto Peças União) 

12 Câmera localizada na Avenida Generoso Marques (no Trevo do Bairro São Cristóvão, saída para Pato Branco) 

13 Câmera localizada na saída Vista Alegre (próxima a Subestação) 

14 Câmera localizada no Bairro Fleck (próxima Ubs São Jose Operário/Apmi) 

15 Câmera localizada na Av Generoso Marques (próxima a Rodoviária) 

16 Câmera localizada na esquina da Rua Iguaçu com a Rua das Américas Escola (próxima a escola Paulino Stedile) 

17 Câmera localizada na esquina da Rua Ver. Luiz de O Silvério com a Rua Elvira Fleck (próxima ao Pavilhão do Fleck) 

18 Câmera Localizada no Trevo saída para Guarapuava (próxima a Vanmaq) 

19 Câmera localizada na esquina da Rua Clevelândia com a Rua Celeste Fopa (próxima ao Polo Esportivo) 

20 Câmera localizada na PR 562 / Saída para Honório Serpa (próxima ao IFPR/Casa Familiar Rural) 

21 Câmera Localizada na esquina da Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento com a Rua Antônio Schiavini (próxima 

na Delegacia De Polícia Civil) 
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22 Câmera localizada na Av Generoso Marques, entrada Bairro Camilotti/Saída Chopinzinho 

23 Câmera Localizada na esquina Rua da Liberdade com a Rua Padre Anchieta (próxima Rotatória Madalosso) 

24 Câmera localizada na esquina Rua Iguaçu com a Rua Luiz Stedile (próxima ao Colégio Estadual Arnaldo Busato) 

25 Câmera localizada na PR 562 / Saída para Vista Alegre (Parque Industrial Olímpio Vanzin) 

26 Câmera localizada no Lago Arnaldo Wentz 2 

2. Da Justificativa: 
2.1. O Município de Coronel Vivida possui a necessidade de interligação entre os diversos 

departamentos para realização de diversas tarefas que são efetuadas diariamente como, por 

exemplo: a realização da rotina de transferência de backups dos arquivos dos departamentos 

para o servidor central, essa medida visa manter a salvaguarda de um bem muito importante 

que a prefeitura possui, que são seus dados, informações. 

2.2. Assim como, é necessária a contratação de empresa para o fornecimento e suporte 

técnico para a interligação das câmeras e o centro de vigilância da Polícia Militar de Coronel 

Vivida, tendo como propósito a geração economia com os gastos públicos, mantendo a 

segurança do bem público, bem como de seus munícipes. 

3. Da Avaliação dos Custos: 
3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 135.822,41 (Cento e trinta e 
cinco mil oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e um centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
4.1. Modalidade: Pregão 

4.2. Da forma: Eletrônico 

4.3. Tipo de licitação: Menor Preço. 

4.4. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
4.5. Justificativa: Entendemos como condição obrigatória a contratação por fornecedor único, 

resguardando-se, nos interesses da Prefeitura, os cuidados para não tornar o ambiente de 

rede por si só impossível de gerenciar devido à heterogeneidade de tecnologias e fornecedores 
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existentes no mercado. Ademais todos os serviços que serão realizados deverão ser 

integrados. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do lote é 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Das Obrigações da Contratada: 
6.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste, 

Edital e Contrato. 

6.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

6.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas neste, Edital e Contrato, 

não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

6.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

6.7. Responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do serviço prestado. 

6.8. A Contratada é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, serviços e 

produtos em que se verifiquem irregularidades. 

6.9. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

6.10. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

6.11. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente, a Contratada deverá manter 

profissional responsável e qualificado, sendo ela responsável pelos atos profissionais de seu 

indicado. 
6.12. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
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6.13. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.14. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.4. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelo fiscal designado, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Da Qualificação Técnica: 
8.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

8.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 

Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do 

prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 
objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que comprove 

as atribuições deste conselho e profissionais. 

8.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, compatível 

com o objeto desta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 8.1 e 8.2, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os 

profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o 
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profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico 
deve ser do CAU. 
085.: Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, 
que apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n-° 
212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência 
de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois 
o art. 30, inciso 1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na 
entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de 
anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194166 foi 
derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência 
apenas da inscrição na entidade profissional competente, 
devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não 
sejam indispensáveis." 

8.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada no item 81, não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

9. Das condições de execução, locais e critério de aceitação do serviço: 
9.1. A interligação deverá ser fornecida de forma transparente (LAYER2), através de VLAN ou, 
outro protocolo escolhido pela empresa a ser contratada devendo ser autorizado pelo 

contratante, devendo ser observado a velocidade mínima contratada para cada plano. 

9.2. O ponto concentrador da rede de interligação deverá ficar localizado na sede do município 

(Prefeitura Municipal). 

9.3. Pelo menos 70% dos pontos solicitados e a sede do município deverão ser atendidos por 

fibra óptica e os 30% restantes a critério da empresa a ser contratada devendo ser autorizado 

pelo contratante, os quais poderão ser atendidos por outros meios de comunicação, desde 

que obedeçam ao critério de garantia total da velocidade contratada para interligação entre 

os ponto. 

9.4. Todos os links de interligação dos pontos deverão operar em sistema de rede privada, 

operando em total segurança de transferência de dados. A empresa a ser contratada deverá 

instalar e manter em perfeito funcionamento todos os equipamentos externos (fibra ótica, 

equipamentos e outros) necessários para a boa comunicação entre todos os pontos. Caso seja 
necessária a instalação de equipamentos em prédios ou terrenos particulares melhor 

localizados para o perfeito funcionamento da rede, os custos de locação ou qualquer despesa 

ficará por conta da empresa contratada. 

9.5. A energia em cada ponto deverá ser fornecida pelo Município. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 39 de 57 



cip 

o 
0k .L vo 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

9.6. Toda a infraestrutura de torres, postes, cabos, insumos, bem como todos os 

equipamentos, locação de links e tráfego de rede necessários para a implantação do sinal até 

as comunidades, serão fornecidos pela vencedora e ficarão cedidos à disposição do Município, 
durante o prazo contratual. A manutenção ou troca de equipamentos que se fizerem 

necessários, serão de responsabilidade da vencedora, sem custos adicionais. 

9.7. As empresas interessadas deverão possuir cópia da outorga ou cópia da Publicação no 

D.O.0 (DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO) da licença de serviço de comunicação multimídia SCM, 

expedida pela ANATEL em seu nome. 

9.8. Entrega de relatório trimestral com a realização de testes de consumo e velocidade em 

cada ponto, visando as boas práticas de manutenção e garantia do serviço de suporte técnico 

aos pontos. 

9.9. Garantia de funcionamento do provedor em caso de panes elétricas, através de rede 

estabilizada, inteligente a com autonomia superior a 6 horas. Desta forma é possível utilizar a 

rede de fibra óptica para comunicação em caso de emergências e/ou falta de energia. 

9.10. Dispor de prazo máximo de 2 horas para solução de problemas, após a abertura do 
chamado técnico. 
9.11. Os valores para instalação e suporte só serão pagos, quando dos pontos 
utilizados/instalados. 

9.12. Nos locais onde já existem pontos/equipamentos instalados o valor correspondente ao 

serviço de instalação não será devido à contratada, somente será efetuado o pagamento das 

instalações efetivamente executadas e atestadas pelo fiscal da contratação. 

9.13. Prazo para instalação: 20 (vinte) dias, a contar da solicitação formal através de Nota de 

Empenho e Autorização de Compras, e/ou Ordem de Serviços nas quantidades nelas 
prescritas. 

9.14. Prazo para prestação de serviços (suporte técnico): 12 (doze) meses. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

11. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 
critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas na 

Lei n2 8.666/93. 

11.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 40 de 57 



4cíp10 o  
ir 

	

(F' 	 '\ 

	

ÇO 	 4) 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2 8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

11.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

12. Das Condições de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

12.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para o 

serviço, número da licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas, 

deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 
uniforme. 

12.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 
Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 
da mesma forma. 

Praça Angelo Mezzomo, / 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 41 de 57 



cíp 

Fis 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	

0 L vi'J' 

15. Gestor e Fiscal do Contrato: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração, Carlos 

Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552/21, pelos serviços adquiridos pela Secretaria de 

Administração. 

15.3. A Administração indica como do Contrato, a Secretária de Assistência Social, Fatima 

Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479/21, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário de Saúde, Vinicius 

Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471/21, pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestora do Contrato, a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800/22, pelos serviços adquiridos 

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.6. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Desenvolvimento 

Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523/21 pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.7. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.8. A Administração indica do Contrato, o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro 

Busanelio, Decreto Municipal n 7.480, pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo. 

15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513/21. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679/21. 

15.9.3. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n 2  7.662/21. 

15.9.4. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

15.9.5. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.9.6. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto Municipal 

n 2  8.114/23. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Fatima Vogel da Silva 

Secretário de Administração 	 Secretária de Assistência Social 

Gestor 	 Gestor 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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Mauro Busanelio 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio e Turismo 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração 

Fiscal 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Paulo Roque Marin 

Secretaria de Indústria, Comércio 

e Turismo 

Fiscal 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Jaiana Kevilin Gubert 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 16 de março de 2023. 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao processo 

licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	 / 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
com endereço na Rua 	n , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. (CASO 
SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro 

de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ e 
ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 
Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 

E-mail: 

Agência: 

Telefone: 

Conta Bancária 	 Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para o LOTE abaixo detalhado: 

LOTE 01 

VALOR VALOR VALOR 
*QTDDE MÁXIMO UNITÁRIO TOTAL 

ITEM QTD PONTOS UNID DESCRIÇÃO UNITÁRIO PROPOSTO PROPOSTO 
MENSAIS R$ R$ R$ 

REDE PRIVADA, INTERLIGANDO A SEDE DO MUNICÍPIO (PREFEITURA MUNICIPAL) COM OS DIVERSOS 

DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS  

Instalação 	por 	ponto 	no 	perímetro 1 
01 41 - Unid urbano, com velocidade mínima de 

105,00 

100 MBPS  

Instalação 	por ponto 	no 	perímetro 

02 14 - Unid rural, com velocidade mínima de 50 
148,00 

MBPS  

Acesso dedicado à Internet Planos de 

12 meses, com garantia de 100% de 

banda contratada. 	Sem 	limites de 

conexões 	simultâneas. 	Garantia 	de 

03 660 55 Unid assistência técnica do serviço durante 
118,00 

 

o 	período 	contratado, 	incluindo 	os 

roteadores 	wireless, 	com 

DESEMPENHO mínimo de 450Mbps 

em regime de comodato  

INTERLIGAÇÃO DE CÂMERAS IP E O CENTRO DE VIGILÂNCIA DA POLÍCIA MILITAR DE CORONEL VIVIDA 

Instalação por ponto entre câmeras IP 

04 	27 	- Unid e o centro vigilância da Polícia Militar 
109,95 

de_  Coronel _Vivida _5OMBPS  

Acesso dedicado à Internet Planos de 

12 meses, com garantia de 100% de 
05 324 27 Unid banda 	contratada. 	Garantia 	de 

1 

assistência técnica do serviço durante 
o período contratado.  

Valor total proposto para o lote 01 R$ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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*Na  coluna quantidade para os itens 3 e 5, a quantidade de pontos mensais é de 55 e 27 

respectivamente e foram multiplicados pela quantidade de meses de vigência, ou seja, 12 meses, 

para um melhor controle interno das ordens de serviços e empenhos. 

O valor total proposto para o LOTE é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 
denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ......................................................../ 

estabelecida na rua ............................./ na cidade de .........................(CEP), Estado 
, inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2 .......................e RG 
.., (CONTATOS: ), a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas às normas da Lei Federal n2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 
de setembro de 2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, 
e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 
decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇO DE REDE PRIVADA COM INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, ACESSO À INTERNET. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 juntamente com o Termo de Referência - Anexo 1, demais 
anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 
conforme definido na cláusula primeira deste, sendo o valor total de R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que 

haja acordo entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

a) Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato. 

Parágrafo segundo: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta 

(90) dias. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quarto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 
da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições quanto a subcontratação está detalhada no item 10 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

1 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 
1.10 - Prédio sede da Prefeitura Municipal 

	

1.11 	- Batalhão da Polícia Militar 

1.12 - Câmeras de Monitoramento - Interligação Polícia Militar 

1.13 - Garagem de Máquinas e Veículos da Prefeitura Municipal - Rua Primo Zeni (pátio) 

	

1.14 	Praça Angelo Mezzomo - Centro (Internet Check-in); 
1.15 - Praça dos Pioneiros - Próximo à Baixada (Internet Check-in); 

1,16 - Praça José Auache - Centro (Internet Check-in); 

1.17 - Lago Municipal Arnaldo Wentz de Moraes (Internet Check-in); 

1.18 - Interligação de Câmeras de Monitoramento IP e o Centro de Vigilância da PM 

1.9.1 - Câmera localizada no Distrito de Vista Alegre (Avenida Principal - Próximo ao Posto 
Deita); 

1. 9.2 - Câmera localizada na BR 373 - KM 94 (próxima ao Ferro Velho Marin); 
1. 9.3 - Câmera localizada na esquina da Rua das Américas com Rua Marechal Deodoro (em 
frente à Prefeitura Municipal); 

1. 9.4 - Câmera localizada na esquina da Rua Brigadeiro Rocha Loures com a Rua Dr. Francisco 

Beltrão (próximo a ENERG); 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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1.9.5 - Câmera localizada na esquina da Rua Iguaçu com a Rua XV de Novembro (próxima ao 

Banco do Brasil) 

1.9.6 - Câmera localizada na esquina da Rua Primo Zeni com Avenida Generoso Marques 

(próxima ao Posto Baixada) 

1.9.7 - Câmera localizada na esquina da Rua Prefeito Frederico Berger com Rua Romário 

Martins (próxima a Auto Center Coronel) 

1.9.8 - Câmera localizada na esquina da Av Generoso Marques com a Rua Dr. Claudino dos 

Santos (próxima Stédile Palace Hotel) 

1.9.9 - Câmera localizada no Lago Municipal Arnaldo Wentz de Moraes 

1.9.10 - Câmera localizada na esquina da Av Generoso Marques com a Rua Des. Motta 

Estofaria (próxima estofaria De Césaro) 

1.9.11 - Câmera localizada na esquina da Rua Clevelândia com Avenida Generoso Marques 

(próxima a Auto Peças União) 

- 	1.9.12 - Câmera localizada na Avenida Generoso Marques (no Trevo do Bairro São Cristóvão, 

saída para Pato Branco) 

1.9.13 - Câmera localizada na saída Vista Alegre (próxima a Subestação) 

1.9.14 - Câmera localizada no Bairro Fieck (próxima Ubs São Jose Operário/Apmi) 

1.9.15 - Câmera localizada na Av Generoso Marques (próxima a Rodoviária) 

1.9.16 - Câmera localizada na esquina da Rua Iguaçu com a Rua das Américas Escola (próxima 

a escola Paulino Stedile) 

1.9.17 - Câmera localizada na esquina da Rua Ver. Luiz de O Silvério com a Rua Elvira Fieck 

(próxima ao Pavilhão do Fleck) 

1.9.18 - Câmera Localizada no Trevo saída para Guarapuava (próxima a Vanmaq) 

1.9.19 - Câmera localizada na esquina da Rua Clevelândia com a Rua Celeste Fopa (próxima ao 

Polo Esportivo) 

1.9.20 - Câmera localizada na PR 562 / Saída para Honório Serpa (próxima ao IFPR/Casa 
Familiar Rural) 

1.9.21 - Câmera Localizada na esquina da Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento com a 

- 	Rua Antônio Schiavini (próxima na Delegacia De Polícia Civil) 

1.9.22 - Câmera localizada na Av Generoso Maraues. entrada Bairro Camilotti/Saída 

Chopinzinho 

1.9.23 - Câmera Localizada na esquina Rua da Liberdade com a Rua Padre Anchieta (próxima 

Rotatória Madalosso) 

1.9.24 - Câmera localizada na esquina Rua Iguaçu com a Rua Luiz Stedile (próxima ao Colégio 

Estadual Arnaldo Busato) 

1.9.25 - Câmera localizada na PR 562 / Saída para Vista Alegre (Parque Industrial Olímpio 

Vanzin) 

1.9.26 - Câmera localizada no Lago Arnaldo Wentz 2 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 61 2146 3.3.90.40.97 

03.001.04.122.0003.2.006 
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2 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

2.2 - Quartel do Corpo de Bombeiros 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 61 2119 3.3.90.40.97 

Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

3 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

4.6 - Escola Municipal Tiradentes (Grupo Escolar Vila Operária) 

4.7 - Escola Municipal Paulino Stédile 

4.8 - Escola Municipal Presidente Kennedy (Grupo Escolar Bairro Madalozzo) 

4.9 - Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães 

4.10 - Escola Municipal Sete de Setembro 

4.11 - Escola Municipal São Cristóvão (6 salas - Construção da Escola São Cristóvão) 

4.12 - Escola Municipal Juventino Rufato 

4.13 - Departamento de Educação 

4.14 - Escola Municipal Maria da Luz Abundância 

4.15 	- Escola Municipal Santa Lúcia 

4.16 - Jornada Ampliada Aprendizes do Futuro - São Cristóvão 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 189 2815 3.3.90.40.97 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

5 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

5.1 - Centro Municipal de Educação Infantil Vá Ema (CRECHE VÓ ERNA) 

5.2 - Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris (CM El ARCO-ÍRIS) 

5.3 - Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma (CRECHE DONA EMMA) 
5.4 - Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela (CMEI AQUARELA) 

5.5 - Centro Municipal de Educação Infantil Primavera (CM EI PRIMAVERA) 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 268 2817 3.3.90.40.97 

05.001.12.365.0012.2.011 

5 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

5.1 - Biblioteca Unicentro 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio 240 2120 3.3.90.40.97 

e Superior 

05.001.12.364.0016.2.016  

6 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

6.1 - Biblioteca Cidadã 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 313 2121 3.3.90.40.97 

Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018  

7 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

7.1 - Departamento do Desporto 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 335 2144 3.3.90.40.97 

Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019  

8 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 
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8.1 - Unidade Básica de Saúde de Santa Lúcia 

8.2 - Unidade Básica de Maria da Luz - Vila Nova 

8.3 - Unidade Básica de Saúde Pioneiros (Centro de Saúde da Criança e da Mulher) 

8.4 - Posto de Saúde São José Operário 

8.5 - Unidade Básica de Saúde São Cristóvão 

8.6 - Unidade Básica de Saúde Vista Alegre 

8.7 - Unidade Básica de Saúde de Abundância 

8.8 - Unidade Básica de Saúde da Reserva Indígena 

8.9 - Unidade Básica de Saúde do Caçador 

8.10 - Unidade Básica de Saúde do BNH 

8.11 - Farmácia - CAF BAIXADA 

8.12—Antena SAMU 

8.13 - Unidade Básica de Saúde de Jacutinga 

8.14 - Unidade Básica de Saúde de São João do Alto Jacutinga 

8.15 - Unidade Básica de Saúde de Passo Bonito 

8.16 - Unidade Básica de Saúde de Linha Leite 

8.17 - Unidade Básica de Saúde do Rio Quieto 

8.18 - Unidade Básica de Saúde de Palmeirinha 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

02 	06/01 000 	2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 	 675 	2818 	3.3.90.40.97 

06.001.10.301.0019.2.027 	 - 

9 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

9.1—CAPS 1. 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

02 	06/01 000 	2.065 CAPS 1 	 770 	3258 	3.3.90.40.97 

06.001.10.301.0019.2.065 

10 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 
10.1 - Casa Familiar Rural 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 
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00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 403 2145 3.3.90.40.97 
Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

07.001.20.606.0024.2.047 

11 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

11.1 - CRAS 

11.2 - Espaço da Convivência 

11.3 - Casa do Artesanato - Praça Getúlio Vargas 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

1 	PRINC.  
07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 1144 2152 3.3.90.40.97 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

12 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

12.1 - Centro de Convivência do Idoso - Rua Santa Catarina (Antigo Centro da Juventude) 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 2.111 Atendimento e Proteção à Pessoa 1033 3359 3.3.90.40.97 

Idosa 

10.001.08.241.0011.2.111  

13 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

13.1 - Conselho Tutelar 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	10/02 000 	2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 	566 	2150 	3.3.90.40.97 
10.002.08.243.0022.2.076 

14 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

14.1 - casa Lar Irmã Rosa 
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ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1096 2148 3.3.90.40.97 
PSE - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

15 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

15.1 - Prédio sede do Departamento de Promoção Humana 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRTIVO DA ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 566 2150 3,3.90,40.97 
Social 

10.002.08.244.0023.2.036 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

com inações legais. 
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Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n ° . 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. jO  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044.650189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o periodo de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023 â 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no ôrgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n'050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Municipio de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o penedo de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3 0  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos 

Art. 4 0  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 1330  da República e 571  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração 
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a 
Comarca de Pato Branca Estado de Paraná 

10 Serviço de Registro de imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FlDtrclÁRto) 

A Oficial do ]"Serviço de Registro de Imóveis A. Comarca do Pai,' Btancvr-PR. nos temos dor 

ao 26 da i,o, ri' 05(41097, INTIMA CLAUDIOMIRO SAMPAIO e ANA CIIRISTINI 

MORAES. a oc'mparevoiem tio Rua Asa,. Brasil, ti' 353, Bairro iiraa,i,a. entre as 09.30-11 lvi 

3 W.17,00 botas doas dias ore,, do segunda a ao,cie-fo,aa. ai', vazo improrrogável de iS iqul000i 

dia.,, a c,me)ar (cole F,d,ioi, pata PAGAMENTO lpvt(oçáV da mora) dos selemos decido, em 

urrar,,, bem como os que icnceror, até a deiz do pogomvnrm', ac,eru,dva das despesas iego,s, 

otenaocontrato do tiozorvatrionru von, garantia iidncióría n°144440112922. brtiudo n'ri 

2012, registrado sob o r' 8.2. ria matricula e° 40 203. desta Serventia. sob pena de 

.lni001,' antecipado de toda a divida, ctnccmlidaçáu da propriedade do imóvel em tao'or da 

o omto,i,ala execuçAo da divida através do iortá,, oOtra)uciiviai ,i,r,m,rvei 

a 
Comarca de Fato Branco - Estado do Paraná 

ia Serviço de Registro de imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A 06v,ul do 1° Oomvça' do Registro de tmlrseia do Comarca do Paio BratnvavPR, n,oa icntoru d,m 

ao 26 da Lei n" 9514 1 997. INTIMA EVANDRO LUIZ RODRIGUES. o vurmtpamovor moa 

Ecu Aau,a Brasil, r°  303, Ba,e,, Btao,i,a. entre e, 08 30- 11110 e 13:101-1700 honua d,,a 0-au 

uro, de segundo e norde-ió,ia, o, pra,.,' ,mptrmrm,rguvoi de iS (quinze) diao, acumefar deste F.d,rai. 
pais PAGAMENTO (purgação do m"iul dos caivmca doardva em ateaau, bom vurmac, ,,o 900 

vençerem ate a data 0° pagaaaoo,ic'. avrrac,doa das despesas legais. cetéieotes e,, c,'nioato de 
garantia flduolárlo e' 8444411659222, (modo em 14:07:2014. regi strado 

ao'), o ai°  E-O. na matricule r 38 103. doo,, Oemvea,i,e. sob porta de vencimento anleclpedo, de 

rola a d,cida, consolidiçáo da propriedade dor ,oivta'oi em louva da credora o ,naod,utu o'vcuvçdr, 

da divida aimuveu de ie,iau erdtujud,o,ai á,, imóvel 

Nn7oliipici DE PATO BISA30'0 
TONt,5DAIOE PREÇOs N'sueto- PSiOCESOI) ir' 4#", 0,2

uviso ssus,oóo PUBLICA PAPA .S5OERTURO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
i,lidCtvl A OaoDra3v de cl., aceqaàdca - Odano P,a,aic 'La.accaaauo i'.vLv 00-e, Oao eco uaaOode de 
0279.67 e,'. v.ataalo ectaiotac ,ealamaa,ac. e ekaa ,acolvo ,lo uSe,. onuaaauc de ara, .baea,cr, , 
pi,o,oac. t,adac,ba. ,000vea,, oboere,a. doic,.eiae. me,, o (mia,, 000ie,Oo 01000lac. ,,ccaiaAo huhaA,ac, 

de paoda pano, oapaamraoe1.lua1,to. pcooeac o oeeaeaaauao: ps000aau0-o, valaamaauo ~p-  
m~ omoapaoamcoa maam,,. iaopccc leol do uSe, c doca. izaa a apeataoa,Oa va.aua,O, o' o99v vor moucos dv 

'teu iSoNsua,, o Sorm aor Sa,,si Auaatar,cnv ('acacavciuio ri o SIa,cvpav de Pato Seara,, ao cuaadaracau ao 
_.J.da 5-~  do E~o LicorCoaae0c.a'Jv pai doaoigada, o mauioaaiodc hasoivalvv o caro 

—Ido taco de hatalouçao ta.oaaomca ,ana a,aepacoOv la ,ovoo.v o,bnauoaa,ro o P~ d, C~. P.,__ 
 000aa.uiaoqaeao ia,OElliOivlaOS00010.4 az 001avnjoo r0020ad...ad,uo 

.50,a'aoea .la Lala0icc moa ,,alo ia iVa,r,ao fiaovpai de 1°.,, beco, caLo.. o cr.aio paaiáaia de abarca doa 
e,OiapO A lGpa.00c ia l9c. do. pepoaravra huO,brajoa, t)aanaio cizamma.90. polreSo cc oOauiac pela ,,Lz',cr, 

00 .2' 	 r..1 ,,ua 	 ie.Or 00 Or ,o.iza.u,...JOPO Oeoavav ao A ,ioo,iz. de2. 

%I5'NtCIPI0 DE P.sTli OstOJai'ci 

E.\T5IAT() tiL IIOSICOLOG,r.Ç'ÃO E ADJUDICAÇÃO DEUE1ITAÇÀO. PREGÃO N.' arrosta. 
PRilCEtaOi: 36SVI0I2. IIi)IIOI.iSGi) 0 PROO.'ESOat) LtCITATÓaIIO QUE TEM POR OBJETO: 
i'metaçao de cemrpo coo,,, eapovoalaa.ai.a po. re.i,aardo dc Eoou,, da C5i05'aooa,1c Rua100 pearsa de 

0.005o o,OA,ca. na,ai,' de mas,,, n,.maa 072010102000-SI a,.mao, OmITIA 1)1013, A0T-7 sPor , 07.00-fuSO 
Uu'l°ue paa pooua,oe aictaea,Oor dre pmoioloa  luoa,aoa do aopca,00r a oode'ncaaç9ar dc .(eopoev Rag,mosi 
t'r'te,coa lavonat i.srceooCeda,,/SiiPtl) o paoor do oe , ora'iu emqcola.is,cor besoco apmcmiaaiao pela 5oimete. 
Oiaccpal do lSoo,aor,ivmnmio E,m/cc,,p. ,oarfoeoa sugo 4377 E.vGENFIAOL4 E .4CE.5SiorOb5 d'Ou. 
pesejaodacu oco d,me,t,, ia,a'soto. al,vmov, ,u CN'PI ,,'22 cinas0000i -vo a,as oo.ium lzd de (03 10000,00 

U. B-- 20 do ileaeabecdo 1012 (Cote,edsato-Pmol,oio 

8fl'NIclPiO DE PATO BRANCO) 
EXTRATO DO E'OiéTRat.TO 75' 3702022. PREGOO ELETRÕNICO 2' 1 6UO22 - PROCESSO 

N- 36512022 PARTES 7aI,aaaóp,r de Pau Bmoeao. CAPO 72' 76995 4-aE(OOi-t4 e BS'E1 
ENGENHARIA  ,N(.'ESSORLO LTD.°., uuiosa aio CIO)') a' 22025 8890(101-02    OBJETO: 
Pm,ciação de oeecmpac boroa,, capooeioeadua paira mala-ao do Enaaao do CBEI'aao,rmaou ((cgodo, 
ptnmradsvaegaobeeava.mémododaon.auavmceea.DNITbSb'3004-M mrnmau.O,5TiaH)t693..9t11a70095 
° O°Ot/R'Ntt/ 049144 papo aoaao,on de(aoa,'ao doi ptc)0a reooe.ao de smpioaçlo o moodasnaolvo do 
Aatupalv Regoacoi Ptoíaoo,,o )aoo'mmaai Lcao,zo Caad,00 I5BPO1 • poro do pco,amv acqotzotaoaa'o baavro 

apmeoccrmaoiv polo Sozeoaec Niaeoarpai do Dcaom,00h,mario Eoa,Oeanoza. ,'e.aotceoc sugue vALOR 
TOT.NI, 10000 0V0.i4i. ORo Bao,r,o. lido Doaa'am,bco do 2022 ,iacicioa atares C.cooi, - i4cp,oao5octc 

Lvgal R,alas,mo Caotc - Prcoo,to' 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P8 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO N° 13312022 
O Municipio de Itupejam D'Oeste. Estado do Poranos, torna público. que farã 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, na dia 17 )dczCssciC) de Jaoctm de 2023, ai 10:00min (dezesseis) 
(numa. tendo coo,o objete a seleção do propostas visando a coeoeataçõo do, empresa 

especializada na coniorciu)izaçóo de s'ancveiculo automotor. torsos. paro uso do 
Departamento Municipal de Saúde. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as lôlrOOmin 
dezesseis) horas do dia 17 (dezesseme) de janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas atrasés do Edital de Pregão Eletrônico N° 
13312022. no horário das l(loh:llllrmun ás 12h:00esin e das 13h:30nmin ias 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de ttapejara D'Oeste - P8, tio endereço 
eletrônico bitn :.i,lOt ,tromciprodrcnto tio 00V (rriiçitçç,) e 

compnssgosermoamentais.gov.br. Maiores informações em consumo pelo 
Telefone (046)3526-03116. 

tmapejora D'Oestc-PR. ii' (dezesseis) de Dezembro de 2022, 
Vlademir Lucttu 

Pocuideaio da Cuas,ssão de Licitação 

Decre to N°221/2021 

DECRETO 300/2022 

SUMULA 	- 	Abro 	Crédito 	Adicional 	Suplementar 	no 
Orçamento vigente do Municipio. 

Eiidio 	Zirnemr.an 	de 	Moncos, 	Prefeito 	Municipal 	da 
Margcelnirrha, 	Estado 	do 	Parani, 	no 	uso 	de 	suas 
atribuições legais, e observando os dispositivos constantes 
do 	 art. 	 43 	 - 	 parágrafo 	 1 	 . 	 incisos 	 li 
da Lei Federal n 4.320164econsideraodo os art. 4 	da Lei 
Municipal n 221612021. de 09 de Novembro de 2021. 

DECRETA: 

AO. 1. Esta aberto cc Orçamento Gerei do Murocípo de Mangveirantca. Estado 20 Paraná, 
um Crédito Adicional Suplementar, referente ceoercivro financeiro da 2022. no valor de R$ 
6$4.916,78 )Salso.rttos e Oitenta. Quatro Mil Novecentos a Dezesseis Reais 	Setenta 
• Cinco Centavos), par, reforço de dotações crçarrrerrtárras, cordorrrre discriminadas no 
anexo 

AO. 2' - Corno recursos pare cobertura do crédito adicional surpi.rrr.nlar de que trata o 
presença Decreto 	o Excesso de Aorecadaçáo, de acordo com o que preu4 o morsos li. 
parágrafo perrrremro do artigo 43 de Ler Federal 	320164 

AO. 2'- Este Decreto entra cnn vigor na data de soa publicação revogadas as Omeonsuçoes 
em contrario 

Art.4-Reoogeo--sous disposições enrcontrário ,  

Gabinete do Prefeito m's.nmcrpai da Marrguarr:rrira cnn 29 de Dezembro de 2022 

EL/O/O ZIMERMAN DE MORAES 
Prefeito Mimn.c,pal 

MiiNiCiPiO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA NC 040, da 20 de dezembro da 2022 	RESOLVE: Art. 1e . Daognar Corrr,st2o de 

Acalmaçio. a .,aamaoea 	 io.a,,ac, ,ra, ano, enoam,,, u.,,.r cc 	 carne ecae',ca 
24 	 1.x  

aANiCiPiO DE CORONEL ViViDA. 6016,010 DE PUBLICAÇÃO 
D,c,,tO eOtf da 25L1212022 . Suevia: Dasmgna seneuoces para iomçla A. eeegoaoo 

ocr b,urr, 	 - cocicnmc. aviocizado pala Li Mun.cçai r' 3063 da 26 da nuA 
da 7021. regizanacelada pelo D,0000 r' barco 14 06 julho do 2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 
Extrato Contrato N 0  3445/2)122 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ!MF sob o n° 76.995.430/OCil _ 52. 
Controlado: Revimedic Equipamentos Médicos Ltda - EPP, inscrta no 
CNPJ/MF sob o 00  27 0174 498/0001 - 93 
Objeto: Contratação de empresa especializado na comerCia)i,.aç2o de 
materiais, equipamentos e prestação de serviços de manufecção. 
Consertos e reparos nas geladeiras de armazenamento de medicamentos 
e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de Itapejara D'Oeste - PR, Confomoe objeto do Edita) de Pregão 
Eletrônico N° 121/2022. 

Valor do Contrato. R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21122 até 29 (vinte e 
nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE tTAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 344(o/2022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 76.995.43010001 -52. 

Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 
CNPJ/MF sob o ri' 61.198.16410001 - (ali. 

Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veiculos, caminhões e 
ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Itapejara 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 
122/2022. 
Valor do Contrato R$ 38.1)00,00 (Trinta e oito mil reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023 
Datado Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3447/2022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o 0076,995,430/11001 - 52 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A. inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°61.074.175/0001-38 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de seguro aotornotivn para veículos. caminhões e 

ônibus , pertencentes a frota municipal do Município de Itapejai'o 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 

122121122. 
Valor do Contrato: RS 6.479,96 (Seis mi), quatrocentos e setenta e 
nove reais e noventa e seis centavos). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023. 

Datado Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022, 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N° 344812022 
Contratante Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 76.995.430119001 -52 

Contratado: D A Ansi Monitoramento e Segurança - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n' 44.929.125/11(101 - 76, 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de monitoramento de segurança para os prédios da Administração 

Municipal do Município de Itapejana D'Oeste - PR, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N° 123/21122. 
Valor do Contrato: R$ 4.670,00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 
Vigência: De 29 (vinte e note) de Dezembro de 21122 até 29 (sinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Datado Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022, 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N° 3449/2022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o no  76.995.430/1)1)01 -52. 
Contratado: Pedreira Santiago LIda, inscrita no CNPJ/MF sob o 00 

77744 134/00(11 -4! 

Objeto. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de bntador móvel, destinado a britagem de cascalho a ser 

utilizado no revestimento das estradas vicinais do Município de 

Itapejara DOente- PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N' 12512022. 

Valor do Contrato: R$ 263.500,19.1 (Duzentos e sessenta e três mi) e 

quinhentos reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21122 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nos 'e) de Dezembro de 2022. 

MoscietO DE cooersZ:naooiPe 
AN150 DE LiCiIAÇÃO 

Modalidade Pregio Edital r' 14712022 Forme' EéOOn,ce Piaisiorrrrs' ntroo'.,v,vococo.cm:ccmr'co.vet. 

tc Data a. Licitação Ora 16 A. rao.eo A. 2023. Cs 090 /00.1 taras Da5atc Caetr.raçlo da 

Saorço. ue TransporteiEscolar Uoe,opar . AOardd.s Corr.iaias Valo, .~o RI 3 073 043.37 
134—5.norços O Edital amornar.... a dspasaçáa dos ,nta,.ssado, ra Prédo 4a Pr.r.ecma da 

Chopi,rzic4ro1PR. das 0012 	 das 1300ir7en Marro .rad.r.ço etaSimalo 
ommavorrca'ro.rOnoo, otobr frdnnrr.çdes paio ralaram. lati 32420014 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3 0, 4° E 5 0  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavai!, 

Código Identifica dor: E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

ON 	DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 Fla 

CARLOS LOPES  
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: DEI C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.8! 3-8/PR 

Elaine Bonolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5331 707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Maridos Santos Catava Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazon Membro Suplente 041032.719-06 8 907.764-8IPR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672 157-2JPR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060 497399-35 19.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

4ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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, TCEPREGP 	 TRIBUNAL DE CONTAS 

Conferido à: [ANA ROBERTA SCHMID 	 FW 

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
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Curitiba, l5de Junho de 2020 
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Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO 	 CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 	í 083866.709-05 10.325.813-8/PR 
Elaine Bortolotto Membro Efetivo 	765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti - Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053,900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristiari Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 

, 

Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

/ 

Registre-se e Publique-se 	 7 
CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 
Administração 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  132/2022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 14h:O0min (quatorze) horas, 

tendo como objeto á seleção de propostas assando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais. sendo exames de 
avaliação/audiometria vocal e espo'ometrta. destinados aos funcionários 
pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste .PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
132/2022. no horário das 08h;O0min às 12h:O0mia e das 13h:30sxin às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapcjara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico h;tp ,'suiusx ,itanciaradzcstc nr.eov.br/licitacoes  e 
www comprnxgovernamentaia.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 831)0. 

Iiapejaru D'Oeste»PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vladeasír Luciai 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 13112022 
O Município de Itopejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma püblico, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. as 1 th.00niin (onze) horas. 
tendo como objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Josafal 
Kmita. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as t 1h00rstn 
(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

1[ona

informações poderIo ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 
22, no horário das 08h:O0min ãs l2h;O0min e das l3h:3úmis àsl7h:30min 

 sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - PR, ao endereço 
eletrônico httn://ss'svsv,ttanciaradocisc,yr,ezv,hç/licitacees e 
svww.comprasgoxernamentais.gov.br. Maiores infounações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 83(8) 

ltapejura D'Oeste-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto NO 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13012022 
O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, tocou publico, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 09h:O0min (nove) horas, 
tendo como objeto ã seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Itapejura D'Oeste -  
PR. 
O prazo para envio das propostas e documentas de habilitação é até as 09h00mos 
(nave) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

3012022. no horário das O8hOOmin às 12h:Oomia e das 13h:30nsia às l71s'30mm 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejsrs D'Oeste - PR, ao endereço 
eletrônico htns Owow.oaociarad,,rcoc or.ccv.br/tsc)tucoes  e 
www.comprasgovernamentsia.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 8300, 

ltapejara D'Oestc'PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MIJNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 129/2022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item. no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, as 16h (X )min (dezesseis) 
horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de torno e solda, para manutenção e 
consertos de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Itapejara D'Oeste - PR. 
O prazo pura envio das propostas e documentou de habilitação é até ai I6h00min 
dezesseis; horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
129112022. no horário das 08h:Oomia às I2h'Ostmss e das I3h:30mia às I7h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Isapejara D'Oeste - PR, isa endereço 
eletrônico htts;'Iwssss.osaciaradocate ar.euv.hrjlicitacoes e 

comprasgovcerramcntaisgov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itapejara D'Oeste.PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Luciai 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22I12021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12812022 
O Município de Itapejaru D'Oeste. Estado do Parasst, toma público, que fará 
realizar licitação rui modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por 11cm, tio dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 15h:O0min (quinze) horas. 
ieioio como objeto is sotoçâii de propostas visando a cosseuiaçâo de nuispivso 
especializado na comercialização de combustrreL óleo diesel. pata uso nas sans. 
ônibus, caminhões e máquinas integrantes da frota municipal. 
O pisou para ens io das propostas e documentos do habilitação é até as lSlilõlmin 
(quinze) horas do dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas uit'ssés do Edital de Pregão Eletrônico N' 
120/2022. ao horário das 00h:O0min às 12h:((Omin e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejana D'Oeste - PR, ria endereço 
eletrônico ltttas;;,"ssss o, .itarsciatadocstc rir aos .br/Iiciiau'oes e 
os, iv.comprasgoverrsameriaais.gov.br . Maiores informações em cantata pelo 
Telefone (046) 3520-03));). 

Itapejara D'Ostr-PR, 10 (soso( de Dezembro de 2022 
Vlodemio Lucii 

I'russdcsic da Comissão do Licitação 
Decreto N°221/2021  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12712022 
O Município de Itapejura D'Oeste, Estado do Paraná, torna pública, que fora 
realizar licitação ria modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
par Item. ria dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 14h:O0aun (quatorze) horas, 
lendo cosia objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de 01 (unia) collstdora de forragem, conforme 
convénio firmando entre o Governa do Estado do Paraná através da SEAB e o 
Município de ttapejata D'Oeste 'PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14let0tnat 
(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
12712022, tia horário das 08hõ0min às 12h:O0min e das I3lv30min às 17h:30tnia 
horas, es sede da Prnfe'sura Municipal de Itapejana D'Oeste - PR, ria endereço 
eletrônico htta://wss'w.ilaaciaradocsle rir.eov.br/littarocx  e 
www.cortqtrasgoverriamercani.gov.hr . Maiores informações em corista pela 
Telefone (046)3526-8300. 

Itapejara D'Oeste-PR, 05 (cinco) de Dezesítro de 2022. 
Vlademio Lucii 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE UCITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICON° 12612022 
O Município de Itapejura D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 10h00mia (dez) horas, 
tendo como objeto á seleção de propostas visando o contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais derivados de ferro e aço a serem 
utilizadas na manutenção, consertos e reparos dos sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste PR, bem 
como espaços públicos 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é alô as 1 OhøOmin 
(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outros informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
126/2022, no horário das Oth:O0min às 12h:Oomin e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, tio endereço 
eletrônico 	 lotp:.';rçscss .Itoocizrodc'cslc.Dr.ccri.t'c.liçitacocs 
ss'ss'w.comprssgovcnsamentats.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itapejara D'Oeste.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022 
Vlademir Luctni 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MunicPso DE CORONEl, ('MOA - ESTADO 00 PARAná 
PORTARIA W. 54$. Os ai da danmisbpsda asas. 

a PREFEITO MuNicipAl, ar conoae (MOA. Estado da P.r.eâ. '5 se das srelbuçdss qna Isa 
05,0.,.. La, Or55o.o. de Muonp.o as seu soas zv .5,., "b' iao II, 
RESOLVE 
Ai. 7'. OE51ONAR Cos,masdu Psrrr,aosrta da L/oEaçii pias. realização da letuçOas de MsiAo)pin da 
coson& 55,0. a do Fade 	 PR. Muastpa) da Saudo a. Co,sr.( 55,sda' 	paris a pastado As ti da (asia/is 

NOME 
Julasio R,bars 

CARGO 
Pias/daria 

CPÇ ar 
083,0669701'05 

IDENTIDADE ar 
10325 813-&PR 

E(a),,. Beiie)alio M.ssibsa Eis/loa 765.002.689.20 5,331 707.3/PC 
Faissa500 da Ouadrss 05515 
Mas Rob.ia Soiioda 

Un,rdoa Elaiiis 
M.,rloa El.11es 

04446501565.50 
050.669.369-47 

5.178.961'd)PR 
8.407 675'WPR 

Asia Mao Asa saias cosam UsAi, SupAnna 053,900.369.16 9.752.953/1/PR 
OssirMa CaMas Otiapazanr 
FMai.iia Gsbsii Samn.As 

Mi,,*,o Supê•atn 
MnirA,o Suplaiir. 

041.03211946 
077,573.439-00 

5.907.754'8/PR 
iO.672.157.VPR 

Oras/si Or,Sdea MarrAra Sopl,,it, 0n0.497.390.35 9.512.251.4/PR 

asteus . atIdas A.cerrredss das Istaçõan. 
Ais. 51 . Nu raso da 5.5. As Opero doa srssidaos riais/as Massas as s.ssd.s. a rnitamo padasi sai 
s,do,iraiiasoarti uubxoido por os,, mirrAra au/sarda, si,,, qsati,aam prss,eai as lis/iA. dupiOo.ssn. 
Art. 40. Esta pos'.,.. antro em ego. 'a 0.1. da suo pubtmçln. r~das as iapss/ç5sn a.. montes. 
150/soda mas,, .issos a pias, A. 05 A. pnOin, As 2023 
Ostisisi, da Prs5.ao Mionaçai da Cs,aaO V5/dd.. Eai.da As Parara. aos 2$ (sAlta assoa) dias da rIs 
da A.zssrstao As 2022.133' da RapOsias a 67' do Murla)p,a. 

ANOERSON MANIQOE BARRETO 
P,.isOa 

6./sa0.... • Pubiqsr'ss 
CARLOS LOPES 

nsoiasâsls NumAs/pai da 
AdlsdrlslsaçAa 

PORTARIA EF 580, da 29 da dsza,rsb,a da 2022, 
O PInOtes MoAo)pai daCsrnaA ViolAr. Estada do Paraná, usaria is ar~ loas que lis 
oassises . La) Oiçõr.,a ti. M,zsstpo. emnau isso 24. aIs,,.. 'tr )ridaO li a tendo .,,isisra a d)spoain lia 
LI Fado,.) Vi ame, As 21 ti. junho da 5093. RESOLVE: 
Art. 7'. DESIGNAR Ce.,.sids Parrsaissrsr para julgimorto dos pedidos da ir.silçiu nor .spsnsu 
5.0.590. sus sitaisçie eue.oesirsaiee. pira rira da P.1~ nas h~ pOs//las pieronsld.s 
polo Miaroelp.n da Cusso.) (Oxido, pais o podado da 01 da iarazu da 2023.35 de Asearisa da 2023, 
mmrpnaia p55555550555 rma,taaa 

NOME 	 CARGO 	CPPN 	IOErI'nDAaEar 
Asa DU.in. Piano, 	 Pisa/deras 	 MO 259 50003 	 5902 Sua'o 
CaiU Rirp.id,Aimdmsds aia/nos 	 M~ 037.Oai 515.13 	 6954875.6 
5/sina. Tsisaidsa Saro 	 1 	Membro 	 M6.365 75$01 	 6586841.5  041.5 

Au, 2'. Esta pousos .mo .s ogas ss data da sua psiuioaçle, ssosgaoas as dupesçds. as modas,, 
fla/sade sus, allosa. pais, 0.01 daissalso da 2023, 
Oab,sars Ao PraNae Muo,upal da Coaori.I VArAs, Estado Os P.rssà. se . 25 (uAn$ 5 suor) Osso, 
ti. Asaarrb,sda2022 133'daçnpubisaa07'AsMuo,$)pis. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PisAria 

Rsgsa,a.s. , Pus.qus'a, 
CARLOS LOPES 

5onsasislo Municipal ds 
Adsoirian.çis 

MONICiPIO DE CORONEL 55V/DA - ESTADO DO PARoNA 
TERMO DE )NA5IuTAçAO E CONVOCAÇÃO 111- CLASSIFICADA   

PREGÃO ELE'TRÓNICO N'0312023 
O5.rass CONIRATAÇIsO DE EMPRESA PARA REAUZAÇÃO 0€ ATENDIMENTO MÉDICO 
ESPEC)A5,iz000 EM PEDIATRIA NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DOO, CALDISSE DE 
CARIl. 50sieiros diausaraoado os ab1ate Ao pr,a.sda ,dlsL 
Cooa,d.r.eda a Aapsiaa os d$iir 56. subesor 16.1 da tinta) Pragio Eiapõeaaa Ii' 13s°2022 .pda a 
Oo.raAgoçâe A. 000. draso,bra da 2022, apaile da sorri a0eado rir mista dai.. Fn/aaolRs.d. a 
rarpr.sa raros/does. EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LIDA 0/.o,O, os CNPJo' 24.327, 115V0001-56, 
o.,ro.do,. do FIEM 01, pai. qsss 00 prazo da 05 (raro,) AiaS 0/a/a aprsa.oiasaa os arçeuossa 

*16. 1, HoorsAgade o ,salus.de da aulaçlo pala acfcoA.da 000rp.Sro)., e 
Muo/plp/aesoraosrd o aeli.or, r.00.dOr pesa, os prazo da .14 05 (cloro) dias 
dIa/a. agpsa.orar ad doeu,o.oles abatia. Tala dsuorr.015s d.csrie sor 
.oe.orsiçado. ao Gaste,. Feeal do CalsIssIu, es qual, 15,00 a 000i.odoei. 
EMITIRÃO OECt.,oR,sçÂo ArEsrANoo ESTAREM OU 5.600. acorde oslo. 
)Ird)o.çâo de p,aO.sloo.) 1.11. pais Cson,.iada, par. pssl.050 .,fl,saIo do 
CIrroso Drosato as, .prrraoi.d,s as sagu/na.s dsouli,seolss: 
a) C.d.aO,s de p,ndsslsosl 0040/lo0 que .csei,Sará e9 s.er)çs. os Csor.lIie 
Rrçleoal Ar Mrd)oloa de Par.,e,ã - COMER 
5) TlssIe da E.psola)lss. ar, Pad/ao., au s.Jo, possuI, a Rrg).e's 4. 
Oe.Idlo.e&s As Esrsol.Orsa Rolos Ca,rastNe Fadrosldr M,dtrbi& 

Csoaldar.odo /1sa. pliisoraolaioa a Rlrsgrasa EGO GESTÃO DE NEGÓCIOS LIDA aalriiou. 
p..sregaçde do passa pai. o .pr...ersaçle doa dscsoorsroaa, o go.) li, ua,rOsAda, suo, iii 
,00alr,u'd.de podO da d000lrr.sroaçdo (CRM • RQst. (au .1040 rrqesaido e pari. SUS. o Real 540 
•pl'saaoisu Em 21 da d.aso.Aoa A. 2022 o aos,'... podou • dao 5.°.at°.EJe. sateo 05100. 
S.o'rsioa A. S.00. . o,oIb,ora prazia os Nor YO, acb/lso, 16 1. 5 do Este.) 'A Soa d. 
dseiersroo.çãs. .praaae,O.çâo rio d.aoa,000r,Id.d. au 040 .pra.a,,5.çâe 0.050 de p'..o lesA.. 
,.a,0.04 oo inab~Jo da prspo.5., ario p,ulss da d.o,./a p.o.Ad.d..a o./noaa. f.oi4.oda A 
Ad,rrziraçlo • 000oeoaçia des das,,.. uo/r.orsa. oa ood.or da cI.sazioação pua rase/naus do 

DECIDO: 

INABILITAR . .osposs. EstA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA. AssoE, sie CNPJ o' 24.32765210501' 
50, soro pe.)uloe ás d pa,,Ard.dss eab)esls a diarades s CONVOCAÇÃO As ~MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTOA, 0/seita rIa CNPJ ri' 23.067.5021'53. 6' daass'eada dotas 
05, pais ar/atas 0. deousroroaçie do habdOaçis ..iade da prepssta is)iu.tada a Pragudos 5 demais 
aros r.oaasá,ea 
Case, a p.Ae.r. dsssd)esda lis pessoa Is/das ao deseassalees da Isobaloçlu a/ou rdu aro. 
psepaaoa oa poço ajustada. d.es'se mooaasr a p6óoumn 9555115,0. 'asso ,,sosssâse, ssgurot.s. 

A,rdsosoii Ms,sqsus B.oaia 
Prefeito 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
30 de dezembro de 2022 

MUNICÍPIO DE CLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça G.liiIie Vargas, s'. 71, Contra, Cisroaliod'a.Psrsnã 
Ca. Porro) ri*. 81, CEP. 85.030000 . Firas/Pos: (045) 32524000 

DECRETO: 0334I2022 

S1IU0LS, 05,5 CoAdOs M/lssral Sup/a000lar pus diroaçAu so 
Oiçasi,aoia da 2022 do Msesàe/pa Os C)soalAod.s. Estado de Pseaoá 
no vaio, de R$ 718.000.00(us/soso,ea a doses, 05 

A P151... Musioça) As C4osdrdoa. ESsAs da PIarA. 	 ir use da suss .O.biaçOss iaga/. 5 
daoldmoraa autorizado pelo Lei Muorosp//55270r7202r. 

DECRETA 
dii 1' res o Veda, Euaosdiss 1s5.urspol adeiads . aba, Crédito MOeda suplsrrsars.a sO Orç.rraras 
Casal de Murolpe Os Clara/arda. Estada de P.rsr/s. pais o aio As 2022, d,aboado ao ai,olr, das 
daspasas 5 505s0, ,ss/asd.s 0501 5500555 e/surdas A. Assdaçss os o.Isr da ira 718 , 000.00 
(Ss5.a.rsss . As10ae o'4 55.15:, paj. .5.r.Asm das,ssas rir s.gu/a,ss ergas 5 Oesçõss DIçszraoaols 

03-8ssorsasia Mur.spal As Adriarirnaçule Cara) 
03.01 -Adate/sEaçás 5 M AG. 
S4t222EMni5 - Morsosriçlsdas Aissdadas AASrosSOi.a055 
3.3.60.39-001)-oanss Ss.oçes da Tsames P.ua J,zlóe ................
2634=10.EM- Pssosliaas .1,46,51 

5806.000,90 

4,11.90J1.00 - 000 -  Ssrsssçss Judiciais .........  , ....................................................................  R8 66 DOO DO 

06-9501.590 Mun~ 55,/e, s sas.aosaeOs 
0502 - Pirata M15d5 SArA. 
1st020015.2.011ER -Carasiau Is0oroa,irós) da Saia 
3.3/7125- 303 - Rateia pai Psrsopsçáo no Corao,co POsiaa.... .... .. 	 .... .......  04 36 AR 

06. asiaa1.s/a Miesupsl A. Aaa/sileua Sue,: 
06.01 .AdiousdaesçleSMAS 
0132440058.2.017500- Mors.esrlçAO As 00./dada da Asa.54.aa. usa.) 
3.3/06.36- tio -M.n.o& As Cusasom ..................................................................................  
33,90.36 - 000- CairIa. 5.rzçes As T.raalss Pausa. J,atdIa ...........................................  

55 20.00 
65 10.000,00 

0700' 89e,sS.a. Muo/opal Os Educação esdo.. . Esps.ias 
0701'Aar*s.tisçde S 	e c E 
1236l05.2.015000- MsrsiIrsçIs de Ess.lra Piond.mrMI- Rsss59 EdsesØsO% a 25% 
3.3/06.36- i-Usseri 0. Coosiz,6 ........................ ............. 	 r$ 2009000 
3.3.6539- 103-Outros Ssrsmçes da liras/las Passo, 0510 	......................................... R5 20 000.00 

07' Ssunsain Usoalipal O. Edusaçis Cslaoz. a Espio,,, 
07.01 - sdir*à6.'.çls O M E C E 
i23610.2.02 	 - ManutençãoOs Casaria Esoolar 
3.3.sO.32.m-Material. Bem su Sarssçs P.rs 0/s5PbeçioGe.E45 .................................
OiTO- Fw,da(IFudal 

R5 40 000.00 

123610020.2.msmt- Fiz,d,b 30% 
3.3.5043-102 - Sidiessçõas Ssoau..... 	.................. ........................................ ... R5 502 amraa 

05-5so,.5,e, Uuresps/ds Obra. aMação 
05.01 'Mo.aáEaçis 5.0.0V. 
2871531.1005ER Pauiosartaçáo 000600. 
3.3.00.30-000-Oteen s.rslças da 	 as 	ssa. r5.155 Pa 	 JaildIas  ..........................................  
Tei.i....................... ........ .......... . ...... ...... .................. . ............................................................... 

5535000000 
6571800000 

doES' P.,sgslssNaa da r,NrM. ColAra diaáarr&Supásrrsr59n ppaslai nada. Osiarte, .5,40 uVkeados 
iaanssds dasiaçiu abaixo daaradan: 

03-SsoosnaonMusssoalo,Vdrrsr.scsçasc.r.l 
D30r-Aór.rssEaçiosUAu 
9909000959 006050 - Rssovra As Corosogáoua 
59099005.099-Rra.rood.CerInQ.00 	... ............................... ......................... 	.. Rs2ç600000 

07.00' S.o,alac. Murcsp// Os EOuooçAs Cultura  Esps,Oas 
0702 - ru,,oaríFusd.0 
123619020 2.025ER - 5,05,0.530% 
3.3,90.30-502-M.lssl da Cer,ssom ..... ..................................................................... .
3,3,9O.36-102-Outros Soroço. da T.rnalsa Passo. FIas ........................................ 

R5 122000.00 
R5 20000.00 

08 -Saei55r. Hurlespal ua Glosas, V..ç5s 
00.05 'Mss.rsnsçleSUOV. 
2078200142.029000. M.rs4saçáe da Uo.dad. as Obras s5lsqio 
3100.11_  ER - O.onlrsiltgs . v.os.aao. 5,/nas.. 	 ............... .. ........................... ...... ....90000.00 
3.1 50.46-ER - )eAssloaçbsa 5 R*~TRI..inMS 	 ......................... 08140000.90 
TRaI ................. ........................................................... . ... 	 ,,,.,,. .......................  557t5.000.00 

doES' Esta Dseoeie ,rlia .nivlgs.duas Aras. 
00.4' Rseesdss as 00pes.ç5osSOnXriUdsa 

055.1,5 Os PiaNs. de Ctsos,4sõ.' Estada da PasarA. so 2905 daearrioe 0.2077 

R,OPAELAM,IRTINS LOS) 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNIC/sIO OECOIOPOicINHDIPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

ArcO/lidada: Piag5o. Editei 0114552022. Fos,ii.: Ei.00sAa.. Ptstate.ir,: ~,~ 550 t5OOs0l:OEe4' 
O Oslo da Undaqla: 10. 1305 0~ de 2023, 4. 09.100 (rssss( iiross. OElelu Coninitação O, 
SRrarçea A oapunla s Tr. Ac~o Olor aiarirds: OS 1.052.012,23 Glria,u 5.reçss O Ed,sal 
nroo110.aa * d/spusàç5e das eus,n,s.Aos os Prias da PostaIs,. da Clieçosoadru. D,sis5e de 
LorsçO.s o Cootioros. Ri. Miguel Posuõça. K,zpsl, 013.011 - ClospnnsrinsiPR, das 0603/12 CO. 
dos 1323)170055., um sosdarnço a/oroOadas' soreorrue/rzelscar.005 tio iolariesçt.a ps/s la/aferi, 
(46)3242.9614 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÜDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO NO 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Sámula: Desligar o empregado público do quadra de pessoal do Consórcio 

(nlermanïciEa( de Saúde - CONIMS. 
RESOLUÇAO N 5  268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos o 5)0510 de valor em 
edital 00212022 do credeociamento o dá outras providências, 
A Integra encontra-se disponível nos seguintes endereços e)eti6nicos: 
(nttØ.'/Á'srow cOnimS cçnr brio h)tp'/iw'rw dianomaniopa'com.brfomty' 

CONSÓRCIO INTERMUNIOIPAL DE SAÚDE 

TERMO 06 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UcITATÓR9O 
CIO) n'as59". PasA 1100.0. mi de, aslu.iisaQue Posso ,ada'asa n'sI isArsa. a,, -q- ,  ..o.oM'a.u. 

859/as056l00s .,~ omissas.. s.is5apesos.ssias.os.1aNOipaA Caiu~ ss Luirçaro 1~ 

a) W. P,spasss: 	 2510022 
a(ovLuoass. 	 sminnii 
s)69d//laia 	 r.asuaIao.dosasçao 
d(Salad.Oe.eloisças' anlossue 
a)OuliaedsLssueao: 	 Oa.aAdpRMtoNo Por o1,*eCRWErGMáE10O00 PESSOAS O,501CIS 

DA AREA DE ~ PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS ~5 
5LinVI.AleRSeiSrse REDE B5irCeMUNICIPAL SE SAIdO' 1/ÀS IRE050S 
GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA. PEOLATRIA CLiPACAGERM c~ ~W~ 

.nrEçdosAEs.eoEuoruorsasuessTo 	 SERI 	 9w 000 	 SOER r,,aroe,e 

02'Os*ee, asoaiaed.o,) ,sNOl5sarsaornsss.Ia0aP5esl 	 Ostlaarr,& 	 5$ (OSSO 

PAULO 100401 
aossal.s,.Ois. 	 Loa, ,oss,aesaseoaso '  

CONSORCIO INTE8MONICIP0L DE SAÚDE 
TERMO DE RATWnCAÇAO 50 PROCESSO DE INE5)GIOIL)OÀDE 5' r.$)ann 

Ford.00solsAo riu so. 25 da Lei As L/a5.çOss si' 6065.55. RATIFICO a Vs..gsoludsda ii' 596.7222. o.,. 50 
p,ss.oS. pssa.sso No, p01 el/aOs a CRED€NC5AMENTO DE PESSOAS AR)CICAS DA ÁREA DE sstuoaE 
PARA PRrsrAçõo DE SERVIÇOS MÉDICOS 0MOOSATO65PJS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NAS MEAS DE OINOcCO,OCiu E O051'ETRIQA. PEDIATRIA, CLINICA GER,N. bossAs .,rOs/sisrii 
saia demuseis, si. ESTRATÉGIA SAUDE DA FMríUu, Lisos As araadarsarls soros eoopis,rsrlor da 
p,.rsaiensa lis ,u*dn.o, s CRED€NCtAMENTO 0€ PESSOAS FÍSICAS PARA ENFOErirOAIEr4TO A 
COSrO'19. dadzsdo .5 alsrd,rarI,s ao, ususoeu adiode do M000550 do P559 8ass,s0.R, oo,ssoasdi 55 

VaisoOlelai 	 53.000,00 
O,i.çio m.05l.15102.00022002.5.S.iU.3I.tE 	 Foros 078 
Dar.: 23/1212022 	 PPUL9HOR$ 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 5-;;O  
Prefeito 

(na LQ Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: DEi C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortoloeto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Iaaa Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

FlavianeGubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157.2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

INOME 'CARGO ICPFN 	 IIDENTIDADE N 	1 
Ines Delmira Poletto Presidente 020.289.009.03 	1 5.902.558.9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519-13 18.954.875-6 
1 	 1 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 16.586.841-5 

Art. 20.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNP.J n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos.-
'16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 04812022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório no 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N 
JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230.1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 	 Jp 
Prefeito  

Publique-se e registre-se, 	 FU 

CARLOS LOPES 	 5'?ei 
Secretário Municipal de Administração 
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W 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 

REFERENTE PORTARIA N 2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 9  049, de 29 de dezembro de 2022, Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 9  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPFN9 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 083.866.709 05 1 10,325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO 	1 	CPF N IDENTIDADE N9] 

Juliano Ribeiro 1 	Presidente - 	 083.886.709-05 1 10.325.813-8/PJ 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

ALOPE 

,._—ecretário Municipal de 

Administração 
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PAIT0: 0000000.o..09094,0 (.23. A. .9439o.. 009.940.94009.. -910.910900. ALI 0..402..400.50. 
0ho909.0..00..90 09C70-&09. ( 	 00! (27009900WI-09 OS2000Foo..93. A. 09o9ooA. 
.920030 A.3000S00o A. 4.901.1.09.00099 •oo00o...00oo(oA.3.20L°APAR .5024UI9O54o040)90V(L0R 
TOTAL !IT7ADO PARA ((032590: 01 (009090 P39GAM1OT0 (0.o 090. 91900050 A. 
09000099 340.l 9001 DOO. 2021 2003)9003)O(0O0(000l00I - (03.00.93430 A. Co~ 0. 6000.90(3. 

.392002 D.o.0.00.o - )OD,4o3.do 9113220(0.0)4309.0010 - R..p.o... 0904 A. (LI Cã4• .U..d... 

00.9.0.3910044000 Po.0... 90 002122-PoRA.C300d23o.. ° 2529)2 
7502939: Coo.,..., 1.00.,00.o00 A. 0.32. A. 0)9900.. A. 0.0.0.2. P0... - 91003.0900. M.R3o(d. .33.9.07D,9. 
0122.4030041 39.1.92 039010. Fo.o.Øo 4.0.7.002.90..... Doo,. .0.0.! .9.03oA. poS*. A. 

048 9004050. ODO09I(9409130UNPOR .11.3.31)392909.0.0000223001 TOTAL 90.29.92300 PARA (3 
(309013 04 700.93 PAGAMENTO,. E. 00003. 3303 44.. 	 3 .5034.30)2. 9.99090.. 343. 90.04. 9101. 03 

1 	ATA DRREGJSTRO DE PREÇOS 12312022 
lo 4. Rqü. do 7090.9O)220922 

9.4. Ao.. 00.3.3. 07 620. Cd. 90130, o.. ORO 0000 - 903. o C...doo. 1.00.o,.ohp94 94. Rodo 0. 03000. A. 
S0..o. ti. P.o.4-013040PA&p,00.39409.10A.o940p634.IAU.00....o.o,)T..(NPJ ri- 1499673900023. 
09. 0.0 .... Ido 9 0 o. R. Ao. 010 . 0, 	 622, Vil 	 RI Feio 0..bol. 	 9.30 Roso... - 16. Rolo 40 905000.00 pd (0,0 o 
7.3.49, 2 SO 0001 LoqhoL 90.40... p0.Ao9 do ((A 075.006.100-3 5(090. 00000 no 9109 ,901.307649. 
.30. 9094900 9 04IO2(00, 000 0391 00490,0 00304, ( 322, O00o 5(0 9000.40., .9 94460 do .32çoo.T'39 - 03)0 

.00.20,4 LTD.00  p.00 ruind.. A. A.0000 ).(o.do. utorita 30 (-'NPJe 4(.)29 059.003433. Oo.00çOo 3254.) o 
90910600-01, 0.532090,4. Dl R. 0.000949 1. T,000d2(. . 0054 - C.3po - Polo 90.. -909. CO? 95000-200. 
199090300 0002  5oOo0. 3OLTIO.0160O. A 53 V03o Ro.2304. 341(000. .oOo 90 ('90 , 193.292-299.72. poo.A.o 
A. R(jD13934163. -9, 093,21900 9 4002(240 R. 9046(0 0399.01 0 20 - (940o - Doo. •0000 do 54 - 939.9110 

40 00000 030.0,, do A. 0,..000Ooo.. 0oolb00 .2.794.0. 9, (*43 , rui 90090,1 A. 7.04.0.009300 
.4 3.39.94 A. 313090. 9000,. 2009446 Q103. Foo...4o. A. 20000 A. p.,ç isarti Moo. , .000ho .qoo310 A. 

0O0.0 Ao 3.91000. 0090.03 (091 O (0009. par 22,0.02 A. C00910PAR . 0(4191 302 ~se do 001 
Qoo.4.2.A. .poo.2 30,00 ,,  00100. 0090 50(930 do oo0oo. 030000.04,   003340 90 00 909.0432., 932.00040 
0909,432 000006 00) 003ZO DE 91091.13911.4- (3 000020 32,9000 do Poço. 034 oo4.Aodo A. 01(4.2)909090 
.2200. dOA 4.3 0)1)0 702000. 001(4.0 E 0.12,5000900. £091 (.010004: 14. pO.)... 9.08.. 9199040. 

0300O00(0 

900002. A.000A,. . 91004.32. W-.9 30091090 (o P~0.0 .9910 9-0.391 Pio. o p34,. 
9 A.o231. 900 000009(00, 1) 03230 do p604.. o.. 9-ORO 60090.423 904 C..A.RAo 000 —lido O 30.0 
.2300,00 1 1 304.0 do.,o9ooi.0000 pARo10o. (3. p04A.. -A. 2004...à .o,odo oo. 

.o,d.Jo. o qo. oOiA.Ao. A.0o90004.00. .0.34. Ao (3.09330 .0. F000,.00.39 . 34o0 A. Cop.o0o (p000 

0.0991 do. .,.3,,A.I. o11r0.Ao. 209004. 4.1. 0.100,30., d.2o3 00 fixis, 94 0949 do 03390.020. .034. loo R. 
A.,. Do.ol. o602. OO000, W. 394,4. ris Idade A. Poo 0190000-33)0. 90)04-293 No 7093003.0.5000949 

23904) .60000.40 do .00023,00000 2. ,.1,d.do p300. A.. 900.03)9, 090 00.)) 91 (00,0) Ao 91109141326... 

3.99004)030930430309039. j209 2.0334.4, 004. TODO Ao C000p0000 Ao 23.0 9030091010003 o60o.0. 

, .L3A.A0pD3A.A9. Ad0DA0 o..hjo... 02 49) do ooi0000(o. Do Aoo-4o(do p04 .00loAçlo, 09(0000)91030000 
4.oA.. '0100o.11023..9.0.00.00, )'0,,i094: A W. do d,o Ao -a.do .1p0o 439.394.., .RoA.o A. 
4opDT.00oO0, .ol,.00.40 1oo4 R09.330.0 O3AAo,) doo 12030 p000. 404009,3 0 NoO. 000, 40.0034,4.49 Ao. 

qo.oi4.A., 10904200)00003,0, ,04,000.AALo do. .00.94..,0900d.00342o. 71.000.0 ETpRAR ('0. 

.0-. 9000090 (0003(.IODOOI.Il 0.o.b(o.000 1030,0.00. Ap. A 09000 Aol',,.A... pári 0,039,903) 0,005)90910 44 
0,000,3400. O .03.00) 09009 .4 po203o8 109 0001,810.4243 4099 00,4 A. 3904300. A. ('0000 o .0041oo 4.. 
dop.3000ol.. .)23o010000 00.4100 lo. 743. 32030..00b.3900'3o Ao03400050O0(ohoo(9.00.o,. 9.991309000090 A 
0000.90.0000300A302)d,003O900.1391070C440110030 i.opLiIA ... o9o,o3901100., 4,040.0,',, A. ..,,.doo. o. 

000). 009 600,090.4.40 4,89.344. do Eo99009000AOI Ao 0194000 Ao p00(oo. NU -1. 0,0300. 00) 

0.A00, Ao 4.9... 6093O .po.00143010 40.09.. . ,,20A o. AO. A. 6(091,0 A. I'TOo. A. 
ooA.d,400 .l.o 0400.4... .424.. 900 o 30)00300. .04670.4. 290039040004. Pooço.. 09.0.000.09 Oço3 

I000I0000000010900)940100d0, U,..00to 80,000009 do.OTog32. 4. .q,Ao)0o l( Ao. 70.43.. 9 
p94000..AooR29d4000o.0000200.ok29000;00.43d0 8 3109( 0

DoFicio 

Eoopo.0010904AW.30(3$)dl..3901.90,o.00344.,3300p00.9NoPi.o.4 AN(ITAF)S('ALA.00400000,.. 
09.3032 .40000340.0. 30(00) 00 .RAO.,0o4d. (0.09 O 0990400032 0,43. .3) 11.2(3. O 0074(090 

041 0,007010090 ('290.940, 0 913900)32 0410(0 2934,. 130 90 9(30 00001024A1 6900430 doo 902(8018 IA 

09.03 22002390300030.00.0011001 	 - 	 (990.39.394.0 	 4. 	 ('0,0400341.0 	 do 	 .NA,lo0010.ç00 
9.09O.21.004..00 - 10)001.0 A. Ilopo.. 1 P3.2(.lo A. 34.32000,3o 

0,101 200S)090)O3000(0.00.(00I - ).4...00çOo A. ('0.04403(10 A. .50001.çlo)T900099A109(O - 

(323.009 l'op.. ('o40000 Por ..O.l.do Registro ,  doPToço.,. 30000041 4.0004)03.000091,. 40,208 0,0)034.4. 

PA0000: C.o.,Oo, lo4000,,..00pl .0.91.0. A.).o.. .4., 4.0...,, .60.9. - 9100.0940.300.0.900242300910 
0(901 O) 3291 032449141) 0909010 

.0. 31203.. A.!.9).. 09180.. 0O(• oOA. 508 3,'01540A.00.U)p02( . 000320) 142 9.30.0. A.P9.TAI.OR TOTAL 
010399(94090 PARA 13 (5013(: 0(2030.14 PAGAO50'O'TO Do.. 0030.(09)0050 .40.503.A. 9.9.01934.0 

(5003.000..0OoS)5.,39O,..o0."32T,00C010'-L9o0.02.009A09.90AR3423ÇA03l19A. 
AA.00039do 40200200.0 933(0: ' 01.10.4.900 0..00.P32 79.00,22 A. 00.010, A. 4.00 Do. 30913..' 
00,40040 C0OUSP003 . )1.00. (50.IdoR,o. - R.po.83R ),op(4. C3.00g 0309.4... A.?D.40904000.9003 

PARTES: Coo,32oIAoo0009234.R.A.A. 3.19400.23040000.A.P89.0.'CRISPAR .9.29o.3003.UA. ((P4. 
03110349.)))) 30149133) F~ A. o0, A.   00.. 0.000.70.030 A. p4200 A. 4.o. 0150 

RI 14400PAGA2400T0- E. ste O(l3 (94) 40.. 994. • W~ de 3990091001 3440 900. DOT. 
0913000)0940900(0 30033004 .003.030 A. V~ de 20009,903099900030100 (0 -96.002. 
02.. PNAo3oA.4300oo02A.)09339)000 0001' 304-... 91,90.91.03.. FISCALIZAÇÃO 90040200.3.101. 
.0919013970090050910... A. 0.8-00920-90 9.., D000 03 A. D.o.MOo A. 2(02 O... Lo..o. -0085.004, 
)20U97AO.00o..A.50..L0400 'k.90.3900op42.000.44000L4. 

L.o...A. (04.O.309.A.P0939..°1002002-Fo9040C06300020-2912 
P40111. C.o.Oo,o 9.0.9.0,4.0 A. 032. A. 0)90390.. A. 9000.3. 40330.. - 919009706 . W.0.p8. P0..)... 
0q4p..p.'.(4.p0.L4. CAPo) 0O2.)0' 023.05 013010 0044OA. 99000A. 0930.50(30. 
.,0503,A.)o.3900A.040003500,0..0304.50.300080ai ,  (20l.2000'0)04U 1929o0.00A.PLUALO 

No., 90.04, DOT. 0)0012030)00905.01(0212)1 - (00.22300 A. Co.040.(3o A. .lo90o..050o 
l0M00 0 	 00.C.9.00910. 

104000.. 00.. '0000. A, 20133000.0.00 )50 C. 	 - 79ool.0. 00942.0000)3.05.00.. 
(94,9.9.95.7... 13.9090034. 

MUNICI92Q DE MARIOPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÀO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕN)CO 909  62/2022. 
PROCESSO N 	1162t2022 	Em 0033COO44000 ao resu 'todo de classtoaç$o, apresentado p300 
Pregoeiro o, 0)09340 O p)0001LLmeO330 39c30300 de .ocodo com eo doopoo.ç6.9 301493u 33 Lei 
10520/2002,oA.s04.r94meo03o. lei ri* 666403, Decreto Municipal ri* 00602008, Decreto Municipal 
Te  36/2020 e com fulcro no Decreto MA030ÇII no  43, de 29 de 950930 de 2207. que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preço.. HOMOLOGO o Editei epafodo, que tem por objeto 9 enp10310Ç$o 
de REGISTRO DE PREÇOS para Moto 7090329/ c0009olaçáo de empresa para Oocaç*o de  gerador 
de 00050. 9001) 7 Oumicoçio, que 30040 uti lizados em eo.0309 festivos muoocploo, O empresa )00oo 
A Dias Teoe,o Eventos ME. iow4. OOCNPJ sob o rio  16 651.2540001-07 . I0000'oçio Estadual sob 
O T 9.030. 3033 0 69/03 00111 de R$ 147.992,00 (Cento 9 Quarenta e sele moi 232930300$ 430090300 

do. 10.12) E 490011.00 0)107 00300 30900)9499 OS documentações 000906000 de acordo com os 

/990003 /099803 (001303)030 10 de Janeiro de 2023 Moio Eduudo Lopes P90300 - Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 1 , 1 1  601200) 
PROCESSO N 9  36112022. Em 0000(44.030 00 370)330000 de cI.ssdIoaç&o, @presumindo pelo 
PregoUo e, estando o p000ed*nerolo AoOatôno de eccoAo com 90 disposições coodod.o o. Lei 
102/2002002, $tflo4.eP3men)e TI L30 M 8 666393. Decreto M000icçei n 00612008. Decreto Munic ipal 
79 36/2020 e coo fulcro no Dec0*o MAnO90II fl 43, de 29 de agosto de 2007, que r eg ulamenta o 
So(Rn. 030 Registro da Preços. HOMOLOGO o Edital epaIedo, que tem p00 objeto a implantação 
de RE01STRO DE PREÇOS por. futura 90.13906030 aquisição de 2.090.0.5 de 003011Ç*( *Ao014ns4o 
e 3900010 deoeous, 34 00p30039 0099. Herv,qoe AZIIUOi 77262174646 30sor*a no CNPJ sob o 
46 257.51002001-20 e Inscrição E00edooei sob o n 	040)3/o. 100t1 o 0400 0033/ de 62 1066.60 (Um mil 
1909003 e 9430 reaisesesNe ole centavos), Sobom6o Lopes de MeneSeI 01505410620. ooscoi30 no 
CNPJ sob o 30 26 792 53101001-83 e Inscnçáo Es30d14I sob o ri l  116 599 204-117. coo o 0000034)9/ 

do 62 6.483,20 (Se* 03 0.8(03102049 O 0400)9 O lês reais) Lde C30on Coe*oo de Equipamentos 
U6., moada o CNPJ sob 00' 432192561000)-05 e Inscrição Estadual sob on9  12192396, COTO) 

valor MOI 6.6920.560.06(Vinte md Quadoestos e Sesse.,t. reato) DiU Coe49oo LUa 90500130 

CNPJ sob 	r0 45.393.04700001-09 • Irocoçdo Estadual sob o39  261561790. com  o vadiar M(alde R8 
64.249.90 (Oual..2. 76 duzentos e quarenta e 000e rasto econqoenta 19911990). AB S30IMIÇ(3O e 

Servos Ida - ME. 05000130 CNPJ sob on 4525042810001-20 e Inscoç6o Estadual 50000' 

535923.6921 16, COTO 0090 total de 6$ 16 414,25 (Dezesseis mil quatrocentos e quatorze reais e 
oO'de 903000099)9909) 	BALi. SloaIOoçdoo Lodo, inscrita no CNPJ sob o o' 77960 94500001-10 e 
Insooçeo Estadual sob o o' 9062786008 com 	valor 003.14.690.300,00 (Um mil  cem reais) Idem 

Comunicação SoosUaçio 3034R Ltda. loosoot. no CNPJ sob 	r0 41,85066600001-16 e loosooç0o 
Estadual sob o 0190891415-56, com 001101 3901,1 de R9 20.720,00 (Voo). mil cedo 0oote reais) 
D40,apOc Lida, orsolta no CNPJ sob o o' 05.t68.67410001-83 o Inscrição Es)oAoeJ sob o 

254423400. com  O valor total de RI 29.980.00 (otade e rome mil 3009001005 e 003330 reais), 02 
Empreendimentos e Logistoa Ltda, .nscTda no CNPJ sob o n 	14744.458l0001-60 e lroorçao 
EGAdo& sob o01 9058907519, como veDo 30016. RI 26.530,00 (Vinte eseis mil quinhentos 900115 
reais) E deteomoo que safam 304909060009 documentações necessárias de acordo com 00370205 

O..s Moriopodos, 1043 Janeiro 6.2523. Mario Eduardo Lopes Psui.k - Prefeito Munic ipal 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL P02. 0464023 
VU...p Sohmad.r. P3400496 Mooi..ipio de lopojas D'ORA), GARAo do Pooi., 40 09049  tu 
.lobuiçoco Lo;.s que lhe do oorn(eid,o p0), 2,34 Oo;doica do Mooioipio 19000, 06(1010000/01. 

64 ioo3,o. LX, 00.00003)9 X.XV(, 0390399. 

1 CONVOCAR, 

- 09.04 109010 p0094 00 9909.2000 Cargo o' l.'l 0,0446009 (..) .p'oo.dos 18.1 00 C.0000so 
Publioo MLROIp00. (soe 40 90440.) n°005/2021 

12 - 0, c,odld.0. .b..00 06,ALo...do,, doocm 90 opoco800lo 00 D8p014m800 de Re000.o,, 

Humanos de Po9791.o, Municipal, . partir Ao Aola dl poblio.(10 d00 E4i9.L 90(05 800039 o 
lesppvaoo C.ogo. 1.40 p.ta de ooan000plo do. )..)000did,Ms (..) respictivamsortileclassificado s  

GRUPO OCUPACIONAI, OPERACIONAI, 
CARGO, 050 M...e.I3n. 

o 	 INSC. NOME 090 CLASSIF. 1 
o_130531 D(ONAT90ANSCHARLWAMF.LOCATELLS 92.50 01 
o 	130960 1 SLDNEIMAXSIMOVrEZ 91,00 D 
(1.p.jos D'O.O,. 09 (900e) do (099000 do 2023 

V55..p Soloso00, 
Prefeito Muo,op.L 

DATA, 10.05.2023 

10399311.00, D12pOR soM. . tabele d0)90o.0000. p.o.Loop000 Podo.Oo 
T..eltc04 Urbano - 1011) parao Ro.p040'o 2023,oddoo02p,00idA..oio. 

V0...p Oohs04ep, O Pe,í.do Mooeoip.l 4. ((apoj.. D'Gol.. EOoJo do Po.oâ. 5,9.40 do.... 

.4010o900.125..3 que lhe confere oloo40oLX.Xde.0.6Ad. Lei On$ioiva40030o'oipIod.lopojac. 

00000, (iO.0o do P.4 do02.N409Ocoo..,keoOo.. 

DEC RETA: 
400. (T Fio. fixada • 3.bol. 4009,0010009 p300 O Imposto Poo.J,30. 

TonsI,mo.1 3,4,..,, -  S'TU, Toa do 23)200.40 Fo(Ooioco3R0000 9 imposto Sobe, So'ooço.' ISS Coo 91030 
9082233 o de 202-1. 009091,09.18 e04000 

6l° Imputo P76oleTeeiooelolUAo.00 - D'TU: 
0- Pq.o.e,Ooo, oo3004000., 0.0 ,000loo.Oo .0 20 do bd J. 0001 

II-Pq.o0003op0001,d00003(lpã)cco.. 

0' p.0(0l3 (0) 013.0009 00034000000)0 23 44 •001/00 0023. 

1 r Texto de Alvaro de iii—tun.ist.: 
2 P.g.00030.0 (.0,390399,4,42.0000,9003280 25 do .bnd do 2023. 

-Pq.o.eA.eo 0003 000.7. 010 0004000810010 29 48 1004 4. 2023. 

A0.0 (.0 O.oeoo,, eo,,o.og.os. do, 4,... pobluo.çac. 
AA..03c4,0011000 Municipal d.394pojoosoco1.o.E.o.4odoP..9&DO OOld.3l dias A000,Jo)300o) 

093(032 Moouoip.I 	 Rop polo C00p. de .0.J.00,,o0.,i,, 

0)t.000ioip(o 4. IO.po)o'. O'EO..... DAno. ' A)o o' 3472002 

DADOS DO SOLÍCITANTE 
Non,. Edo.oLo S. D.lb,cAoi, M.Ouod,. 112950-1. óo(o, do LoO.ç(o DopO,. do Soldo. Co( ou 1,00(10 

Ag. 4. Doía Coo,I, A000p.oh.000.: Vocdoloí Wobo.L. oo. .000p.odo.cO. DADOS DO VIAGEM. 
02.0. 4. 13.3(00: ,.id. do. 2) 32.2022 00006 903.0043. 20 32.2022 o 0)0091 Doou,.., P30904089. 
915020 d. di.,..: 85 371,00. Tn.00.poon. oOiIia.do . Cnono. (o.00'o 40o..Il. FC0.OidoLo (0 o2apo.. Coo.,)o.. 

00530901000401 5 cl9.0 visitados   090 FIIOOA( (00.93003 do PORO. 09009.8, Dool.00 0,030 0090 4(3 099.. 

p93UA90 o.. L. 41.4001911 01,39131020. que .p70005 O 9e5i00000 42. 44.34.. 0090304 D'VOsoo 

Mo4oIp(o do 14390)190. D'O.....Diária - Ato .' 0402022 
DADOS DO SOLICITANTE 

No: 2,40,4010,, 4. Moi.. M.04)oda:112305-). órgãodo Lo34ç(o: DojOo 4. S~. 0.9000 33943.' 

Motorista 11. A000pol.cO.: 001,1. o0.obo. 000 .00Clp.00.002. V.Odo L40ooh.k o,, .0009.06.001 

P90133 Rosa. 00 .00p.o32ooc. DADOS DA VIAGEM. D.Oo 4. Vi.ge. - salde doa 21:021022.. 

034,00 o3odi. 27)22022.. 20000. Doolio.: C.so,l V.1o9 de 41393..: 65 305.00 T19oo.p000 

,to(1.43o. Coe... ((01,  o0o,aLl. F00000id.d, 4. 040(90. CO)800001. Õoj00(ouao. 90890 0,394009 00 

0UR008: UOPEO'CAN. Doo)aoo *000.008 do 0009190921219 o. Lei MosopA 0230(0(2020.0)01 

.9020.2090.3100'dite doo... )1.p.j.o. D'Oo,Oo 20.02 2022 
303.0)73. de 18.p.9.o. 009.9. - DiA,i.-Aio 5' 1492022 

DADOS DO SOLICITANTE 
743W.: JoIo,00ho 0. 41.40. M0004o3o0.:012303-L. Õ,9so do LoAoçdo: D.M. 4.0.648. C.9c co 
MoO,oi.0. II. A000p.d.oOc9; Rude 904.. .,op.c3200, DADOS DA VIAGEM, Data da Vá#coli  
,.id. A. 2* 02.2002..01h3A. 89909.0 dia 2*22121322 • 00000. D..3..o: C000sL 2.009414404.: 00 
320.00. T9.9p000 uOdo..do: Cec.o. (amo odioi.l) Flc30idoLo .0. cop..: 91.9.50. 4191001000i1• 

oi.A.doo o, 000,Mo.: COPECCAN. DsAL..o 03,30 oioot. A.. noR.. p.oc..o.... Lei Mo,00ip.( 

02.090102020, que 5p00092P95102000 do. doA,.,....ços.p. D'Oo,o. 25.32.2022. 

A 	995903(00 	 030 	 1i4ii349iO05 jonã 	 94e90004.. 	 (199)0.0 	 00 	 3192001 	 mdsoepo 	 09009960. 
100(000100,38009.39 

ERRATA 

 

0000ICIPIO 07 CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n o. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 

.

V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 	1 
1 

Classifi- 
Nome do Candidato N. Inscrição Lotação Funcional 

N. 1 caço 

Ii I JEFERSON 	GONÇALVES 
174625 

Secretaria Municipal de Obra 

DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal;  

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2 0  comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A613E31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 1 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro 	 1 Presidente 	1083.866.709 OS 	1 10 . 325 . 813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.886.70905 	I0.325.813.8,PR 

Coronel Vivida 10 de janeiro de 2023. - 	 - 

/7ç\ GIP/O'.. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
/\ 

/ 
Prefeito  

'\( 
Registre-se e Publique-se N1  W6  
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 808212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

OFÍCIO N2  65/2023 

PROTOCOLO N 2  63/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

__ 	DATA: 29.03.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a Contratação de empresa 

para serviço de rede privada com instalação, suporte técnico, acesso à internet. 

Cordialmente, 

riuliano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para contratação de empresa para serviço de rede 
privada com instalação, suporte técnico e acesso à internet, conforme especificações 
contidas no "objeto" do termo de abertura, conforme termo de referência, requisição de 
necessidades e demais especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência (fis. 03/13); 
c) Dotação orçamentária (fls. 14/19); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 36/92); 
f] Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 93/104); 

Na sequência, através do ofício n 0  65/2023 de 29.03.2023, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal 1 , são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 30,  inciso II, da Lei n 0 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 

1 Art. 1Q da Lei flQ  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, q  
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrõ 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

IJOW 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 3. Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 

(...) 

§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sançõe 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO I. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 06, 
item 2 do termo de referência. 

E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. - 

2 Lei n2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II, DA LEI 10.520102) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixaçã— , 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 

4 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/20 10- 
1 2  Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, Ida LC n°123/2006; Art. 6 0  do Decreto n°6.204/2007 e art. 34 da Lei n°11.488/2007. 

liolltv 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §52  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do-objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

VIL DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
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de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. E o parecer. 
Coronel Vivida-PR, aos 30 de mar o de 2023. 

Tiago Bernar o Bugiis(d de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  37/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  6012023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 

REDE PRIVADA COM INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, ACESSO 
À INTERNET. 

DATA: 30/03/2023 

ABERTURA: 27/04/2023 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  60/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 37/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia 27 de abril de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às 09:30 (nove horas e trinta minutos), estará abrindo a sala de disputa de 

preços, através do endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE REDE PRIVADA COM INSTALAÇÃO, 
SUPORTE TÉCNICO, ACESSO À INTERNET, conforme especificações estabelecidas neste Edital 

e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 03/04/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/04/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/04/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 27/04/2023, às 09h30min. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidência que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital, 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, telefones: (46) 

3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 

REDE PRIVADA COM INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, ACESSO À INTERNET. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 135.822,41 (Cento e 

trinta e cinco mil oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e um centavos), observado o 

valor máximo admitido para o LOTE, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, devendo a empresa acessar o sistema 

utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br  

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

- 	 esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 

ou e-mail contatobIl.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 
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5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 79; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis , verificando  se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao 

estabelecidas no presente Edital, bem cor 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

icitante o conhecimento de todas as condições 

o a observância dos regulamentos, normas 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacaocoronelvivida.pr,gov.br com cópia para o e-mail 

Iicitacaocoronelvivida@gmail.com_ou através do site www.bll.org.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 4 de 57 



. 	 ,/Pbo 

!FlSL 
1. 	 kcÃ 	) 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através do site 

www.bll.org.br  ou através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico, 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 5 de 57 



4Pio 

(F1 LLT1 
o (; 	4) 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às xxhxxmin do dia xx de xxxxx de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BLL, 
sendo obrigatório o preenchimento do "VI Unitário" (valor 

unitário) dos itens cotados no campo próprio do sistema, 

sendo que o valor total do lote será calculado 
automaticamente pelo sistema BLL. 

8.6.1. A empresa deverá cotar todos os itens do lote, sob pena de 
desclassificação caso não cotar algum dos itens. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se tratar 

de um serviço, porem o sistema BLL não permite gravar a proposta sem 

preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante quando do 

preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 
marca/modelo cotado, não podendo se identificar. O mesmo poderá, por 

exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme edital", ou "marca 
própria/modelo próprio" ou qualquer expressão que não identifique o 
licitante. 
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8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: A empresa que for participar em mais de um LOTE deverá anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste )  de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União )  

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d' do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
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de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT , ou outro Conselho que 
tenha competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto 

com a documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 

atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida 

pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que comprove as atribuições deste conselho e profissionais. 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

compatível com o objeto desta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a" e "b", acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os 
profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o 
profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico 
deve ser do CAU. 
OBS.: Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, 
que apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n-° 
212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência 
de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois 
o art. 30, inciso 1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na 
entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de 
anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194166 foi 

derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência 
apenas da inscrição na entidade profissional competente, 
devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não 
sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 
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contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 

mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do 

mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

ii citató rios.' 1  
8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 27 de abril de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  37/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h30min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10. 10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
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10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.17. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.18. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do item(s) do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta de preços e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
xxxxcoronelvivida,pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e- 
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maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do munícípio quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que na fase interna de pesquisa de preços foi verificado que existem 

no mercado empresas que não cobram a instalação dos pontos, somente o acesso dedicado. 

Portanto, fica permitido as empresas zerar os itens de instalação, correndo por sua conta 

todas as despesas necessárias para a perfeita execução dos serviços. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2 2-(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

do ITEM, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail IicitacaocoroneIvividagmaiI.com , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 
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c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto 

da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com ; ou preferencialmente através do 
sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 17 de 57 



° 'L v'J' 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 
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15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 

das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 8.666/93. 
16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, de 

conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município. 
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16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

16.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 8.666/93, conforme fixado no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições quanto a subcontratação está detalhada no item 10 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

1 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

1.1 - Prédio sede da Prefeitura Municipal 

1.2 - Batalhão da Polícia Militar 

1.3 - Câmeras de Monitoramento - Interligação Polícia Militar 

1.4 - Garagem de Máquinas e Veículos da Prefeitura Municipal - Rua Primo Zeni (pátio) 

1.5 - Praça Angelo Mezzomo - Centro (Internet Check-in); 
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1.6 - Praça dos Pioneiros - Próximo à Baixada (Internet Check-in); 

1.7 - Praça José Auache - Centro (Internet Check-in); 

1.8 - Lago Municipal Arnaldo Wentz de Moraes (Internet Check-in); 

1.9 - Interligação de Câmeras de Monitoramento IP e o Centro de Vigilância da PM 

1.9.1 - Câmera localizada no Distrito de Vista Alegre (Avenida Principal - Próximo ao Posto 
Deita); 

1. 9.2 - Câmera localizada na BR 373 - KM 94 (próxima ao Ferro Velho Marin); 

1. 9.3 - Câmera localizada na esquina da Rua das Américas com Rua Marechal Deodoro (em 

frente à Prefeitura Municipal); 

1. 9.4 - Câmera localizada na esquina da Rua Brigadeiro Rocha Loures com a Rua Dr. Francisco 

Beltrão (próximo a ENERG); 

1.9.5 - Câmera localizada na esquina da Rua Iguaçu com a Rua XV de Novembro (próxima ao 

Banco do Brasil) 

1.9.6 - Câmera localizada na esquina da Rua Primo Zeni com Avenida Generoso Marques 

(próxima ao Posto Baixada) 

1.9.7 - Câmera localizada na esquina da Rua Prefeito Frederico Berger com Rua Romário 

Martins (próxima a Auto Center Coronel) 

1.9.8 - Câmera localizada na esquina da Av Generoso Marques com a Rua Dr. Claudino dos 

Santos (próxima Stédile Palace Hotel) 

1.9,9 - Câmera localizada no Lago Municipal Arnaldo Wentz de Moraes 

1.9.10 - Câmera localizada na esquina da Av Generoso Marques com a Rua Des. Motta 
Estofaria (próxima estofaria De Césaro) 

1.9.11 - Câmera localizada na esquina da Rua Clevelândia com Avenida Generoso Marques 

(próxima a Auto Peças União) 

1.9.12 - Câmera localizada na Avenida Generoso Marques (no Trevo do Bairro São Cristóvão, 

saída para Pato Branco) 

1.9.13 - Câmera localizada na saída Vista Alegre (próxima a Subestação) 

1.9.14 - Câmera localizada no Bairro Fleck (próxima Ubs São Jose Operário/Apmi) 

1.9.15 - Câmera localizada na Av Generoso Marques (próxima a Rodoviária) 

1.9.16 - Câmera localizada na esquina da Rua Iguaçu com a Rua das Américas Escola (próxima 
a escola Paulino Stedile) 

1.9.17 - Câmera localizada na esquina da Rua Ver. Luiz de O Silvério com a Rua Elvira Fleck 

(próxima ao Pavilhão do Fleck) 

1.9.18 - Câmera Localizada no Trevo saída para Guarapuava (próxima a Vanmaq) 

1.9.19 - Câmera localizada na esquina da Rua Clevelândia com a Rua Celeste Fopa (próxima ao 
Polo Esportivo) 

1.9.20 - Câmera localizada na PR 562 / Saída para Honório Serpa (próxima ao IFPR/Casa 
Familiar Rural) 

1.9.21 - Câmera Localizada na esquina da Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento com a 

Rua Antônio Schiavini (próxima na Delegacia De Polícia Civil) 

1.9.22 - Câmera localizada na Av Generoso Marques, entrada Bairro Camilotti/Saída 
Chopinzinho 

1.9.23 - Câmera Localizada na esquina Rua da Liberdade com a Rua Padre Anchieta (próxima 
Rotatória Madalosso) 

1.9.24 - Câmera localizada na esquina Rua Iguaçu com a Rua Luiz Stedile (próxima ao Colégio 
Estadual Arnaldo Busato) 

1 
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1.9.25 - Câmera localizada na PR 562 / Saída para Vista Alegre (Parque Industrial Olímpio 

Vanzin) 

1.9.26 - Câmera localizada no Lago Arnaldo Wentz 2 

ÓRGÃO: 03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 61 2146 3.3.90.40.97 

03.001.04.122.0003.2.006 

2 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

2.1 - Quartel do Corpo de Bombeiros 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02- FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 61 	 2119 3.3.90.40.97 

Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

3 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

3.1 - Escola Municipal Tiradentes (Grupo Escolar Vila Operária) 

3.2 - Escola Municipal Paulino Stédile 

3.3 - Escola Municipal Presidente Kennedy (Grupo Escolar Bairro Madalozzo) 

3.4 - Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães 

3.5 - Escola Municipal Sete de Setembro 

3.6 - Escola Municipal São Cristóvão (6 salas - Construção da Escola São Cristóvão) 

3.7 - Escola Municipal iuventino Rufato 

3.8 - Departamento de Educação 

3.9 - Escola Municipal Maria da Luz Abundância 

3.10 - Escola Municipal Santa Lúcia 

3.11 - Jornada Ampliada Aprendizes do Futuro - São Cristóvão 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 189 2815 3.3.90.40.97 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  
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4 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

4.1 - Centro Municipal de Educação Infantil Vó Ema (CRECHE VÓ ERNA) 

4.2 - Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris (CMEI ARCO-ÍRIS) 

4.3 - Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma (CRECHE DONA EMMA) 

4.4 - Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela (CMEI AQUARELA) 

4.5 - Centro Municipal de Educação Infantil Primavera (CM El PRIMAVERA) 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.9040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	05/01 000 	2.011 CRECHES 	 268 	2817 	3.3.90.40.97 

05.001.12.365.0012.2.011 

5 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

5.1 - Biblioteca Unicentro 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U [ 	 FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio 240 2120 3.3.90.40.97 

e Superior 

05.001.12.364.0016.2.016  

6 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

6.1 - Biblioteca Cidadã 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 313 2121 3.3.90.40.97 

Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018  

7 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

7.1 - Departamento do Desporto 
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ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 335 2144 3.3.90.40.97 

Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019  

8 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

8.1 - Unidade Básica de Saúde de Santa Lúcia 

8.2 - Unidade Básica de Maria da Luz - Vila Nova 

- 	 8.3 - Unidade Básica de Saúde Pioneiros (Centro de Saúde da Criança e da Mulher) 

8.4 - Posto de Saúde São José Operário 

8.5 - Unidade Básica de Saúde São Cristóvão 

8.6 - Unidade Básica de Saúde Vista Alegre 

8.7 - Unidade Básica de Saúde de Abundância 

8.8 - Unidade Básica de Saúde da Reserva Indígena 

8.9 - Unidade Básica de Saúde do Caçador 

8.10 - Unidade Básica de Saúde do BNH 

8.11 - Farmácia - CAF BAIXADA 

8.12 - Antena SAMU 

8.13 - Unidade Básica de Saúde de Jacutinga 

8.14 - Unidade Básica de Saúde de São João do Alto Jacutinga 

8.15 - Unidade Básica de Saúde de Passo Bonito 

8.16 - Unidade Básica de Saúde de Linha Leite 

8.17 - Unidade Básica de Saúde do Rio Quieto 

8.18 - Unidade Básica de Saúde de Palmeirinha 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 675 2818 3.3.90.40.97 

06.001.10.301.0019.2.027 

9 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

9.1 - CAPS 1. 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG 	O/U 1 FONTE 	P/A 1 	DESCRIÇÃO 	 DESPESA 1 DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 
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02 06/01 000 2.065 CAPS 1 	 770 3258 3.3.90.40.97 

06.001.10.301.0019.2.065 

10 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

10.1 - Casa Familiar Rural 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 403 2145 3.3.90.40.97 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047  

11 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

11.1 - CRAS 

11.2 - Espaço da Convivência 

11.3 - Casa do Artesanato - Praça Getúlio Vargas 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG 1 	O/U 	FONTE 	1 	P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 1144 2152 3.3.90.40.97 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

12 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

12.1 - Centro de Convivência do Idoso - Rua Santa Catarina (Antigo Centro da Juventude) 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.111 Atendimento e Proteção à Pessoa 	1033 3359 3.3.90.40.97 

Idosa 

10.001.08.241.0011.2.111  

13 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

13.1 - Conselho Tutelar 
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ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	10/02 000 	2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 	566 	2150 	3.3.90.40.97 

10.002.08.243.0022.2.076 

14 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

14.1 - Casa Lar Irmã Rosa 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de TeIe p rocessa mento 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 
07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1096 2148 3.3.90.40.97 

PSE - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

15 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

15.1 - Prédio sede do Departamento de Promoção Humana 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO ADMINISTRTIVO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U FONTE 1 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 566 2150 3.3.90.40.97 

Social 

10.002.08.244.0023.2.036 

22. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

22.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

22.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n2  8.666/93. 

22.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

22.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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22.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, lI, "d" da Lei 8.666/93. 

22.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

23. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, LOCAIS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

23.1. As condições de execução, locais e critérios de aceitação estão detalhadas no item 9 do 

termo de Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de executar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

26.1. O prazo de vigência e alterações estão detalhados no item 11 do termo de Termo de 

Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 

produtos/serviços cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 

parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham sido 

enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29,7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

J$j 
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competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

__ 	29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo BLL através do site www.bll.org.br  e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
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o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lümin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 
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29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1, Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

30.2. Dúvidas a respeito deste processo poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na Praça 

Angelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: (046) 3232-

8300. 

30.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 30 de março de 2023. 

~l uliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  37/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para serviço de rede privada com instalação, suporte técnico, 

acesso à internet, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE 01 

*QTDDE VALOR 	VALOR 

ITEM QTD PONTOS UNID 	 DESCRIÇÃO 	 MÁXIMO 	MÁXIMO 

MENSAIS UNITÁRIO R$ 	TOTALRS 

REDE PRIVADA, INTERLIGANDO A SEDE DO MUNICÍPIO (PREFEITURA MUNICIPAL) COM OS DIVERSOS  
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS  

01 41 Unid 
Instalação por ponto no perímetro urbano, com 105,00 4.305,00 

- velocidade mínima de 100 MBPS  

02 14 Unid 
Instalação por ponto no perímetro rural, com 148,00 2.072,00 

- velocidade mínima de 50 MBPS  

Acesso dedicado à Internet Planos de 12 meses, 

com garantia de 100% de banda contratada. 

Sem limites de conexões simultâneas. Garantia 
03 660 55 Unid de 	assistência 	técnica 	do 	serviço 	durante 	o 

118,00 77.880,00 

período 	contratado, 	incluindo 	os 	roteadores 
wireless, 	com 	DESEMPENHO 	mínimo 	de 
450Mbps em regime de comodato   

INTERLIGAÇÃO DE CÂMERAS IP E O CENTRO DE VIGILÂNCIA DA POLÍCIA MILITAR DE CORONEL VIVIDA 

Instalação 	por 	ponto 	entre 	câmeras 	IP 	e 	o 
04 27 - Unid centro vigilância da 	Polícia Militar de Coronel 109,95 2.968,65 

Vivida SOMBPS  

Acesso dedicado à Internet Planos de 12 meses, 

05 324 27 Unid 
com garantia de 100% de banda contratada. 149,99 48.596,76 
Garantia 	de 	assistência 	técnica 	do 	serviço 
durante o período contratado. 

Valor máximo total do lote 01: R$ 135.822,41 (Cento e trinta e cinco mil oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e um 
centavos) 

Requisição de Necessidades n 9  19212023 do LC 
*Na  coluna quantidade para os itens 3 e 5, a quantidade de pontos mensais é de 55 e 27 

respectivamente e foram multiplicados pela quantidade de meses de vigência, ou seja, 12 meses, 

para um melhor controle interno das ordens de serviços e empenhos. 

LOCALIZAÇÃO DOS PONTOS PARA INSTALAÇÃO: 
PERIMETRO RURAL 

Locais 

1 Casa Familiar Rural - Bairro Flor Da Serra (Perto IFPR) 

2 Escola Municipal De Santa Lucia - Localidade de Santa Lucia 

3 Escola Municipal Maria Da Luz - Localidade de Abundância 

UBS Vista Alegre - Localidade de Vista Alegre 
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5 UBS Abundância 	Localidade de Abundância 

6 UBS Reserva Indígena —Trevo de Mangueirinha 

7 UBS Caçador - Localidade do Caçador 

8 UBS Santa Lucia - Localidade de Santa Lúcia 

9 UBS Jacutinga - Localidade de Jacutinga 

10 UBS São João do Alto Jacutinga - Localidade São João do Alto Jacutinga 

11 UBS Passo Bonito - Localidade de Passo Bonito 

12 UBS Rio Quieto - Localidade de Rio Quieto 

13 UBS Palmeirinha - Localidade de Palmeirinha 

14 UBS Linha Leite - Localidade de Linha Leite 

PEIMETRO URBANO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1 Centro de Educação Infantil Arco Iris - Ao Lado Do Corpo De Bombeiros (internet) 

2 Centro de Educação Infantil Vá Ema - Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 (internet) 

3 Centro de Educação Infantil Primavera - Rua Candido Inácio De Lima, 140 (internet) 

4 Centro de Educação Infantil Aquarela - Rua Primo Zeni (internet) 

5 Centro de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort - São Cristovão (internet) 

6 Laboratório de Informática Unicentro - Rua Rosa Stedile, 501 (internet) 

7 Secretaria de Educação - Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com Rua Dr. Claudino dos Santos, 

Centro (interligação) 

8 Escola Municipal Sete De Setembro - Rua Primo Zeni ao Lado Do Pátio (internet) 

9 Escola Municipal Paulino Stédile - Rua Iguaçu, 326, Centro (internet) 

10 Escola Municipal São Cristóvão - Rua Augusto Brustolin (internet) 

Escola Municipal Tiradentes - Rua Primo Zeni - Atrás Da APMI (internet) 

12 Escola Municipal Juventino Rufatto - Rua Presidente Costa E Silva, 400 (internet) 

13 Escola Municipal Presidente Kennedy - Rua João Paulo 1, 03 (internet) 

14 Escola Municipal Ulisses Guimarães - Rua Dornevil Ferreira Dangui (internet) 

Aprendizes do Futuro - Antiga Escola S. Cristovão - Rua Vereador Ferri s/n - Bairro São Cristóvão (internet) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

16 UBS BNH - Rua Jose Fopa, 233 - Bairro BNH (interligação) 

17 UBS São Cristóvão - Rua Tranquilo Decarli - Bairro São Cristóvão (interligação) 

18 UBS São José Operário - Rua Otílio C. Weiss, s/n, Bairro São José Operário (interligação) 

19 UBS Vila Nova - Rua Celeste Fopa - Bairro Vila Nova (interligação) 

20 Clinica Da Mulher - Av Generoso Marques, Praça Dos Pioneiros (interligação) 

21 Farmácia Baixada - Rua Primo Zeni - Antiga Escola Sete de Setembro (interligação) 

22 CAPS 1 - Centro De Atenção Psicosocial - Rua Brigadeiro Rocha Loures, Praça José Auache (interligação) 

23 Antena SAMU - Rua Primo Bellei (internet) 

SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Centro de Convivência e fortalecimento de vínculo do Idoso - Rua Santa Catarina (internet) 

25 Casa Lar Irmã Rosa - Rua Orestes Galvão (internet) 

26 Conselho Tutelar - Rua Clevelândia (internet) 

27 Centro de Referência em Assistência Social - CRAS - Rua Candido Inácio De Lima (interligação) 
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28 Secretaria de Assistência Social (interligação) 

29 Espaço Desenvolver - Criança Feliz - Rua José Foppa (internet) 

DEMAIS ÁREAS 

° Prédio Sede Da Prefeitura - Praça Angelo Mezzomo (central da interligação) 

31 Quartel do Corpo De Bombeiros - Rua Clevelândia (interligação) 

32 Batalhão da Policia Militar - Rua Marta Berger, 36 (Interligação) 

33 Batalhão da Policia Militar - Rua Marta Berger, 36 (Internet) 

34 Casa Do Artesanato - Praça Getúlio Vargas (internet) 

35 Departamento De Esportes - Rua Clevelândia, Polo Esportivo (interligação) 

36 Departamento De Obras, Viação E Urbanismo - Rua Primo Zeni, Pátio de máquinas (interligação) 

37 Praça Ângelo Mezzomo - Centro (Internet Check-ln) 

38 Praça Dos Pioneiros - Próximo A Baixada (Internet Check-ln) 

39 Praça José Auache - Centro (Internet Check-In) 

40 Lago Municipal Arnaldo Wentz De Moraes (Internet Check-In) 

41 Biblioteca Cidadã Luiza Pasqualotto - Rua Iguaçu s/n 

INTERLIGAÇÃO DE CÂMERAS IP E O CENTRO DE VIGILÂNCIA DA POLÍCIA MILITAR DE 
CORONEL VIVIDA 

Locais 

1 Câmera localizada no Distrito de Vista Alegre/Av Principal (próximo ao Posto Delta) 

2 Câmera Localizada na BR 373 KM 94 (próxima ao Ferro Velho Marin) 

2.1 Câmera Localizada na BR 373 KM 94 (próxima ao Ferro Velho Marin) 

3 Câmera localizada na esquina da Rua das Américas com Rua Marechal Deodoro (em frente a Prefeitura) 

Câmera localizada na esquina da Rua Brigadeiro Rocha Loures com a Rua Dr. Francisco Beltrão (próxima a Energ) 

5 Câmera localizada na esquina da Rua Iguaçu com a Rua XV de Novembro (próxima ao Banco do Brasil) 

6 Câmera localizada na esquina da Rua Primo Zeni com Avenida Generoso Marques (próxima ao Posto Baixada) 

7 Câmera localizada na esquina da Rua Prefeito Frederico Berger com Rua Romário Martins (próxima a Auto Center 

Coronel) 

8 Câmera localizada na esquina da Av Generoso Marques com a Rua Dr. Claudino dos Santos (próxima Stédile Palace 

Hotel) 

9 Câmera localizada no Lago Municipal Arnaldo Wentz de Moraes 

10 Câmera localizada na esquina da Av Generoso Marques com a Rua Des. Motta Estofaria (próxima estofaria De 

Césaro) 

11 Câmera localizada na esquina da Rua Clevelândia com Avenida Generoso Marques (próxima a Auto Peças União) 

12 Câmera localizada na Avenida Generoso Marques (no Trevo do Bairro São Cristóvão, saída para Pato Branco) 

13 Câmera localizada na saída Vista Alegre (próxima a Subestação) 

14 Câmera localizada no Bairro Fieck (próxima Ubs São Jose Operário/Apmi) 

15 Câmera localizada na Av Generoso Marques (próxima a Rodoviária) 

16 Câmera localizada na esquina da Rua Iguaçu com a Rua das Américas Escola (próxima a escola Paulino Stedile) 

Câmera localizada na esquina da Rua Ver, Luiz de O Silvério com a Rua Elvira Fleck (próxima ao Pavilhão do Fleck) 

18 Câmera Localizada no Trevo saída para Guarapuava (próxima a Vanmaq) 

19 Câmera localizada na esquina da Rua Clevelândia com a Rua Celeste Fopa (próxima ao Polo Esportivo) 

20 Câmera localizada na PR 562 / Saída para Honório Serpa (próxima ao IFPR/Casa Familiar Rural) 

21 Câmera Localizada na esquina da Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento com a Rua Antônio Schiavini (próxima 

na Delegacia De Polícia Civil) 
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22 Câmera localizada na Av Generoso Marques, entrada Bairro Camilotti/Saída Chopinzinho 

23 Câmera Localizada na esquina Rua da Liberdade com a Rua Padre Anchieta (próxima Rotatória Madalosso) 

24 Câmera localizada na esquina Rua Iguaçu com a Rua Luiz Stedile (próxima ao Colégio Estadual Arnaldo Busato) 

25 Câmera localizada na PR 562 / Saída para Vista Alegre (Parque Industrial Olímpio Vanzin) 

26 Câmera localizada no Lago Arnaldo Wentz 2 

2. Da Justificativa: 
2.1. O Município de Coronel Vivida possui a necessidade de interligação entre os diversos 

departamentos para realização de diversas tarefas que são efetuadas diariamente como, por 

exemplo: a realização da rotina de transferência de backups dos arquivos dos departamentos 

para o servidor central, essa medida visa manter a salvaguarda de um bem muito importante 

que a prefeitura possui, que são seus dados, informações. 

2.2. Assim como, é necessária a contratação de empresa para o fornecimento e suporte 

técnico para a interligação das câmeras e o centro de vigilância da Polícia Militar de Coronel 

Vivida, tendo como propósito a geração economia com os gastos públicos, mantendo a 

segurança do bem público, bem como de seus munícipes. 

3. Da Avaliação dos Custos: 
3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 135.822,41 (Cento e trinta e 
cinco mil oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e um centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
4.1. Modalidade: Pregão 

4.2. Da forma: Eletrônico 

4.3. Tipo de licitação: Menor Preço. 

4.4. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
4.5. Justificativa: Entendemos como condição obrigatória a contratação por fornecedor único, 

resguardando-se, nos interesses da Prefeitura, os cuidados para não tornar o ambiente de 

rede por si só impossível de gerenciar devido à heterogeneidade de tecnologias e fornecedores 
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existentes no mercado. Ademais todos os serviços que serão realizados deverão ser 

integrados. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 

5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do lote é 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Das Obrigações da Contratada: 

6.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste, 

Edital e Contrato. 

6.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

6.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas neste, Edital e Contrato, 

não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

6.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

6.7. Responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do serviço prestado. 

6.8. A Contratada é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, serviços e 

produtos em que se verifiquem irregularidades. 

6.9. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

6.10. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

6.11. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente, a Contratada deverá manter 

profissional responsável e qualificado, sendo ela responsável pelos atos profissionais de seu 

indicado. 
6.12. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
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6.13. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6,14. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

7. Das Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.4. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelo fiscal designado, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Da Qualificação Técnica: 

8.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 

expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 

competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

8.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 

Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do 

prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 

objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que comprove 

as atribuições deste conselho e profissionais. 

8.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 

(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, compatível 

com o objeto desta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 8.1 e 8.2, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os 
profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o 
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profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico 
deve ser do CAU. 
085.: Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, 
que apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n-° 
212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência 
de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois 
o art. 30, inciso 1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na 
entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de 
anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194166 foi 

derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência 
apenas da inscrição na entidade profissional competente, 
devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não 
sejam indispensáveis." 

8.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada no item 81, não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

9. Das condições de execução, locais e critério de aceitação do serviço: 
9.1. A interligação deverá ser fornecida de forma transparente (LAYER2), através de VLAN ou, 

outro protocolo escolhido pela empresa a ser contratada devendo ser autorizado pelo 

contratante, devendo ser observado a velocidade mínima contratada para cada plano. 

9.2. O ponto concentrador da rede de interligação deverá ficar localizado na sede do município 

(Prefeitura Municipal). 

9.3. Pelo menos 70% dos pontos solicitados e a sede do município deverão ser atendidos por 

fibra óptica e os 30% restantes a critério da empresa a ser contratada devendo ser autorizado 

pelo contratante, os quais poderão ser atendidos por outros meios de comunicação, desde 

que obedeçam ao critério de garantia total da velocidade contratada para interligação entre 

os ponto. 

9.4. Todos os links de interligação dos pontos deverão operar em sistema de rede privada, 

operando em total segurança de transferência de dados. A empresa a ser contratada deverá 

instalar e manter em perfeito funcionamento todos os equipamentos externos (fibra ótica, 

equipamentos e outros) necessários para a boa comunicação entre todos os pontos. Caso seja 
necessária a instalação de equipamentos em prédios ou terrenos particulares melhor 

localizados para o perfeito funcionamento da rede, os custos de locação ou qualquer despesa 

ficará por conta da empresa contratada. 

9.5. A energia em cada ponto deverá ser fornecida pelo Município. 
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9.6. Toda a infraestrutura de torres, postes, cabos, insumos, bem como todos os 

equipamentos, locação de links e tráfego de rede necessários para a implantação do sinal até 

as comunidades, serão fornecidos pela vencedora e ficarão cedidos à disposição do Município, 

durante o prazo contratual. A manutenção ou troca de equipamentos que se fizerem 

necessários, serão de responsabilidade da vencedora, sem custos adicionais. 

9.7. As empresas interessadas deverão possuir cópia da outorga ou cópia da Publicação no 

D.O.0 (DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO) da licença de serviço de comunicação multimídia SCM, 

expedida pela ANATEL em seu nome. 

9.8. Entrega de relatório trimestral com a realização de testes de consumo e velocidade em 

cada ponto, visando as boas práticas de manutenção e garantia do serviço de suporte técnico 

aos pontos. 

9.9. Garantia de funcionamento do provedor em caso de panes elétricas, através de rede 

estabilizada, inteligente a com autonomia superior a 6 horas. Desta forma é possível utilizar a 

rede de fibra óptica para comunicação em caso de emergências e/ou falta de energia. 

9.10. Dispor de prazo máximo de 2 horas para solução de problemas, após a abertura do 

chamado técnico. 

9.11. Os valores para instalação e suporte só serão pagos, quando dos pontos 

utilizados/instalados. 

9.12. Nos locais onde já existem pontos/equipamentos instalados o valor correspondente ao 

serviço de instalação não será devido à contratada, somente será efetuado o pagamento das 

instalações efetivamente executadas e atestadas pelo fiscal da contratação. 

9.13. Prazo para instalação: 20 (vinte) dias, a contar da solicitação formal através de Nota de 

Empenho e Autorização de Compras, e/ou Ordem de Serviços nas quantidades nelas 

prescritas. 

9.14. Prazo para prestação de serviços (suporte técnico): 12 (doze) meses. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

11. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas na 

Lei n2  8.666/93. 
11.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
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11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

11.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

12. Das Condições de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

12.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para o 

serviço, número da licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas, 

deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 

uniforme. 

12.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 
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15. Gestor e Fiscal do Contrato: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração, Carlos 

Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552/21, pelos serviços adquiridos pela Secretaria de 

Administração. 

15.3. A Administração indica como do Contrato, a Secretária de Assistência Social, Fatima 

Vogel da Silva, Decreto Municipal nQ 7.479/21, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, 

15.4. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário de Saúde, Vinicius 

Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471/21, pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestora do Contrato, a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 9  7.800/22, pelos serviços adquiridos 

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.6. A Administração indica como gestor do Contrato ;  o Secretário de Desenvolvimento 

Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523/21 pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.7. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2  7.584 pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.8. A Administração indica do Contrato, o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro 

Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo. 

15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 9  7.513/21. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n2  7.679/21. 

15.9.3. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n 9  7.662/21. 

15.9.4. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

15.9.5. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2  1505-9. 

15.9.6. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 9  7.682. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto Municipal 

n 2  8.114/23. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Fatima Vogel da Silva 
	

Vinicius Tourinho 
Secretário de Administração 	 Secretária de Assistência Social 

	
Secretário de Saúde 

Gestor 	 Gestor 
	

Gestor 
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Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio e Turismo 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração 

Fiscal 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Jaiana Kevilin Gubert 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Paulo Roque Marin 

Secretaria de Indústria, Comércio 

e Turismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 16 de março de 2023. 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao processo 

licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  37/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  37/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

____________________ com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 
Ámk^

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG nQ 

/ DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. (CASO 

SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  3712023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  37/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  37/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro 

de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  37/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 
Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CN PJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Agência: 

Telefone: 

Conta Bancária n 2 : 	Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para o LOTE abaixo detalhado: 

LOTE 01 

VALOR VALOR VALOR 
*QTDDE MÁXIMO UNITÁRIO TOTAL 

ITEM QTD 	PONTOS 	UNID DESCRIÇÃO UNITÁRIO PROPOSTO PROPOSTO 
MENSAIS R$ R$ R$ 

REDE PRIVADA, INTERLIGANDO A SEDE DO MUNICÍPIO (PREFEITURA MUNICIPAL) COM OS DIVERSOS 

DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS  

Instalação 	por 	ponto 	no 	perímetro 
01 41 - Unid urbano, com velocidade mínima de 

10500 

100 MBPS  

Instalação 	por 	ponto 	no 	perímetro 
02 14 - Unid rural, com velocidade mínima de 50 148,00 

MBPS  

Acesso dedicado à Internet Planos de 

12 meses, com garantia de 100% de 
banda contratada. 	Sem 	limites de 
conexões 	simultâneas. 	Garantia 	de 

03 660 55 	Unid assistência técnica do serviço durante 118,00 
 

o 	período 	contratado, 	incluindo 	os 
roteadores 	wireless, 	com 

DESEMPENHO mínimo de 450Mbps 
em regime de comodato 

INTERLIGAÇÃO DE CÂMERAS IP E O CENTRO DE VIGILÂNCIA DA POLÍCIA MILITAR DE CORONEL VIVIDA 

Instalação por ponto entre câmeras IP 
04 27 - Unid e o centro vigilância da Policia Militar 10995 

de_  Coronel _Vivida _5OMBPS  

Acesso dedicado à Internet Planos de 

12 meses, com garantia de 100% de 
05 324 27 Unid banda 	contratada. 	Garantia 	de 

149,99 

assistência técnica do serviço durante 
o período contratado. 

Valor total proposto para o lote 01 R$ 
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*Na  coluna quantidade para os itens 3 e 5, a quantidade de pontos mensais é de 55 e 27 

respectivamente e foram multiplicados pela quantidade de meses de vigência, ou seja, 12 meses, 

para um melhor controle interno das ordens de serviços e empenhos. 

O valor total proposto para o LOTE é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  37/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 
denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de .........................(CEP), Estado 

/ inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................/ neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2 .......................e RG 

n 2  ........................./ (CONTATOS: ), a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas às normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 
de setembro de 2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, 
e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 

decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  37/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

SERVIÇO DE REDE PRIVADA COM INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, ACESSO À INTERNET. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico n 2  37/2023 juntamente com o Termo de Referência - Anexo 1, demais 
anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 
conforme definido na cláusula primeira deste, sendo o valor total de R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que 

haja acordo entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

a) Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato. 

Parágrafo segundo: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 
comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta 
(90) dias. 
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Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 9  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quarto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições quanto a subcontratação está detalhada no item 10 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

1 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 
1.10 - Prédio sede da Prefeitura Municipal 
1.11 	- Batalhão da Polícia Militar 

1.12 - Câmeras de Monitoramento - Interligação Polícia Militar 

1.13 - Garagem de Máquinas e Veículos da Prefeitura Municipal - Rua Primo Zeni (pátio) 

1.14 - Praça Angelo Mezzomo - Centro (Internet Check-in); 

1.15 - Praça dos Pioneiros - Próximo à Baixada (Internet Check-in); 

1.16 - Praça José Auache - Centro (Internet Check-in); 
1.17 - Lago Municipal Arnaldo Wentz de Moraes (Internet Check-in); 
1.18 - Interligação de Câmeras de Monitoramento IP e o Centro de Vigilância da PM 

1.9.1 - Câmera localizada no Distrito de Vista Alegre (Avenida Principal - Próximo ao Posto 
Delta); 

1. 9.2 - Câmera localizada na BR 373 - KM 94 (próxima ao Ferro Velho Marin); 
1. 9.3 - Câmera localizada na esquina da Rua das Américas com Rua Marechal Deodoro (em 
frente à Prefeitura Municipal); 

1. 9.4 - Câmera localizada na esquina da Rua Brigadeiro Rocha Loures com a Rua Dr. Francisco 
Beltrão (próximo a ENERG); 
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1.9.5 - Câmera localizada na esquina da Rua Iguaçu com a Rua XV de Novembro (próxima ao 

Banco do Brasil) 

1.9.6 - Câmera localizada na esquina da Rua Primo Zeni com Avenida Generoso Marques 

(próxima ao Posto Baixada) 

1.9.7 - Câmera localizada na esquina da Rua Prefeito Frederico Berger com Rua Romário 

Martins (próxima a Auto Center Coronel) 

1.9.8 - Câmera localizada na esquina da Av Generoso Marques com a Rua Dr. Claudino dos 

Santos (próxima Stédile Palace Hotel) 

1.9.9 - Câmera localizada no Lago Municipal Arnaldo Wentz de Moraes 

1.9.10 - Câmera localizada na esquina da Av Generoso Marques com a Rua Des. Motta 

Estofaria (próxima estofaria De Césaro) 

1.9.11 - Câmera localizada na esquina da Rua Clevelândia com Avenida Generoso Marques 

(próxima a Auto Peças União) 

1.9.12 - Câmera localizada na Avenida Generoso Marques (no Trevo do Bairro São Cristóvão, 

saída para Pato Branco) 

1.9.13 - Câmera localizada na saída Vista Alegre (próxima a Subestação) 

1.9.14 - Câmera localizada no Bairro Fleck (próxima Ubs São Jose Operário/Apmi) 

1.9.15 - Câmera localizada na Av Generoso Marques (próxima a Rodoviária) 

1.9.16 - Câmera localizada na esquina da Rua Iguaçu com a Rua das Américas Escola (próxima 

a escola Paulino Stedile) 

1.9.17 - Câmera localizada na esquina da Rua Ver. Luiz de O Silvério com a Rua Elvira Fleck 

(próxima ao Pavilhão do Fleck) 

1.9.18 - Câmera Localizada no Trevo saída para Guarapuava (próxima a Vanmaq) 

1.9.19 - Câmera localizada na esquina da Rua Clevelândia com a Rua Celeste Fopa (próxima ao 

Polo Esportivo) 

1.9.20 - Câmera localizada na PR 562 / Saída para Honório Serpa (próxima ao IFPR/Casa 

Familiar Rural) 

1.9.21 - Câmera Localizada na esquina da Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento com a 

Rua Antônio Schiavini (próxima na Delegacia De Polícia Civil) 

1.9.22 - Câmera localizada na Av Generoso Marques, entrada Bairro Camilotti/Saída 

Chopinzinho 

1.9.23 - Câmera Localizada na esquina Rua da Liberdade com a Rua Padre Anchieta (próxima 

Rotatória Madalosso) 

1.9.24 - Câmera localizada na esquina Rua Iguaçu com a Rua Luiz Stedile (próxima ao Colégio 

Estadual Arnaldo Busato) 

1.9.25 - Câmera localizada na PR 562 / Saída para Vista Alegre (Parque Industrial Olímpio 

Va n zi n) 

1.9.26 - Câmera localizada no Lago Arnaldo Wentz 2 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 61 2146 3.3.90.40.97 

03 .001.04. 122.0003 .2.006 
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2 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

2.2 - Quartel do Corpo de Bombeiros 

ÕRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 61 2119 3.3.90.40.97 

Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

3 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

4.6 - Escola Municipal Tiradentes (Grupo Escolar Vila Operária) 

4.7 - Escola Municipal Paulino Stédile 

4.8 - Escola Municipal Presidente Kennedy (Grupo Escolar Bairro Madalozzo) 

4.9 - Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães 

4.10 - Escola Municipal Sete de Setembro 

4.11 - Escola Municipal São Cristóvão (6 salas - Construção da Escola São Cristóvão) 

4.12 - Escola Municipal Juventino Rufato 

4.13 - Departamento de Educação 

4.14 - Escola Municipal Maria da Luz Abundância 

4.15 	- Escola Municipal Santa Lúcia 

4.16 - Jornada Ampliada Aprendizes do Futuro - São Cristóvão 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE 1 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 189 2815 3.3.90.40.97 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

5 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

5.1 - Centro Municipal de Educação Infantil Vó Ema (CRECHE VÓ ERNA) 

5.2 - Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris (CMEI ARCO-ÍRIS) 

5.3 - Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma (CRECHE DONA EMMA) 
5.4 - Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela (CMEI AQUARELA) 

5.5 - Centro Municipal de Educação Infantil Primavera (CM El PRIMAVERA) 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 268 2817 3.3.90.40.97 

05.001.12.365.0012.2.011 

5 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

5.1 - Biblioteca Unicentro 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 000 	2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio 240 2120 3.3.90.40.97 

e Superior 

05.001.12.364.0016.2.016  

6 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

6.1 - Biblioteca Cidadã 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 313 2121 3.3.90.40.97 

Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018  

7 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

7.1 - Departamento do Desporto 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 335 2144 3.3.90.40.97 

Esportiva s 

05.003.27.812,0018.2.019  

8 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 
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8.1 - Unidade Básica de Saúde de Santa Lúcia 

8.2 - Unidade Básica de Maria da Luz - Vila Nova 

8.3 - Unidade Básica de Saúde Pioneiros (Centro de Saúde da Criança e da Mulher) 

8.4 - Posto de Saúde São José Operário 

8.5 - Unidade Básica de Saúde São Cristóvão 

8.6 - Unidade Básica de Saúde Vista Alegre 

8.7 - Unidade Básica de Saúde de Abundância 

8.8 - Unidade Básica de Saúde da Reserva Indígena 

8.9 - Unidade Básica de Saúde do Caçador 

8.10 - Unidade Básica de Saúde do BNH 

8.11 - Farmácia - CAF BAIXADA 

8.12 

8.13 

- 8.14 

8.15 

8.16 

8.17 

8.18 

Antena SAMU 

Unidade Básica de Saúde de Jacutinga 

Unidade Básica de Saúde de São João do Alto Jacutinga 

Unidade Básica de Saúde de Passo Bonito 

Unidade Básica de Saúde de Linha Leite 

Unidade Básica de Saúde do Rio Quieto 

Unidade Básica de Saúde de Palmeirinha 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

02 	06/01 000 	2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 	 675 	2818 	3.3.90.40.97 

06.001.10.301.0019.2.027 

9 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

9.1—CAPS 1. 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U FONTE 1 	P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 000 2.065 CAPS 1 770 3258 3.3.90.40.97 

06.001.10.301.0019.2.065 

10 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 
10.1 - Casa Familiar Rural 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 
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00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 403 2145 3.3.90.40.97 
Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

07.001. 20.606.0024.2 .047 

11 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

11.1 - CRAS 

11.2 - Espaço da Convivência 

11.3 - Casa do Artesanato - Praça Getúlio Vargas 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE J 	P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 	1144 2152 	3.3.90.40.97 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

12 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

12.1 - Centro de Convivência do Idoso - Rua Santa Catarina (Antigo Centro da Juventude) 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 2.111 Atendimento e Proteção à Pessoa 1033 3359 3.3.90.40.97 

Idosa 

10.001.08.241.0011.2.111  

13 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

13.1 - Conselho Tutelar 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 566 2150 3.3.90.40.97 

10.002.08. 243 .0022.2.076 

14 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

14.1 - Casa Lar Irmã Rosa 
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ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U FONTE 	1 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1096 2148 3.3.90.40.97 

PSE - Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

15 - Relação das Unidades que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

15.1 - Prédio sede do Departamento de Promoção Humana 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO ADMINISTRTIVO DA ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,40.97 - Despesas de Teleprocessamento 

UG O/U FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 	566 2150 3.3.90.40.97 
Social 

10.002.08.244.0023.2.036 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

com inações legais. 
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Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n9 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE REDE PRIVADA COM 
INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, ACESSO À INTERNET. Início do cadastro das propostas: 
a partir das 08h00min do dia 03 de abril de 2023 até às 08h00min do dia 27 de abril de 2023. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 27 de abril de 2023. Início da disputa de preços 
às 09h30min do dia 27 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 135.822,41. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.qov.br  / 
www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 30 de março de 2023. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 	 A 	Y Bil 
31 de março de 2023 diariodosudoeste.com.br 	 . 'ei \/nj'Ió/ 

Edição n°8360 

Pdo do70A 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO 	4212023 - DIU..- .. da LloIaç90 R 1172023 - C000OaIoVO, Molip0 da Co'o'di 
VOO.. CdRUaIad.: L E EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ 	47.420.40810001.80. 001.08: 
CooRoalaçio da #montas REi oo.ssIoo.çio 84 moro O. .Vopo -oa Cai.. Lar lail Ros& popIoo. 
.ao~ a aoaiood.d.s a.fab.Aod..noi Tapo da R.la,êo'. P0 .oaoo ao p0000540. VOO 
total RD 20.527,50. Prazo da a.aoçio' 60 dia. Prazo O. .ogAooa 6 loa.... C0000A Vod., 29 da 
'liaça de 2023. dodiasio Mao-go. 8.1108 P,aI.do. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 3712023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRENCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE REDE PRIVADA COM 
INSTALAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO, ACESSO A W4TERNET. Inicio do c*~ das p16901115 
• pias. dai 08000ma1 do doa 03 do .600 da 2023 até di 08800INR do dia 27 de aMe de 2023. 
Abaatwa do. propostas apósa. 00000000 do doa 27 de abra de 2023. IRIClO da d:~ da pmgos 
Ia 0883011,0 do doa 27 de OUVI de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL R$ 136.82241 Prazo da 
oig6ao8' 12 loa.... Os p.00.doogolos pia. acosso ao P1egko EI.I,Uasco .1100 O6900IoS.s 110 
SOa 000.E0.000.bf. O ed.IaI alIA dopooIoI lOS sotia o,ç000alooda.o.Ooo.bç 1 
goo,,bII,o.,,b,. Iolo.00açôas: (46) 3232-0300. Coronel Vivida. 30 da ouço de 2023. Joohaoo 
RIbsolo. P1011000111. da CPL. 

MUNICIPIO DE OLEVELANDIA 
.--- PORTAL DO SUDOESTE 

Praça Getúlio V~, fla•  79, Contra. CIo•I8nd)a-ParanO 
Co. 90.1.1 o'. 01, CEP. 65530-000- Po..iFa.: (046)3252.00041 

Nota de Publicação 

RREO 1 Bimestre 2023 
Criança e Adolescente - IBimestre 2023 

O M00000poo do (loolSodo l,loaooa pai golo doaS qoo go RoI.loos Roe,p000k,. d, 

EsaooçEo O.çaoop.00. - RREO RI0,e.or ao 1' Nrop.oe do 2021 ReIa.Aoo do (losolo da Cr.oç. 

AdoIo.rogo do 6' O000V,rV, oO3o do.por.00s o. "'pó,i riu p000 ToaoapaVIoo. do Movop.o 

aedarrço baa:"ao oVo, aidao.aao.b,ava.aab. ooaf0000. pa .vaoo ia Lro l'ovopkoorg.ao 101 

IARrO2054I IOleRl.çiOeOsia.vaRN.'13.ltE,CPII22"/. LP I06990 /ao. Pp aOOS1001000J. IS 

'VçlO.TÇE.P, 10010)ioNa.eo.Ava 1660021. 

GaooJoP'lfoado(Iolv/4oJe.F,a..dodoPapa,j39da março dr2Q2% 

RAFAELA MARTINS 	 ---- 
L0SI:04133614976 

RAFACLA MARTINS LOS[ 
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇLEVELAIODIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO O 02112023 
UASG: 987609 

ITENS EXCLUSIVOS P~ 

TIPO' MENOR PREÇO POR ITEM 

O U00000iloo da CAoododo. Esl000 do Po,00A. ao.. ao. inivessados goe fera realucar hootaçio 00 

dia 12r04/23, às 08:306. o, Solo da Lo.toçUo., sio  POÇO Gol oM Vargos. 71 C..Ttv- Onoado-do 
- P6. na ,,100aid000 da Pregão, na I0000 EIaos0.uo.. aVo., Oa plololol000 do 
COMPRAGOVERNAMENTAIS. TV 3030. 30QIVT0I/VLVÇ.JI' O qual isim, P0t 00100 
'RaglatIn da Ptnça, P0,a fulo,.. nonobdi Aqols.çao de Neengaalo hg.de, para foi os .ln,odovn010 
a 0.00101,. M,ov000p& da A9flhORooa pala paRado Os 12 (doo.) osasas'. o.. QoafI.dddos a 
ax000VVoçd-os vaovootad.s 100 Tn000 Oa RnI.oi,00,.. 

GOL O .dd•Ia se,,. 100aaos p08080 sai 060800 .0.105 da O1..IRI. palas aodarnÇox .Oa000VvVs 
808l.000R010R90001t0.S110ltIOO 400 lola e.lovRIotvd,..5o 000.bodoç,7açoo. p008040 fiobaT 
ia. .oilolado apatIa do a-Poda lo6ao000e,olnool000dd.oq.00v.bq. Mi.. IoIocoaçOaa pelo I,lnlooe 

(46)3252-8007. 
COnonluvO.., 28 da rooço da 2023. 

RODRIGO A. MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
-- PORTAL DO SUDOESTE 

Praçot C.erúloo Vai ad o.' 71, Canto,, CIeonARdlo.Porerl 
- 	

o 	Cc. PooNlal II'. RI. CEP. nS.530 000 Fooa,'Poa. (0461 3252 0000 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 

004/2023 PROCESSO N. 035/2023 

Despachada Senhora Prefeita Municipal. 

Em face a informação prestada pelo Departamento Contábil. através do ofício sob n 0 . 

044/2023 de 241032023, q031tlo à esiubOncia de dotação orçamentária, para fazer 

frente á obrigação decorrente da contratação comentada no oficio no 55 de 60312023 

da Secretari. Municipal da Aaaislincia Social em anexo, e lesando em conla a 

legalidade do 110, exteriorizada através do respectivo parecer juridico n 000/2023 

datado de 2810312023. que declarou inexigível de licitação a contratação sob análise, 

com fulcro no Artigo 23, inciso II da Lei na  8.666193. de 21106/1993. RATIFICO 

contc.taçlo da empresa denominada CINTIA MAR/a JONER, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n o . 19.243.72010001-72. estabelecida na Roa 

Sagrado Coração de Jesus, o' 700, Bairro Centro, na Cidade de Campo Eri- SC, por 

intermédio de processo de inexigibilidade de licitação, visando a Contestação de 

empresa para realização de 04 (quatro) puleotrai abase em abalo ao dia Nacional de 

Combate ia Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes - IS de maio Faça 

BaulIa, pelo valor global de R$ 6.950.00 (Seis mil, novecentos e cinquenta reais). 

JUSTIFICATIVA: Aro. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competiçio em especial: 

II - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no ao. 13 desta Lei, de natureza 

singular. com  profissionais ou rmpeeoai de notória espectolizaçdo, vedada a )nesigibil.dade 

pato serviços de publicidade e divulgação; 

Publique-ao. 

Cleveliadia, 30 de março de 2023. 
RAFAELA MARTINS 1051 

Prefeita Muaklp.I 

sa 
 MUNI PJD( CL(VELAP4DIA 

.UtDICACÃO'IIOToIOLOGACÃO 1' 1112123 
PREGÃO ELETROSICO N 011/2023 - PROCESSO O. 1511023 

Sara de abertura: 15/89/2123 110.6.1,, DOS - TIPO: %IETOOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Cooltaloçlo de empresa para proceder estoodo e laudo geológico da. Are.. anexadas 
10.1000 porlmelru alb.vo. com  ,')slaa . dei/mIl., os trechoi com reatelçôes a a.'h.e(aaçao e 
satpechc, ,ajnilog .00elr,Ie euprol.I em Taeçto de ameaça de desastres naturais conforme 
mapa anexa em conformidade 0000 disposto no 10.1,0 II, art. 42-5 do Estatal, Da Cidade 
(Lei Federal 16 10.25`r 01). 
C000dnraodo ao iv(olrvoçlll oVvl,oe,ea do pto.osao hooaldno no npigeafe. a Pomo, da Município de 
Cklrl08000, Eao6a A.. Potaoa. TORNA PUBLICO a haes.lopcaa doa eoaeoo me nono doo Iio,11ofoe 
sl:aaia onrs00000ada: 

GEOBRAS - GEOLOGIA. ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA 
CNPJ: 10.Ró0.813/000t-0 

/i'0iT)D DESCRIÇÃO Do SERVIÇO IND VALOR 
UNIT-6*S 

VALOR 
1811 

(oaoa.açao de eep.aa pala to 000ta aooIo o 
toado goclôp,-o dia bem .,nxadat ao 
parieenroobavo,ae ,lOaa000liotoOoo,ImoIga Saroça 1L05000 18600.00 
me R'oodo, a abeseaçkoa Onobo ,apóo, 

oozolt ognoOl ooi beçba dc aotnaça de 
da.ataessalooai.00gltotnrrspe..ctaem 
ovnlor,ad.deoouod,çozo.o ,ao0010. aO 02. 
O do E,alouo Da lidada (L. F~1  5' 

Vila, total OS la.n5aaa)d.aalsn .6. .neaaa.taaa tlq.eaea real) 

Clevaliodi.. 30 de ntarçn de 2023 

RAPAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

r .e .,J' 	 MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

L 

Departamento de Licitações 

C, Povol 61 CEP 85 5~ ' 4, 1 

EXTRATO DO 1 (PRIMEIRO) TERMO 

ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 

N'. 001122, DE 07/0612022, 
PROVENIENTE DO PROCESSO DE 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N'. 013122, DE 0610612022, CONFORME 
ABAIXO DESCRITO. 

PARTES: Muncipio de C(eve(ãndiu e Associação de Proteção e Amparo ao 

Deficiente Fisico e ao Idoso Carente - APAOEFIC. 
OBJETO: Rrequii)brio económico-financeiro do preço ajustado. 

VALOR ADICIONAL' R$ 26.326,74 (vinte e seis mi( trezentos e vinte eseis 
reais e setenta e quatro Centavos), 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: De 70102/2023 006/06/2023. 

VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: De 07/0612022 o 06106/2023. 
FORO: CLEVEL.),NDIA - PR. 

DATA DA ASSINATURA: 24/0312023. 

C)ehe)ãnd:o, 30 de março de 2023. 

RAPAELA MASTINS L081 

Prefeita Municipal 

CA.MARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO 00 PARANÁ 
PORTARIA O' 20, DE 30 SE MARÇO DE 2023. 

A ProsidenS da Clmaoa Municipal de Pato Branco no uso das 03 bootçUns 
AgiA que ise conlepeon o :ro,óso 11)40.11.14 da Lei Ooçãoina do Munc)pm de Pato 010000 110 
os incisos; II, XXI 80.0.31 da Resolução ri* ido O do Ittininto de 2014. 

RESOLVE: 

Art. V OJIerar a redação 00011. 1 1 0. Po'tara v'13, do 31 de j.otelev 8e2023. 
passando a vigorar acrescido do incista IX. 10111 a seguinte c.doção 

'Aal. ........................... 

IV. Eduardo Sf000... (Matricula v (295.511).' 

Aol. 21 Esta PoVo,:a entra oro otgot na datado nu p..bhcação. retroagindo 
seis ajeites a paPor dei' de malçc de 2023. 

Gabinete d, Presidência da Cárrore Movtc:po/ de P010 Branco 006300:06 
00 véu de moço de 2023. 

Thanl. Marte çarohrsk/ Gattlav - Prn.ld.nI. 

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE CLEVELANDIA . PR 
Edita) ri* 008r2023 CMDCA 
Abra Inscrições para o processo de escolha dos membros da Conselho 
Tutelar do CIav.11ndIa - PR. 
O Conselho Municipal doa Direitos do Criança e do Adolescente do C(eoeldnda - 
PR, co uso de suas atnbu,ções legas, considerando o disposto no 011. 732 e 139 
da Lei Federal n. 8.06911990 (Estatuto da Criança Coto Adolescente), na Resolução 
Conanda o. 2310022 e na Lei Municipal na  2.68312019, obre as :vscrições pata a 
escolha dos membros do Conselho Tutelar para Oloiarom no Conselho Tutelar do 
Município de Clevelandia - PR, e dá 051.85 providências. 
1 DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇAO 
1.1 Ficam abertas 5 (conca( vagas para a função pã5bca de membro do Conselho 
Tutelar do Município do Clovelãvdla - PR, poro cumprimento do mandato da 4 
(quatro) avos, no poriodo do 15 (dez) de janeiro de 2024 a 9 (0000) de janeiro do 
2028. em conformidade com o ao. 139, §2 6, da Lo: Federal n. 8,069:1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente). 
1.20 membro do Conselho Tutelar  detentor de mandato eletivo, não incluido na 
categoria de servidor público em sentido estrilo, não gerando vinculo emprega(/cio 
coro. o Podep Público Municipal. 50)0 de natureza estatutária Ou ce(e(:sIa 
12.1 O 000rç/c,o e(olion da (unção de membro do Conselho Tutelar Inlrulitaird 
serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade mordi. 
1.2.3 Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime 
discojurrarcorreio(o ao roonailomo público municipal, inclusivo no que da 
respeito à aompetércoa paro processar ou julgar o leito, e, na sua falta ou orn:ssão, 
o disposto no Lei Federal n' 0.11217990. 
1.3 Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior número do colos, em 
conlormidade com o disposto neste editei, assumirão o cargo de membro titular do 
Conselho Tutelar.  
1.4 Todos os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes. 
seguindo a ordem 0000sçnrte de votação. 
5,5 A vaga, ovorc:merito nroesai o a carga horária são apresentados na tabela a 
iagulr 

Vagaa 	Carga 00.-Oca Vanoltn.otos 

Membro do Coeso)ho Tutelar 5 	1405 	 Rã 2.543,51 

1.60 horário de expediente do membro do Conselho Tutelar édas Oh ás 12V dos 
73V às 771h. sem prejuízo do atendimento :rt.oterluopto à população. 
7.7 Todos os membros do Conselho Tutelar ficam su(e:tos a poli000s de 
sobreaviso, inclusive nos Ilvu do semana e feriados, conformo dispõe a Lei 
Municipal o' 2.68312019o,o, que a suceder, 
1.8 As especiocações relacionadas ao vencimento, aos direitos sociais e aos 
deveres do cargo de membro ao Conselho Tutelar serão aplicadas do acordo coce 
a Lei Federal o. 0.06911990 (Estatuto da Criança edo Adolescente), a Resolução 
n' 23712022 do Conarda e a Lei Municipal ri 0  2.68312019 ou, que a suceder. 

1.9 Os servidores públicos, quando eleitos para o cargo de membro do Conselho 
Tutelar on0exercício da luvçào, iodetOs optar polo vencimento do cargo público 
acrescido das vantagens incorporadas oro pela remuneração que 00115(0 da Lei 
Municipal n' 2.65312019, sendo-lhos assegurados todos os direitos o vantagens de 
seu cargo eIntIç-o. enquant o perdurar o mandato, eoca(o poro Vos de promoção por 

2 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES 
2.1 O processo do escolha dos membros do Conselho Tutelar doClecniárd:a-PR, 
0001'reno em consonância corri o disposto no ad. 139. §10. da Lei Federal o. 
8.06911990 (Estatuto do Criança e do Adolescente). ia Resolução n. 23112522 do 
Corarda e rua Lei Municipal lo 2.68312519 
2.2 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar seguir O as etapas 
abaixo' 

1. 	irlscoiçia para registro das candidaturas' 
li. 	Capacotação e api.caçâo de provo de conhecimentos espec v0011 de caracter 

eliminatório. 
(II. 	Sufrágio universa 1 o direto, pelo colo facultativo, univomirlal osecreto dos 

eleitores do Mun:cipio de C(evolõndia, 04010 domicilia eleitoral lenha sido 
íodado dentro de prazo de 90 (noventa) dias ante 

riores 
 ao ple:io. 

3. DOS REQUISITOS A CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO 
3. 1 Somente poderão concorter ao cargo de membro do Conselho Tutelar os 
candidatos que preencheram osrequisitos poro candidatura fixados no Lei Federal 
1. 8.06911990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) o na Lei Municipal n° 
2.683)2019, o 000ev 

1. Recoehecoda idoneidade ooeui; 
II. idade superior a 21 (vinte e um) anos. 

III. Residir no Muv:o/pio, há no minimo 12 (doze) meses ininte rrr.optos, até a dolo 

da inscrição' IV. Estar cv gozo 110 $005 direitos pool/t:culs. 
V. Conclusão do Ensino Médio. 

VI. Participar da capocita 580 especifica de O (0:10) nonas sobre o Estatuto da 
Criança o do Adolescente, sob a responsabilidade do CMDCA. sendo 
ministrada pela Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente - FAMA 

sendo obrigatória 100% do presença dos candidatos quando convocados, 
sob peva de exclusão do processo eleitoral, 

VII, Realizar a prova de conhecimento cobro o direito dacinarl ça o do 

adolescente. conhecimento gerais o i/nguoa portuguesa. da carõter 

eliminatório, devendo acertar no m/nimu 50% (cinquenlo por cento) 005 

questões. sendo o prova elaborada Faculdade Municipal do Ovo Ambiento, 
e coordenada Comissão Especial Eleitoral designada pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, assegurado provo Fora 

interposição de ,00crso junto à Comissão Especial Eleitoral. a partir do tala 

da publicação dos resulta dos 30 D'ano Oficial do Momo/pio: 

VIII, 	Se já tinha solo Conselheiro Tutelar, não ter sofrido punições por 

cometimento do faltas disciplinares o rauonsv0otor solo reincidente em 
faltas leves e  médias; 

IX. Não ter sido sus penso ou desi:Iu,do do cargo de membro do Conselho 
Tutelar em mandato ari050r, por decisão administrativa 0v judicial, 

X. Não orod:r vos hipóteses do alt la,  ivc. 1, da Lr: Complementar Federal r. 
6411990 (Lei de Inelegibilidade) 

XI. Não ser membro, donde o momento da publicação deste Edital, do Conselho 
Municipal dou Direitos da Criança e do Adolescente; 

XII. 600 possuir os impedimentos previstos no art. 145 e parágrafo único da Lei 
Federal o 8.56911990 (Estatuto da Criança o do Adolescente) ,  

Xiii O membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, ocupante de cargo em comissão que pretenda concorrer ao cargo 
de Conselheiro Tutelar deverá requerer o seu afastamento rio ato da 
Inscrição. 

W. 5 2 . O CMDCA poderá requisitar dossiO deantecedentes crimi nais na 
delegac ia do policia o do jod:ci000 dos candidatos ao conse lho tuie(or 

3.2 Deverão ser apresenta dos, por ocasião da inscrição, osseguintes documentos' 
1. 

 

Certidão de Nascimento os Casamento atualizada: 
li. 	Comprooanie do residdric:a 00 Município. há no mínimo um ano; 

III. 90 e CFF. 
IV. Foto 3o4, 
V. Certificado do quitação eleitoral; 

VI. Certidão do antecedentes vive:s o cvm:vo,s da JustIça Estadual; 
Vil. 	Cort.dáo de antecedentes Criminais da Justiça Eleitoral: 
VIII. 	Cerhdào de antecedentes cRIes a criminais da Justiça Federal; 

IX, 	Certidão de antecedentes cominais do Justiça Militar da União 

X. Diploma ovo Certificado do Conclusão do Ensino Médio completo; 
A. Comprovar. mediante certidão do cartório distribuidor da comarca, não 

.5l.r modo processado or,mloalooavl, ou ter contra so sentença cOen,val 
coe.dsvatõc01000sdada Oro ulgamarlo, bem como vOo teapovunr a qualquoo 

ação judicial junto ao Juizo da :nlãrtciaejuventude desta Comarca OVOu da 

Comarca onde o candidato residia nos últimos cinco anos, 
3.3 O candidato servidor público municipal deverá comprovar, rio momento da 
inscoçáo, a possibilidade de permanecer à disposição do Conselho Tutelar 
4. DA POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO 
4.1 O membro do Conselho Tutelar, 010:10 no processo de escolha anterior. poderd 

participar do presente processo. 
S. DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO 
5.1 200 impedidos do serunt no mesmo Conselho Tutelar os cdnjuges, 

componhoiros, mesmo que em união homooletnoa, sogro e genro o,o nona, 
cunhados, durante ocuvhad:o. padrasto ou madrasta oenteado ou parentes em 
linha nela, colateral Ou por ai/tvdade, até o terceiro grau 

5.1.2 Havendo candidatos na situação descrita no item acima, todos podem 
concorrer ao cargo, porém apenas o mais votado será empossado. permanecendo 

os doma: soa suplência e assumindo a tvoçào apenas co vaso de ,rosfae'on:o ou 
do I:vovça do titular que gerou o :mpadtmovto. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATO N° 42/2023 

CONTRATO n° 42/2023 - Dispensa de Licitação n° 11/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: L K 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 47.420.408/0001-86. 
Objeto: Contratação de empresa para construção de muro de arrimo na 
Casa Lar Irmã Rosa, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência em anexo ao processo. Valor 
total: R$ 20.527,50. Prazo de execução: 60 dias. Prazo de vigência: 6 
meses. Coronel Vivida, 29 de março de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificado r:4D8B93AB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
REABERTURA DE PRAZO PE N° 28/2023 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
reabertura de prazo para a realização do Pregão Eletrônico n° 28/2023, 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO. Fica alterado o edital e o termo 
de referência, referente as atribuições do profissional. Fica alterado o 
prazo para cadastro das propostas para até as 08h00min do dia 27 de 
abril de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 27 de 
abril de 2023. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 27 de 
abril de 2023. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital alterado está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  e www.bll.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 30 de março de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:EF792CCB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N° 06/2023 
O município de Coronel Vivida, torna público para os interessados o 
CHAMAMENTO PUBLICO para fins de CREDENCIAMENTO 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, 
PROGRAMA JORNADA AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, 
AABB, EJA E DEMAIS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, nos termos das condições estabelecidas no edital, nos 
moldes da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 25, 
"caput". O prazo para o credenciamento é de 12 meses, a partir de 31 
de março de 2023, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min, sendo o valor total estimado 
de R$ 1.556.506,78. O edital está disponível para retirada na sede do 
Município de Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, 
Coronel Vivida, Paraná ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br  e informações (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 30 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: F1 9B08E8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 37/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
REDE PRIVADA COM INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, 
ACESSO À INTERNET. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h00min do dia 03 de abril de 2023 até às 08h00min do dia 27 de 
abril de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 27 de 
abril de 2023. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 27 de 
abril de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 135.822,41. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, éifçà'de 2023. 

JULL4NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

1f1ícado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: 118413715 1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO E RESUMO DE CONTRATO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 01 ao Contrato n° 40/2022 - Pregão Eletrônico n° 12/2022 
- Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: MEDWORK.COM  SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, CNPJ sob n.° 1.313.550/0001-30. Prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 12 meses, de 28 de março de 2023 a 27 
de março de 2024. Fica reajustado o valor mensal, conforme contrato, 
com base no IPCA, acumulado nos últimos 12 meses, referente ao 
mês de fevereiro de 2023, na ordem de 5,60%, passando o valor 
mensal a ser de R$ 10.560,00, totalizando para este aditamento o valor 
de R$ 126.720,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 21 de março de 2023. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 

Aditivo n° 02 ao Contrato n° 121/2022 - Pregão Eletrônico n° 
60/2022. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: CEI 
- CENTRO EDUCACIONAL INTEGRAÇÃO LTDA, CNPJ n° 
24.180904/0001-04. O aumento da meta fisica e financeira, objeto 
deste aditamento, está embasado no artigo 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
através do oficio n° 077/2023 e Deliberação Superior. Fica aumentada 
as quantidades para os itens, a partir do dia 03 de abril de 2023. O 
valor mensal aditivado é de R$ 9.541,62, totalizando para este 
aditamento valor de R$ 53.114,95. Desta forma o valor total 
atualizado/mensal passa a ser de R$ 47.708,10. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 27 de março de 2023. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo n°01 ao Contrato n° 109/2022 - Pregão Presencial n° 56/2022 
- Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
MANASSES GONÇALVES DE MENEZES, CNPJ sob o n° 
22.648.947/0001-46. Considerando o pedido da Secretária Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, e Deliberação Superior, fica 
aumentada a meta física e financeira, a partir do dia 03 de abril de 
2023, no valor de R$ 325,00, referente ao item 02. Devido ao 
acréscimo, o valor mensal do item 02 passa a ser de R$ 3.600,00, 
totalizando para este aditamento o valor de R$ 1.625,00. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 27 de março de 2023. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo n° 05 - Contrato n° 141/2019 - Pregão Presencial n° 98/2019. 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: BUCOFACIAL SERVIÇOS 
ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ/MF n° 26.220.478/0001-10. 
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Silvestre Gonçalves Ferreira Filho 

Pregoeiro 

Portaria n 00412023 

('ii3_ 

O Município de Cobrado torna público que realizará às 08h30mmn do dia 17 de 

abril de 2023. situado na Avenida Brasil, 1.250, em Cobrado, Paraná. Tomada de 

Preço, para a Contratação empresa para execução de paisagismo e cercamento 

da unidade de Saúde do Jardim Cairi do Município de Cobrado, sob-regime de 

empreitada por preço global, tipo menor preço. A pasta técnica estará disponível 

através do site: www.colorado.pr.gov.br , portal da transparôncia, a partir de 01 de 

abril de 2023. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no 

endereço eletrônico: Iicitacaocolorado.pr.gov.br  

Cobrado (PR), 28 de março de 2023. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

31382/2023 

1 Cornélio Procópio 

A sessão de abertura da licitação, para recebimento e julgamento das propostas e 

habilitação, fica prorrogado conforme segue: 

Dia: Ii de abril de 2023. 

Hora: 9h00min (Horário de Brasília) 

Local: Rua XV de Novembro 0  1635. na Sala de Licitações, anexo 

à Prefeitura Municipal em Candói. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo endereço eletrônico 

liçitpçggçandoi.r,epv.hr ou telefone: (42) 3638-8017. 

Candói, 30 de março de 2023. 

tánoOflCIALpanmá 
Comércio. IndústriaeServIcos 	
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32448/2023 

1 Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (PR) 

AVISO DE LICITAÇÃO 

LPI N.' 01 - CONCORRÊNCIA N" 0912023 

Objeto: REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA CARLOS COMES E 
ENTORNO COM IMPLANTAÇÃO DE BINÁRIO. 

Contrato de Empréstimo n. BRA-2612020 - Programa de Desenvolvimento 

Urbano de Cascavel - PDU Cascavel(PR)/FONPLATA. 

Recebimento das propostas até dia 10 de maio de 2023 às I4h00min. Local: 

Sala na Divisão de Licitação. O Edital de licitação e demais documentos 

relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por 

qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel/PR: 
https://cascavel.atende.net . Cascavel/PR, 29 de março de 2023. Fernando 

Marcos Oca, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

3212412023 

1 Céu Azul 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N 312023 - M.C.A. 

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de construção de Base 

para instalação de parque adaptado na Praça da Matriz e Base para instalação de 

academia ao ar livre na Vila Rural de Nova União, conforme projetos. Licitação 

exclusiva para ME e EPP. Abertura dia 18/041'2023 às 09:00 horas. Valor 

máximo da licitação R$: 20.963,05. O texto do Edital poderá ser obtido no site 
www.ceuazul.pr.gov.br  ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3121-1026. 
e-mail: IicitacaoceuazuI.pr.gov.br . Céu AzulJPR. 29103/2023. Laurindo 
Sperotto - Prefeito Municipal 

32443/2023 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N*  03912023 

Objeto: Contratação de empresa especializada, por meio do Sistema de Registro 

de Preços, para o fornecimento de Kits Lanches. 

Recebimento das Propostas: Das 09:00 HORAS do dia 03 de abril de 2023 até às 
08:00 HORAS do dia 18 de abril de 2023. 

Início da sessão de Disputa de Preços: As 09:00 horas do dia lã de abril de 2023. 
(Horário de Brasília). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no Iink (bllcompras. org . br). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor preço. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro N°. 105. Centro. Colombo - Paraná. ou 

pelos fones: (041)3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo síte: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 30 de março de 2023. 
Helder Luiz l.azarotto 

Prefeito Municipal 
32527/2023 

1 Cobrado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO EDITAL—TOMADA DE PREÇO - N' 00112023 

AVISO DE EDITAL-ALTERAÇÃO DE DATA 

PREGÃO N*046/23  ELETRÔNICO 

OBJETO: Registrar preço de tintas prediais e material pertinente 

CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 08h58m 12/04/2023 

ABERTURA: 08h59ns de 12/04/2023 

DISPUTA: 09h00m de 12/04/2023 

LOCAL: www.bbrnnetlicitacoes.com.br  

Maiores informações: (0*543)  3520-8007, ou ainda: licitacaopmcp(âgmail.com  

Cornélio Procópio, 3010312023 

MEURV NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 

32170/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO N° 06/2023 

O município de Coronel Vivida, toma público para os interessados o 

CHAMAMENTO PUBLICO para fins de CREDENCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR FiOU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER 

AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, PROGRAMA JORNADA 

AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, AABB, EJA E DEMAIS 
PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos termos das 

condições estabelecidas no edital, nos moldes da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 

de junho de 1993, mi. 25, "caput". O prazo para o credenciamento é de 12 

meses, a partir de 31 de março de 2023, de segunda a sexta-feira, das 08h00min 

às 12h00nsin e das I3h00min às I7h00min, sendo o valor total estimado de RS 

1.556.506,78. O edital está disponível para retirada na sede do Município de 

Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzomo. ais, Coronel Vivida, Paraná ou 

através do site www.çorpnelvivida.rmr.eov.br  e informações (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 30 de março de 2023. Juliano Ribeiro. Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

32298/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. LICITAÇÃO PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE REDE 

PRIVADA COM INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, ACESSO À 

INTERNET. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 03 

de abril de 2023 até às 08ls00tnin do dia 27 de abril de 2023. Abertura das 

propostas após as 08h00min do dia 27 de abril de 2023. Início da disputa de 

preços às 09h30min do dia 27 de abril de 2023. VALOR MAXIMO TOTAL: R$ 

135.822.41. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 

Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está 

disponível nos sites www.coronelvi vida, pr. eov,br / www.bll,ore.br. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 30 de março de 2023. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

32433/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO 

ELETRÔNICO No 28/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a reabertura de 
prazo para a realização do Pregão Etetrõnico n 2812023. TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRENCIA. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO. 
Fica alterado o edital e o termo de referência, referente as atribuições do 
profissional. Fica alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 
08h00min do dia 27 de abril de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min 

do dia 27 de abril de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h00min do dia 27 de 
abril de 2023. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 

disponíveis no site www.bll.org.br . O edital alterado está disponível nos sites 

www.coronelvivida.pr.gov.br  e www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 30 de março de 2023. Julisno Ribeiro. Presidente da CPL. 

32212/2023 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 37/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 60/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE REDE PRIVADA COM 

INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, ACESSO À INTERNET. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 03/04/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/04/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/04/2023, após às 08h00min, 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 27/04/2023, às 09h30min. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 135.822,41 (Cento e trinta e cinco mil oitocentos e vinte 

e dois reais e quarenta e um centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais informações, 

telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 30 de março de 2023. 

i'uliano Ribeiro 

Presidente da Coriissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 17 

Ano: 	2023 

Modalidade: 	Concorrência 	Dispensa 	PregÕo 	Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n° 3712023 	 :.: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE REDE PRIVADA COM INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, ACESSO À INTERNET. 

Anexos 

,L AvSO dc ictaç: 

Dispensa Eletrônica n° 1012023 	 29Io:*:. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 REFLETORES NO CAMPO DE FUTEBOL DO COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO  

,D Pesquisar 	 - 
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Mural de Licitações Municipais 

Fia 

TCEPR 
	

b 

Záliur 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais-- 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano' 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade4 37 

!Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédit 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número editallprocesso* 6012023 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE REDE PRIVADA COM 

INSTALAÇÃO, SUPORTE TECNICO, ACESSO À INTERNET. 

1'; 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária 0300010412200032006339040000 

Preço máximo/Referência de preço - 135.822,41 

R$ 4  

Data de Lançamento do Edital 30103/2023 

Data Abertura 27/0412023 	Data Registro 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

31103/2023 

Percentual de participação: 0,00 

'1 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade:b2p:llwww.coroneivivida,p r gQvâr j 

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPR/Municipal/AMUDetalheSPrOceSSOCOmPraWeb.aSPX 	 1/1 


